
,... ... 
~ 

"·".""'•,:···"' .. 

DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA 

- -

. ' ..• ,, . r.;i -
.., • o~,., ','1'1'f:,~1'f!!J! •"" ~~t:i lJ"i O • 1 

. . ------
Prefeito de Goiânia 
Darci Accorsl 
Secretário do Governo Municipal 
Valdl Camarclo Bezerra 
Chefia de Gabinete do Prefeito 
Horácio Antunes de Sant'ana Júnior 
Procuradoria Geral do Município 
Osvaldo de Alencar Rocha 
Auditoria Geral do Município 
Jeovalter Correia Santos 

, Secretaria Especial 
Eurídes Mendes da Cunha 
Secretaria Extraordinária 
Carlos Eurico de Camargo Alves 
Assessoria Legislativa 
Arldê Augusto de Brito 
Assessoria Especial do Prefeito 
Luls Gonzaga Contart 
Carlos Maranhão Gomes de Sá 

Gláucla Màrla Teodoro dos Reis 
·José Carlos Xavier 
Antonio carlos Moura 
Volelde da Mota Ribeiro 
Secretaria das Comunicações Sociais 
Juscellno Kubltscheck Gomes da Silva 
Secretaria de Finanças 
Cairo Antonio Vieira Peixoto 
Secretaria da Administração 
Mauro Campos Neto 
Secretaria da Educação 
Mlndé Badauy de· Menezes 
Secretaria de Ação Urbana 
Aurélio Augusto Pugliese 
Secretarià-de Obras e Serviços Públicos 
Fábio Tokarskl 
Secretaria Municipal de Saúde 
Déo Costa Ramos 

· Secretaria de Desenvolvimento Econômico 
Luls Alberto Gomes de Oliveira 
Secretaria Municipal do Meio Ambiente 
Osmar Pires Martins Júnior 
Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo 
Kleber Branquinho Adorno 
Departamento de Estradas do Município 
Júlio César Costa 
Fundação Municipal de Desenvolvimento Comunilário 
Luclde Verônlca Sauthler Accorsl 
Instituto de Planejamento Municipal 
Paulo Souza Neto 
Instituto de Desenvolvimento de Recursos Humanos 
Fausto Jaime 
Superintendência Municipal de Trânsito 
André Luiz Monteiro da Siiva 
Parque Zoo1ógico de Goiânia 
Hermes Rodrigues Gomes 
Parque Mufüama de Goiânia 
Alcldes Alves Pereira 

·:;:,;:~~1~~~~7~fll~t-:;·::2~:~~rBtf;1::~~i''''°"' · .... ;~, '· :': ·. suMl1(5~:': :,·r···~f"\1.~~.:;,'.-~'.r"'",:·.• 

ERRATA.·.:'. .... : .... ; ........ : ... ":.' ....................... :.'.'' ...... " ............ " ..................... ' .. ; ... ' ................................ ' ......... . 
LEIS ....... : ............. , ................ : .............. , ..................................................................................... ; ............... . 
DECRETOS ................................ · ................................................................................................................ . 

PÁG. 1 
PÁG. 2 
PÁG. 2 
PÁG. 17 
PÁG. 19 
PÁG. 19 
PÁG. 19 
PÁG. 21 
PÁG. 21 
PÁG. 21 
Pfl.G. 22 
PÁG. 23 

PORTARIAS ........................................................ : ................... : ................. :.: ........................ ;.;,; .... : ........ : .... . 
EXTRATO DO CONTRATQ·.,· ... ,.·,,;~:: ..... :.-.. · .... :;· ... :·.·:; ..... ~· ...... ;::.•;.·:'.::::·.:: ... :::,·.' .. :.:.: ...... : ............... ;: .. : ..................... .. 
EXTRATO DE DE DISPENSA DE ~!CITAÇÃO ................................... ; ..................... ~ ............. : ................... .. 
TERMOS ADITIVOS ..... : ... : ......... ; ... .' .......................................................................................................... . 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO· .......... : ...... :.: .............. , .......................................................................... . 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO ..... : ...................... ; .......................................................................................... . 
EDITAIS DE TOMADA DE PREÇOS .......................................................................................................... . 
TERMOS DE ACORDO ..... : .............................. · .......................................................................................... . 
ACÓRDÃOS ..................................... : ......................................................................................................... . 

Publica-se novamente o Extrato do Esta· 
tuto da Associação de Clubes da Maior Idade 
do Estado de Goiás, por ter saido incorreto no 
Diário Oficial n9 1 .036/93, de 30/07193. 

Leia-se: ZILAH FLEURV CURADO 
TEIXEIRA • Presidente. 

EXTRATO DO ESTATUTO DA 
ASSOCIAÇÃO DE CLUBES DA MAIOR 

IDADE DO ESTADO OE GOIÁS 

A ASSOCIAÇÃO DE CLUBES DA MAi· 
OR IDADE DO ESTADO DE GOIÁS, sigla 
ACMl-GO, fundada em 2 de março de 1993, 
com sede à Rua 83·8, 66 C/2, Setor Sul e foro 
também nesta capital, é uma sociedade sem 
fins lucrativos, sem duração determinada, com 

personalidade jurídica própria, regendo-se 
pelas leis do País e pelo presente Estatuto; 
tem por objetivo filiar e congregar Clubes da 
Maior Idade no Estado prestando·lhes apoio 
técnico na área de turismo, incrementando o 
lazer e recreação: a administração da ACMl
GO cabe a uma Diretoria composta de Presi
dente, Vice-Presidente, 12 • Secretário, 22 -

Secretário e Tesoureiro, com mandato de 
dois anos e direito a uma reeleição ou nome· 
ação ;aoPresidentecabe representar a AC MI· 
GO ativa e passivamente, íudical e extrajudi
cialm.ente;constituem·se patrimônio da AC MI
GO os móveis, imóveis, utensílios, do-ações 
que possua ou venha a adquirir; os bens 
patrimoniais são inalienáveis e não res
pondem pelos compromissos firmados pelos 
associados dos Clubes e dirigentes de modo 
geral: representam rendimentos da ACMl
GO: a taxa de inscrição, receita de serviços 
realizados. subvenções do poder público. 

auxilio de entidades privadas, campanhas de 
fundo, donativos, poupança e o percentual de 
cada Clube filiado; os sócios e dirigentes não 
respondem solidário ou subsidiariamente 
pe!as obrigações contraídas pela ACMl-GO 
nem pelos Clubes da Maior Idade; a ACMI -GO. 
será dissolvida pela impossibilidade de se 
manter; pela inexequibilidade de seus fins,· 
pela deliberação de 2/3 dos membros que 
formam o Conselho Deliberativo e a Assem
bié ia Geral; ocorrendo a dissolução da 
ACMl-GO, todo seu acervo alienado reverte
rá em benefício de uma ou mais instituições 
d e caridade, uma vez saldados todos débitos. 
O presente Estatuto poderá ser reformável no 
tocante à Administração, por AssembléiaOr· · 
dinária, especialmente convocada para tal 
fim. com 2/3 de seus componentes e, em 
segunda convenção, com qualquer número. 
Goiania. 02 de março de 1993. Zilah Fleury 
Curado Teixeira· Presidente. 
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LEI N27.219, 
OE 06 DE SETEMBRO DE 1993. 

Art 12 - Fica, nos termos do Art. 116, de 
Lei Orgânica do Municfpio, concedida licença 
ao Senhor DARCI ACCORSI. Prefeito Muni
cipal de Goiânia, para ausentar-se tempora
riamente do Pars, pelo período de 1 o a 22 de 
setembro de 1993, quando empreenderá via-

. gem à Genebra-SUIÇA e Bruxelas-BÉLGl-
"Declara de utilidade· pública a CA, com a finalidade de discutir o projeto do 
entidade que especifica". Sistema de Informações Geográficas (G\S), 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU SANCIONO A SEGUINTE 
LEI: 

Art 12 - Fica declarado de utilidade públi
ca o Escritório Regional do DEPAf3TAMEN
TO INTERSINDlCAL DE ESTATISTICA E 
ESTUDOS SÓCIO-ECONÔMICOS -
DIEESE, entidade civil, sem fins lucrativos, 
sediada nesta capital. 

Art. 2~ - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação. 

Art 32 - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 06 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
MAURO CAMPOS NETO 

DÉO COSTA RAMOS 
FÁBIO TOKARSKI 

MINDE BADAUY DE MENEZES 
JUSCELINO KUBITSCHECK GOMES DA SILVA 

CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
AURÉLIO AUGUSTO PUGLIESE 

OSMAR PIRES MARTINS JÚNIOR 
LUIZ ALBERTO GOMES DE OLIVEIRA 

KLÉBER BRANQUINHO ADORNO 
Secretários Municipais 

DECRETO LEGISLATIVO N2 007, 
DE 12 DE SETEMBRO DE 1993. 

"Concede licença ao Prefeito 
Municipal para ausentar-se do 
Pafs". 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
APROVA E EU PROMULGO O SEGUINTE 
DECRETO LEGISLATIVO: 

junto à Organização das Nações Unidas 
(ONU), de conformidade com o Processo n9 

2.131, de 19 de agosto de 1993. 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará 

em vigor na data de sua promulgação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂ
MARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, ao primei-. 
ro dia do mês de setembro de mil novecentos 
e noventa e três ( 1 2/09/1993). 

MÁRIO GHANNAM 
Presidente 

DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2 023, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1993. 

"Abre Crédito Adicional de Natu
reza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, 
e inciso IV, do artigo 7Q, da Lei nQ 7.167, de 29 
de dezembro de 1992, 

D E CRETA: 

Art. 1 Q - É aberto à Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos 01 (hum) Crédito Adicional 
de Natureza Suplementar, no montante de 
CR$ 83.232.889,00 (oitenta e três milhões, 
duzentos e trinta e dois mil, oitocentos e 
oitenta e nove cruzeiros reais), correspon· 
dente a 220.882,3550 UROMGs (duzenta's e 
vinte mil, oitocentos e oitenta e duas vírgula 
trinta ecincocinqüenta Unidades de Referên
cia Orçamentária do Município de Goiânia). 
destinado a constituir reforço da seguinte 
dotação da vigente Lei de Meios: 

1800 ·SECRETARIA DE OBRAS SERVI
ÇOS PÚBLICOS 

1801- 16.08.031.2023-4311.00-80 
........................... CR$ 83.232.889,00 

TOTAL .......................... CR$ 83.232.889,00 

QUINT A·FEIRA, 09/09/93 - PÁGINA 2 

Art. 22 - O crédito aberto pelo artigo ante
rior será coberto com recursos provenientes 
da expectativa de excesso de arrecadação, 
da ordem de CR$ 83.232.889,00 (oitenta e 
três milhões, duzentos e trinta e dois mil, 
oitocentos e oitenta e nove cruzeiros reais), 
oriundos dos Planos de Aplicação aprovados 
pelas Portarias n2s 321. de 30/07 /93. e 418. 
de 19/08/93. do Ministério da Integração Re· 
gional. 

Art. 3~ - Em decorrência do disposto no 
artigo 12 deste decreto, é aberto ao Departa· 
mento de Estradas de Rodagem do Município 
- DERMU 02 (dois) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, no valor de CR$ 
83.232.889,00 (oitenta e três milhões. duzen
tos e trinta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
nove cruzeiros reais). correspondentes a 
220.882,3550 UROMGs (duzentas e vinte 
mil, oitocentos e oitenta e duas vírgula trinta e 
cinco cinqüenta Unidades de Referência Or
çamentária do Município de Goiânia), desti
nados a constituir reforço das seguintes dota
ções da vigente Lei de Meios: 

4200 ·DEPARTAMENTO DE ESTRADAS 
DE RODAGEM DO MUNICIPIO
DERMU 

4203 -16.91.575. í 011-4110.00-22 
........................... CR$ 58.735.068,00 

4203 - 16.91.575.1015-4110.00-22 
, .......................... CR$ 24.497.821,00 

TOTAL .......................... CR$ 83.232.889,00 

Art. 4Q - O crédito aberto pelo artigo 32 

será coberto com recursos provenientes da 
expectativa de excesso de arrecadação, da 
ordem de CR$ 83.232.889,00 (oitenta e três 
milhões duzentos e trinta e dois mil, oitocen
tos e oit~nta e nove cruzeiros reais), oriundos 
do Crédito Adicional de Natureza Suplemen
tar ao elemento de despesa-Auxílios para 
Despesas de Capital - destinado ao DERMU, 
aberto pelo artigo 1° deste decreto. 

Art. 5º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 26 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

PIÁRIClOFICiAL:DO,MUNICÍPIO- .CRIADO PELA LEI Nº 1.552, DE 21 /08/1959 

UJ 
Secretário de Comunicação Social do Município: 

PUBLICACOES/PRECOS JUSCELINO KUBITSCHECK GOMES DA SILVA 
1- A - Atas, balanços, editais, avisos, tomadas de preços, concor-z Editora do Diário Oficial rências J;>úblicas, extratos contratuais e outras. 
UJ JEIZA APARECIDA DOS REIS OLIVEIRA - B - Assinaturas e Avulso: e 

Tiragem: 1.500 ,exemplares b.1 - Assinatura semestral s/ remessas ............ 1 .000,00 UJ 
Endereço: PALAClO DAS CAMPINAS b.2 - Assinatura semestral c/ remessas ............ 800.00 Q. 
Praça Dr. Pedro Ludovico Teixeira nº 105 b.3 - Avulsos ....................................................... 30,00 >< Centro - Fone: 224·5666 (Ramal 144) - Fax: (062} 224-5511 

b.4 - Declarações e Certidões ........................... 20,00 UJ Atendimento: das 07:00 às 18:00 horas 



DECRETO ORÇAMENTÁRIO N2 024, DECRETO ORÇAMENTÁRIO NQ 025, 4400 - FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE-
DE 26 DE AGOSTO DE 1993. DE 26 DE AGOSTO DE 1993. SENVOLVIMENTOCOMUNITÁRIO· 

"Abre Créditos Adicionais de Na
tureza Suplementar". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais. e tendo em vista o 
disposto do artigo 43, e seus parágrafos, da 
Lei Federalnª 4.320, de 17demarçode 1964, 
e inciso li, do artigo 7ª, da Lei ng 7.167, de 29 
de dezembro de 1992, 

D EC A ETA: 

Art. 1 ª -São abertos à Câmara Municipal 
de Goiânia e à Secretaria de Obras·e Servi
ços Públicos 03 (Três) Créditos Adicionais de 
Natureza Suplementar, no montante de CR$ 
89.000.000,00 (oitenta e nove milhões de 
cruzeiros· reais). correspondente a 
236.187,0389 UROMGs (duzentas e trinta e 
seis mil cento e oitenta e sete vírgula zero três 
oitenta e nove Unidades de Referência Orça· 
mentária do Municlpio de Goiânia), destina· 
dos a constituir reforço das seguintes dota
ções da vigente Lei de Meios: 

0100- CÂMARAMUNICIPALDEGOIÂNIA 
0101. 01010012.001-3120.00-00 

............................ CR$ 4.000.000,00 
0101 - 01010012.001 - 3132.00 - 00 

............................ CR$ 5.000.000,00 
SOMA ............................ CR$ 9.000.000,00 

1800 · SECRETARIA DEOBRASESERVI· 
ÇOS PÚBLICOS 

1801 • 08421881.002-4110.00-80 
......................... CA$ 80.000.000,00 

SOMA ......................... CA$ 80.000.000,00 
TOTAL GERAL .......... CR$ 89.000.000,00 

Art. 2ª - Os créditos abertos pelo artigo 
anterior serão cobe11os com a anulação total 
e/ou parcial das seguintes dotações: 

0100 · CÂMARA MUNICIPALDEGOIÂNIA 
0101 • 01010012.001 - 3113.00 - 00 

............................ CR$ 9.000.000,00 
SOMA ............................ CR$ 9.000.000,00 

1800- SECRETARIADEOBRASESERVl
ÇOS PÚBLICOS . 

1801 • 08421881 .002 - 4110.00. 02 
......................... CA$ 80.000.000,00 

SOMA ......................... CA$ 80.000.000,00 
TOTAL GERAL •••....••• CR$ 89.000.000,00 

Art. 3g - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA . 
Secretário do Governo Municipal 

"Abre Créditos Adicionais de Na
tureza Suplementar~. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 43 e seus parágrafos, da 
Lei Federal n2 4.320, de 17demarçode1964, 
e no artigo 7g, da Lei nª 7.167, de 29 de 
dezembro de 1992, 

DECRETA: 

Art. 12 ·São abertos à Câmara Municipal 
de Goiânia, Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos e à Fundaçáo'Munícipal de Desen
volvimento Comunitário-FUMDEC 07 (sete) 
Créditos Adicionais de Natureza Suplemen
tar, no montante de CR$ 52.000.000,00 (cin
qüenta e dois milhões de cruzeiros reais), 
correspondente a 137.996,9216 UROMGs 
(cento e trinta e sete mil, novecentos e noven· 
ta e seis virgula noventa e duas dezesseis 
Unidades de Referência Orçamentária do 

·Município de Goiânia), destinados.aconstituir 
reforço das seguintes dotações da vigente Lei 
de Meios: 

0100· CÂMARAMUNICIPALDEGOIÂNIA 
0101 - 01.01.024.2060- 3120.00·00 

........................... CR$ 1.000.000,00 
3132.00-00 

........................... CR$ 2.000.000,00 
0101 - 01.01.043.2061 -3120.00-0 

....... .' ................... CR$ 2.000.000,00 
3132.00-00 

........................... CR$ 1.000.000,00 
SOMA ........................... CR$ 6.000.000,00 

1800 ·SECRETARIA DE OBRAS E SERVI· 
ÇOS PÚBLICOS . 

1801 - 03.07.025.1001-3120.00-00 
........................... CR$ 3.000.000,00 

SOMA ........................... CR$ 3.000.000,00 

4400 · FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE DE
SENVOLVIMENTOCOMUNITARIO
FUMDEC 

4406. 08.41.185.2077 - 3231.00·21 
......................... CR$ 15.000.000,00 

3120.00-21 
......................... CR$ 28.000.000,00 

SOMA ......................... CR$43.000.000,00 
TOTAL ......................... CR$ 52.000.000,00 

Art. 22 • Os créditos abertos pelo artigo 
anterior serão cobertos com a anulação total 
e/ou parcial das seguintes dotações: 

0100 · CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
0101 - 01.01.001.2001 • 3113.00-00 

........................... CR$ 6.000.000,00 

SOMA ........................... CR$ 6.000.000.00 

1800- SECRETARIA DE OBRAS E SERVI· 
ÇOS PÚBLICOS 

1801 - 08.42.188.1002·4110.00-02 
........................... CR$ 3.000.000,00 

SOMA ........................... CR$ 3.000.000,00 

FUMDEC 
4406 - 08.41.185.1036-4130.00-22 

.......................... CR$ 43.000.000,00 
SOMA ........................... CR$ 43.000.000,00 
TOTAL GERAL ........... CR$ 52.000.000,00 

Art. 52 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ng 1780, 
OE 20 OE AGOSTO DE 1993. 

"Aprova o Estatuto da Fund~ção 
Museu de Ornitologia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIÀ, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 11, Lei nª 7.208, de 21 de 
junho de 1993, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Fica aprovado o Estatuto da 
Fundação Museu de Ornitologia, nos termos 
do anexo que .a este acompanha. 

Art. 2° • Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicaçao, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 

Secretário do Governo Municipal 

ESTATUTO DA FUNDAÇÃO MUSEU 
OE ORNITOLOGIA 

CAPITULO 1 

DA NATUREZA, SEDE E FINALIDADE 

Art. 1°-A Fundação Museu de Onitologia, 
instituída pela Lei n° 7 .208, de 21 de junho de 
1993, integrante do sistema administrativo da 
Prefeitura de Goiânia e ligada à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, é uma entidade 
da administração descentralizada, com per
sonalidade jurldica própria, autonomia 
patrimonial, administrativa e financeira, re· 
gendo·se pelo presente Estatuto, pela legis· 
lação aplicável às Fundações, e demais legis
lações pertinentes. 



Art. 2g - A Fundação Museu de Ornitolo
gia tem sede e foro na Capital do Estado de 
Goiás, com jurisdição em todo o Município de 
Goiânia. 

Art. 3~ -A Fundação tem como finalidade 
básica a pesquisa e exposição da avifauna e 
de outros animais, a serviço do desenvolvi
mento técnico e cultural do município de 
Goiânia, cabendo-lhe, ainda, especificamen
te: 

1 - a manutençãó e ampliação do seu 
acervo inicial; 

li - a promoção de estudos e pesquisas 
nas áreas de ornitologia, em particular, e de 
zoologia em geral; 

Ili - a prestação de serviços e colabora
ção de caráter técnico e científico a entidades 
públicas e privadas; 

IV - o desenvolvimento de atividades de 
educação ambiental e a conscientização da 
comunidade para a preservação dos recur
sos naturais; 

V • a promoção de cursos, palestras e 
conferências; 

VI - a orientação de estudantes, técnicos 
e pesquisadores na área de ornitologia e 
zoologia em geral; 

VII - fomentar a formação de museus 
congêneres; 

vm -fomentar o intercâmbio de pessoal 
técnico-científico entre outros Estados e de 
entidades científicas estrangeiras; 

IX -promover a permuta de aves e outros 
animais, obedecendo as normas do IBAMA, 
com outras instituições, nacionais ou estran
geiras; 

X - publicar.artigos científicos; 
XI - promover intercâmbios com univer

sidades; 
XII - fomentar, com divulgação vinculada 

à pesquisa científica, o turismo no Município 
de Goiânia; 

XIII - colaborar com outras entidades na 
pesquisa científica; 

XIV - promover o intercâmbio com enti
dades cientlficas e/ou ambientalistas, locais, 
nacionais ou internacionais; 

XV - desenvolver outras atividades com
patíveis com seus objetivos. 

Art. 4g - Para a consecução de suas 
finalidades, a Fundação poderá firmar acor
dos, convênios e contratos com os governos 
da União, do Estado e dos Municípios, bem 
como com Universidadei;, e outras institui
ções públicas e particulares, nacionais ou 
estrangeiras, com vistas a obter ou prestar 
colaboração ou assistência de natureza cien
tífica. 

CAPÍTULO li 

DO PATRIMÓNIO E RECEITA 

Art. 5Q - Constituem patrimônio da Fun
dação Museu de Ornitologia: 

1 - o acervo inicial do Museu de Ornitolo
gia, que foi doado ao Município de Goiânia, 
constitu(do de: 

a) imóveis comprados pelo Museu e 
registrados na forma da lei, em nome do 
Museu; 

·> J .•• 

b) imóveis doados e registrados na for
ma da lei, em nome do Museu: 

c) todos os objetos mecânicos, de pes
quisa, instrumentos cientfllcos e de precisão 
e material de pesquisa; 

d) todas as peças museológicas ou de 
estudos, provenientes de coletas efetuadas 
pelo próprio Museu, de coletas financiadas 
pelo" mesmo ou doadas e permutadas com 
outras entidades, ou particulares; 

e) da.biblioteca científica. 
li - os bens móveis e imóveis que ve

nham a ser adquiridos; 
Ili - os bens e direitos que a ela venham 

a ser incorporados; · 
· IV - as doações, legados e heranças que 

lhe forem destinados; 
V - outros recursos que lhé forem desti

nados, mediante projetos de pesquisas, con
vênios, etc. 

Art. 6g - Constituirão a receita da Funda
ção Museu de Ornitologia: 

1 • dotações que lhe forem consignadas 
no Orçamento do Municlpio; 

li- doações que lhe forem destinadas por 
pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou 
internacionais; 

Ili - repasse decorrente de contratos e 
convênios firmados com órgãos e entidades 
de qualquer esfera do poder; 

dos; 
IV - remuneração por serviços presta-

V· valores que receba eventualmente; 
VI - rendas oriundas de bilheteria; 
VI 1 - outros, ainda que impliquem 

contrapartida do Poder Público Municipal. 

CAPITULO Ili 
r:· 

DA ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRA
ÇÃO 

Art. 72 - A Fundação está vinculada, para 
efeito de supervisão e controle, à Secretaria 
Municipal do Meio Ambiente, e goza de todas 
as prerrogativas, isenções e favores fiscais 
previstos para a Prefeitura de Goiánia, seus 
órgãos e entidades. 

Art. 82 - É conferido o título de Presidente 
de Honra, com direito a compor a Diretoria, 
em caráter vitalício, ao fundador do Museu de 
Ornitologia. 

Art. 9Q · A Fundação é constituída pela 
seguinte estrutura administrativa básica. 

1 - Presidência 
1. 1 - Secretário Executivo 
li - Superintendência 
11.1 - Secretário Executivo 
11.2 - Assessoria de Apoio Operacional 
11.2.1 - Núcleo'de Expediente 
11.2.2 - Núcleo de Pessoal 
11.2.3 - Núcleo de Finanças 
11.2.4 - Núcleo de Serviços Gerais 
Ili - Diretoria Científica 
111.1 ·Núcleo Técnico 
111.2 - Núcleo Museológico 

SEÇÃO 1 

DA PRESID~NCIA 

Art. 1 O - A Presidência da Fundação 
caberá ao Secretário Municipal do Meio Am-
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biente, conforme dispõe o inciso 1, do artigo 
49, da Lei ng 7.208, de 21 de junho de 1993. 

Art. 11 - O Presidente terá um Secretário 
Executivo, responsável pelas atividades de 
relações públicas e outras pertinentes às suas 
funções, com gratificação classificada na 2~ 
categoria', símbolo FG-2. 

Art. 12 - Ao Presidente da Fundação, 
além das atribuições inerentes às de Secretá
rio Municipal do Meio Ambiente, e das demais 
estabelecidas neste Estatuto, compete: 

1- representar a Fundação, ativa e passi
vamente, em juízo ou fora dele, pessoalmen
te ou por delegações expressamente desig
nadas; 

li - exercer a direção geral, a coordena
ção, a orientação e o controle de todas as 
atividades desenvolvidas pela Fundação; 

Ili - cumprir e fazer cumprir as normas 
estatutárias regimentais e regulamentares; 

IV - assinar acordos, ajustes, convênios, 
contratos e quaisquer outros instrumentos 
em nome da entidade_; 

V - autorizar a permuta de material cien
tífico, desde que obedecidas a legislação vi
gente; 

VI - autorizar a indicação dos ocupantes 
para as funções de confiança do Superinten
dente; 

VII • indicar ao Chefe do Poder Executi
vo, para efeito de nomeação, os ocupantes 
de cargos comissionados da Fundação; 

VI 11 -"praticar todos os atos necessários à 
boa administração da Fundação, organizan
do e fazendo funcionar os seus serviços; 

IX - exercer outras atribuições que sejam 
de sua competência e as que lhe forem ex· 
pressamente delegadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. 

Art. 13 - O Presidente da Fundação será 
substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo Superintendente. 

SEÇÃO li 

DA SUPERINTENDéNCIA 

Art. 14-0 Superintendente da Fundação 
será de livre escolha e nomeação do Prefeito. 

Art. 15 - O Superintendente terá um Se· 
cretário Executivo responsável pelas ativida
des de relações públicas e outras pertinentes 
às suas funções, com gratificação classifica
da na 2il categoria, símbolo FG-2. 

Art. 16 -· Ao Superintendente da Funda
ção compete: 

! -cumprir as normas estatutárias e regu
lamentares e as determinações da Presidên
cia; 

li - superintender as atividades técnicas 
e administrativas da Fundação; 

Ili - lotar e distribuir o pessoal, de acordo 
com as necessidades da Fundação; 

IV - promover a execução de acordos e 
convênios firmados pela Presidência; 

V - elaborar ou propor alterações no 
quadro de pessoal da Fundação, submeten
do-os à apreciação do Presidente: 

VI - assinar e enviar ao Presidente a 
prestação de contas, os relatórios circunstan
ciados das atividades da Fundação, no exer· 
clcio anterior; 



VII - abrir e movimentar contas bancári
as, autorizar pagamentos, firmar documen· 
tos e assinar ou endossar cheques, junta
mente com auxiliares designados pelo Presi-
dente: · 

VIII - apresentar, mensalmente, à Presi· 
dência os balancetes de contas e outras infor· 
mações necessárias; 

IX - exercer outras atribuições que sejam 
de sua competência e as que lhe forem ex
pressamente delegadas pelo Presidente da 
Fundação. 

TiTULOJ 

DA ASSESSORIA DE APOIO OPERA
CIONAL 

Art. 17 - A Assessoria de Apoio 
Operacional é a unidade do Museu responsá· 
vel pela execução dos serviços relativos às 
áreas de expediente, de pessoal, material, 
patrimônio, comunicação administrativa, ze
ladoria, vigilância, transporte e administração 
financeira. 

Art. 18 · À Assessoria de Apoio 
Operacional compete: . .,, 

1 · programar, orientar e controlar os 
serviços de apoio administrativo da Funda
ção: 

li - manter atualizado o cadastro de lota
ção de pessoal; 

Ili - coordenar o controle de freqüência 
do pessoal; 

IV - fazer o controle dos afastamentos do 
pessoal da Fundação; 

V - manter rigoroso controle do uso do 
material pelas. unidades da Fundação; 

VJ - manter cadastro atualizado dos bens . 
patrimoniais da Fundação; 

VII -proceder o inventário do material em 
estoque e dos bens patrimoniais, de acordo 
com instruções emanadas dos órgãos cen
trais; 

VI 11- fazer controlar os serviços de trans
porte da Fundação; 

IX - coordenar os serviços de limpeza e 
conservação das instalações, dos equipa
mentos e do material permanente em uso da 
Fundação; 

X - responsabilizar-se pelos serviços de 
vigilância do prédio, das instalações, dos equi
pamentos e do material permanente em uso 
da Fundação; 

XI - responsabilizar-se pela organização 
de toda parte financeira e contábil da Funda
ção; 

XII - responsabilizar-se pelo protocolo e 
arquivo da Fundação; 

XIII - responsabilizar-se pela emissão de 
correspondências e arquivo da Fundação; 

XIV - manter o perfeito relacionamento 
entre a Fundação e a Secretaria Municipal do 
Meio Ambiente; 

XV - cumprir outras atividades compatí
veis com a natureza de suas funções e as que 
lhe forem atribuídas pelo Superintendente. 

Art. 19 - A Assessoria de Apoio 
Operacional da Fundação Museu de Ornito
logia será composta pelos seguintes núcleos: 

1 - Núcleo de Expediente, simbolo FG-2; 
li - Núcleo de Pessoal, símbolo FG-2; 

Ili - Núcleo de Administração Financeira, 
símbolo FG-2; 

IV· NiJcleo de Serviços Auxiliares, sím
bolo FG·3. 

NÚCLEO DE EXPEDIENTE 

Art. 20 ·Ao Núcleo de Expediente com
pete: 

1 - preparar atos, avisos, circulares, or
dens de instruções de serviços e outros expe
dientes que devam ser assinados pelo Supe
rintendente; 

li-colecionar e manter em boa ordem, de 
modo a facilitpr sua consulta, leis, decretos, 
regulamentos, instruções, ordens de serviço 
e demais documentos de interesse da Funda
ção; 

111- promover o recebimento e a distribui
ção do expediente dirigido ao Superintenden-
te; 

IV - promover o controle de todos os 
processos e demais expedientes encaminha
dos ao Superintendente ou por ele despacha
dos; 

V - despachar com o Assessor de Apoio. 
Operacional, assistindo-o no exame e instru
ção dos processos a serem submetidos à 
apreciação do Superintendente; 

VI - promover os serviços de datilografia 
do Superintendente e da Assessoria de Apoio 
Operacional; 

VII - receber, autuar, expedir e controlar 
a tramitação de documentos e correspondên
cias na Fundação; 

VIII - promover o fornecimento aos inte
ressados de informações sobre o andamento 
de papéis na Fundação, mantendo para isso 
fichários atualirndos; 

IX - responsabilizar-se pelos serviços de 
documentação e arquivo da Fundação; 

X - cumprir outras atividades compat1-· 
veis com a natureza de suas funções e que 
lhes forem atribuídas pelo Assessor de Apoio 
Operacional. 

NÚCLEO DE PESSOAL 

Art. 21 - Ao Núcleo de Pessoal compete: 
I ·responsabilizar-se pelas aiividades de 

controle do pessoal da Fundação, de acordo 
com as normas e instruções do Sistema de 
Recursos Humanos da Prefeitura; 

li - organizar e manter atualizado o ca
dastro funcional dos servidores da Fundação; 

Ili - estudar, propor e organizar, em arti
culação com as demais unidadés da Funda
ção, a capacitação e o remanejamento de 
pessoal; 

IV - efetuar a supervisão e o controle 
diário da freqüência, movimentação e horas
extras do pessoal técnico e administrativo da 
Fundação, enviando os dados funcionais atra
vés de terminais de computadores para fins 
de abastecer o cadastro central e da elabora
ção de folha de pagamento, providenciando 
os dados relativos à concessão de férias e 
demais atos baixados pela Fundação; 

V - estudar, propor e organizar a escala 
de férias e controlar os avisos e recibos de 
férias; 

VI - anotar e controlar o afastamento de 
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servidores em virtude de férias, licenças e 
outros previstos em lei; 

VII - promover a avaliação de desempe· 
nho dos servidores da Fundação; 

VIII· preparar os atos do Superintenden· 
te e do Assessor'de Apoio Operacional rela
tivos à área de pessoal; 

IX - sugerir inquéritos, sindicâncias. pro
cessos administrativos e outros legais, a fim 
de apurar irregularidades referente aos servi
dores da Fundação; 

X - comunicar periodicamente ao órgão 
Central de Pessoal da Prefeitura as ocorrên
cias verificadas com os servidores da Funda· 
ção; 

XI - levantar, periodicamente, junto às 
diversas unidades da Fundação, o pessoal 
que deve se submeter a treinamentos; 

XII - cumprir outras atividades compatí
veis com a natureza de suas funções e as que 
lhes forem atribuídas pelo Assessor de Apoio 
Operacional. 

NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO FINAN· 
CEIRA 

Art. 22 - Ao Núcleo de Administração 
Financeira compete: 

1 - executar, controlar, coordenar e fisca
lizar as atividades referentes à administração 
financeira da Fundação; 

li - manter registro e controle de adianta
mentos, fundos especiàis e outros relaciona
dos com dinheiro e valores do Município, sob 
a guarda ou responsabilidade da Fundação, 
bem como promover a prestação de contas 
dos mesmos; 

Ili - elaborar balancetes mensais confor
me orientação do órgão Central de Contabili· 
dade; 

IV - realizar a escrituração sintética e 
analltica da gestão orçamentária e financeira 
da Fundação; 

V - fornecer elementos aos órgãos com
petentes para estudo e compatibilização das 
despesas. 

NÚCLEO DE SERVIÇOS AUXILIARES 

Art. 23 - Ao Núcleo de Serviços Auxilia
res compete: 

1 - programar, orientar e controlar as 
atividades pertinentes às áreas de material, 
patrimônio e serviços gerais da Fundação; 

li · promover e aquisição de material de 
consumo, conforme as normas reguradoras 
pertinentes; · 

Ili - receber a armazenar em perfeita 
ordem o material destinado à Fundação; 

IV - controlar o consumo de material 
pelas unidades da Fundação; 

· V - manter cadastro atualizado dos bens 
patrimoniais destinados à Fundação, promo· 
vendo o controle de sua distribuição nas di· 
versas unidades da mesma; 

VI - propor. quando se fizer necessário, o 
recolhimento do material inservível ou em 
desuso existente nas diversas unidades; 

VII - coordenar a execução dos serviços 
de limpeza e conservação da Fundação; 

VIII - coordenar a execução das ativida
des de vigilãncia dos prédios, instalações. 



equipamentos e do material permanente em TITULO Ili 
uso na Fundação; 

IX· controlar a utilização, pelas unidades 
da Fundação, dos serviços de transporte; 

X · cumprir outras atividades compatí· 
veis com a natureza de suas funções e as que 
lhes forem atribuídas pelo Assessor de Apoio 
Operacional. 

TITULO li 

SEÇÃO Ili 

DA DIRETORIA CIENTÍFICA 

Art. 24 ·O Diretor Cientifico da Fundação 
será de livre escolha e nomeação do Prefeito. 

Art. 25 • Ao Diretor Científico da Funda
ç~o compete: 

1 - estruturar o Museu de Ornitologia da 
Fundação; 

li - elaborar e desenvolver projetos de 
pesquisa da fauna, no âmbito da Fundação; 

Ili • promover intercâmbios com outras 
entidades museológicas do país edo exterior; 

IV • promover cursos de Educação 
Ambiental em todos os níveis; 

V • promover expedições científicas; 
VI · promover cursos a estudantes e 

profissionais da área; 
VII· promover a Curadoria do Museu; 
VIII· promover o intercâmbio ou permuta 

de material científico, obedecendo a legisla· 
çâo vigente. 

T(TULOll 

NÚCLEO TÉCNICO 

Art. 26 ·O Núcleo Técnico é a unidade da 
Diretoria Cientifica da Fundação Museu de 
Ornitologia que tem por finalidade promover o 
desenvolvimento técnico-científico da Fun
dação. 

Art. 27 - Ao Núcleo Técnico compete: 
1 · promover a coleta de material científi-

co; 
li promover a taxidermia 

(empalhamento) e fixação do material coleta· 
do e/ou doado por zoológicos particulares; 

Ili· identificação do material científico; 
IV. a catalogação de todo acervo cientí· 

fico; 
V • orientação de estagiários e técnicos 

visitantes; 
VI - promover cursos de cunho técnico-

científico; , 
· VII - promover expedições científicas; 

VIII ·promover a preservação e manu
tenção da coleção museológica; 

IX • promover a restauração geral das 
peças museológicas; 

X - exercer outras atribuições inerentes e 
designadas pelo Superintendente. 

Art. 28 - O Núcleo Técnico fica classifica
do na 1ll categoria, símbolo FG-1, e deverá 
ser exercido por técnico de Nível Superior. 

NÚCLEO MUSEOLÓGICO 

Art. 29 ·O Núcleo Museológico é a unida
de da Diretoria Científica da Fundação Mu
seu de Ornitologia que tem por finalidade 
promover a divulgação popular e o intercâm
bio biblio~ecário do museu. 

Art. 30 ·Ao Núcleo Museológico compe-
te: 

1 - promover a divulgação do museu em 
todos os âmbitos; 

11- promover a organização das vitrines e 
dioramas em ordem sistemática; · 

Ili - promover a preservação da ilumina
ção; 

IV - promover contatos com outros mu
seus e instituições nacionais e internacionais; 

V - promover a organização e fiscaliza
ção da recepção e o fluxograma; 

VI • promover eventos e festas ecológi
cas; 

VI 1 · promover o incentivo à arrecadação 
do Museu; 

VIII - responsabilizar-se pela organiza
ção da biblioteca; 

IX - promover a catalogação de todo 
acervo bibliotecário. 

Art. 31 ·O Núcleo Museológico fica clas
sificado na 1 ~ categoria, símbolo FG-1, e 
deverá ser exercido por Técnico de Nivel 
Superior. 

CAPÍTULO V 

DO P~SSOAL 

Art. 32 - O quadro de pessoal da Funda
ção é composto de quadro próprio, constante 
da Lei 7.208, de 21 de junho de 1993. 

Parágrafo único - O plano de cargos e 
salários da Fundação é o constante na Lei n° 
7.048, de 30 de dezembro de 1991, e demais 
legislações pertinentes. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 33 - O Prefeito de Goiânia poderá 
decretar a intervenção na administração da 
Fundação quando ocorrer: 

1 - ilegalidade de atos praticados pela 
direção superior; 

li - desorganização administrativa que 
impeça ou dificulte a fiscalização dos atos da 
entidade; 

Ili - não atendimento de suas finalidades 
ou não cumprimento dos planos e projetos 
aprovados; 

IV - gestão deficiente, caracterizada por 
custos operacionais elevados ou pela exis
tência de deficiência econômica e financeira; 

Art. 34 - O decreto de intervenção deverá 
definir em relação a sua amplitude, fixar o 
prazo de sua duração, que não poderá ser 
superior a 02 (dois) anos, e nomear o 
interventor. 

Art. 35 - O presente Estatuto somente 
poderá ser alterado por ato de Chefe do 
Poder Executivo. 
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Art. 36 - A Fundação, na consecução de 
seus fins, se valerá do assessoramento técni
co do IPLAN e jurídico da Procuradoria Geral 
do Município. 

Art. 37 - Em caso de extinção da Funda
ção, todos os seus bens e valores se reverte• 
rão ao patrimônio do Município de Goiânia. 

Art. 38 - Os casos omissos neste Estatu· 
to serão resolvidos pelo Presidente da Fun· 
dação, devidamente homologado pelo Chefe 
do Executivo. 

DECRETO N21781, 
DE 20 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE dispensar 
a servidora TÂNIA MARIA DE SOUZA da 
função de confiança de Chefe do Núcleo de 
Pessoal, símbolo FG-2, 2" categoria, da Uni
dade de Serviços Administrativos, da Secre
taria Municipal de Saúde, a partir de 04 de 
agosto de 1993. 

GABINETE DO PRE.FEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1782, 
DE 20 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de 
suas atribuições legais, A ESOL VE designar 
o servidor JOÃO BATISTA GONÇALVES 

. DE MOURA para exercer a função de confi
ança de Chefe do Núcleo de Pessoal, símbo
lo FG-2, 2ª categoria, da Unidade de Serviços 
Administrativos, da Secretaria Municipal de 
Saúde, a partir de 04 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 20 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1788, 
DE 26 DE AGOSTO DE 1993 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo205, 111, letra "a", da Lei Complemen
tar n2 011, de 11 de maio de 1992 - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

D E CRETA: 
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Art. 1° - Fica aposentada, no cargo de 

Auxiliar de Apoio Administrativo 11, Padrão "I", 
SEBASTIANA RIBEIRO DA ROCHA, por 
contar com mais de 30 (trinta) anos.de servi
ço. 

Parágrafo único • Os proventos da apo
sentadoria a que se refere este artigo serão 
integrais e compostos das seguintes parce
las: vencimento, qüinqüênios (06) e 20% (vin
te por cento) sobre os proventos, conforme 
determina o artigo 208, da lei acima citada 
nos termos do Processo n2 654.1 59·3/93. 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na 
datá de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1812, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
OSMAR PIRES MARTINS JÚNIOR, Secre
tário Municipal do Meio Ambiente, 
NORMALICE MARIA DE QUEIROZ e NEU
SA MICHELON BAIOCHI, a empreenderem 
viagem à cidade de São Paulo - SP, no perí
odo de 02 a 05 de setembro de 1·993, em 
objeto de serviço desta Prefeitura, e, de con
seqüência, com fundamento no artigo 52, pa· 
rágrafo único, incisos 1 e li, do Decreto n° 
1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir-lhes 
diárias no valor total de CR$ 80.600,00 (oiten
ta mil e seiscentos cruzeiros reais), sendo 
CR$ 31.000,00 (trinta e um mil cruzeiros re· 
ais) para o primeiro e CR$ 24.800,00 (vinte e 
quatro mil e oitocentos cruzeiros reais) para 
cada uma das restantes, correndo a despesa 
à conta de dotação específíca do Orçamento 
em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI . 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nº 1813, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
LUIZ CARLOS S. SOUZA e MARIA 
D'ABADIA DE OLIVEIRA BORGES 
BRANDÃO, lotados na Secretaria Municipal 
de Saúde, a empreenderem viagem à cidade 
de Salvador-BA, no dia 30 de agosto de 1993, 

· em objeto de serviço desta Prefeitura, e, de 

conseqüência, com fundamento no artigo 5°, 
parágrafo único, inciso li, do Decreto n° 1.334, 
de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe diárias no 
valor global de CR$ 12.400,00 (doze mil e 
quatrocentos cruzeiros reais), sendo CR$ 
6.200,00 (seis mil e duzentos cruzeiros reais) 
para cada um, correndo a despesa à conta de 
dotação específica do Orçamento er;i vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo'Municipal 

DECRETO N2 1814, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Concede Gratificação de Incen
tivo por Função Específica". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e de acordo com o 

artigo 34, Lei n° 7.048, de 30 de dezembro de 
1991, artigo 2°, da Lei n° 7.160, de 14 de 
dezembro de 1992, regulamentada pelo De
creto n2 445, de 24 de abril de 1992. 

D E CRETA: 

Art. 1° - Fica concedida Gratificação de 
Incentivo por Função Específica aos servido
res da Secretaria da Educação, conforme 
disposto no anexo que a este acompanha. 

Art. 2° - Este decreto entrará Em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros às datas especificadas no 
anexo antes referido. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO DECRETO N2 1814/93 
. GRATIFICAÇÃO DE INCENTIVO POR FUNÇÃO ESPECIFICA 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

NOME CARGO 

Ana Rosa Parma de, Paula Ag. Serv. Adm. 
Avelina M• D. dos S,~ntos Ag. Serv. Adm. 
Rosemeire S.C. Mendonça Ag. Serv. Adm. 

DECRETO N2 1815, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
DÉO COSTA RAMOS, Secretário Municipal 
de Saúde, a empreender viagem à cidade de 
Brasília-DF, nos dias 02 e 03 de setembro de 
1993, em objeto de serviço desta Prefeitura, 
e, de conseqüência, com fundamento no arti
go 52, parágrafo único, inciso 1, do Decreto nº 
1 .334, de 02 de julho de 1993, atribuir-lhe 
diárias no valor de CR$15.600,00 (quinze mil 
e seiscentos cruzeiros reais), correndo ades
pesa à conta de dotação específica do Orça-
mento em vigor. · 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

FUNÇÃO A PARTIR ÓRGÃOS 

Datilografia 06/08/93 Educação 
Datilografia 06/08/93 Educação 
Datilografia 08/02/93 Educação 

DECRETO N2 1816, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
CAIRO ANTONIO VIEIRA PEIXOTO, Se
cretário de Finanças, e LUISCÉSAR BUENO 
E FREITAS, Assessor Técnico Fiscal, a em
preenderem viagem à cidade de Salvador -
BA, no periodo de 12 a 04 de setembro de 
1993, em objeto de serviço desta Prefeitura. 
e, de conseqüência. com fundamento no arti
go 5°, parágrafo único, incisos 1 e li, do Decre
to n2 1.334, de 02 de julho de 1993, atribuir
lhesdiárias, no valor global de CR$ 56.000,00 
(cinqüenta e seis mil cruzeiros reais), sendo 
CR$ 31.200,00 (trinta e um mil e duzentos 

· cruzeiros reais) para o primeiro e CR$ 
24.800,00 (vinte e quatro mil e oitocentos 
cruzeiros reais) para o segundo, correndo a 
despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO OE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N2 1817, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Complementa Progressão Ver
tical aos Servidores da Adminis
tração Direta". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 56, da Lei n2 7.048, de 30 de 
dezembro de 1991, regulamentada pelo De
creto n° 643, de 09 de junho de 1992, 

DECRETA: 

Art. 1 º -Fica concedida Progressão Ver
ical aos Servidores da Administração Direta, 
elacionados no anexo a este decreto. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 08 de janeiro de 1993. 

Art. 32 • Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO N2 1817/93 
COMPLEMENTO PROGRESSÃO VERTI· 

CAL 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA 

GRUPO OCUPACIONAL: Técnico Adminis
trativo 
CARGO.: Guarda Municipal "li" 
CÓD.: 03112 

NOME 

Antonio Messias Vieira 
Ariston Vieira Barros 
Divino Delmondes da Silva 
Divino Leite de Oliveira 
Divino Martins dos Santos 
Divino Oliveira da Silva 
Donizete Santiago Ribeiro 
Ediel Fernandes de Souza 
Edvaldo Marcelino de Araújo 
Evilazio Batista Mota 
Geraldo Gomes Lousa Filho 
Hugo dos Santos Abadia 
Joaquim Florêncio de Barros 
Joaquim Manacezes Burjaque Dias 
Nilton Pereira 
Nivaldo Mendes Soares 
Paulo José Pinheiro 
Paulo Vieira da Silva 

DECRETO Nº 1818, 

· PAD. 

A 
A· 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Retifica os Decretos n9 530/92 e 
nº 535/92, que enquadrou os ser-

vidores da Administração Direta 
e Indireta". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista a Lei 
nº 7.048, de 30 de dezembro de 1991, 

DECRETA: 

Art. 12 - Fica retificado o enquadramento 
dos servidores da Administração Direta e 
Indireta, constante do anexo a este decreto. 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos financeiros a 19 de janeiro de 1992. 
Art. 32 - Revogam-se as disposições em 

contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO DECRETO N2 1818/93 
ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA 

SITUAÇÃO ANTERIOR 

NOME CARGO 

1 RON JOS~ VALENTE An. Jurídico li 
BRAULINA C. DE PAULA As. Aliv. Adm. 1 
M8 APARECIDA R. FEITOSA An. Org. Fin. Ili 
ELANDE SANTANA CARDOSO As. Ativ. Adm. li 

DECRETO. N2 1819, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Complementa Progressão Ver
tical dos Servidores da Adminis
tração Direta". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artfgo 56, da Lei n° 7.048, de 30 de 
dezembro de 1991, regulamentada pelo De
creto n9 643, de 09 de junho de 1992, 

D EC RETA: 

Art. 12 - Fica concedida Progressão Ver
tical à servidora abaixo relacionada,.do qua
dro de pessoal da Administração Direta, con
forme segue: 

GRUPO OCUPACIONAL: Nível Superior 
CARGO: Analista em Saúde "Ili" 
CÓD.: 12373 

NOME PAD. 

Tânia Paiva Dechichi A 

Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 20 de julho de 1992. 

Art. 32 - Revogam-se as disposições em 
contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

SITUAÇÃO NOVA 

PAD. CARGO PAO. ÓRGÃOS 

D An. Jurídico Ili E SAD 
A As. A1iv. Adm. 1 B SAD 
E An. Org. Fin. Ili F DERMU 

As. Ativ. Adm. li J DERMU 

DECRETO N2 1820, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE cessar o 
pagamento da Gratificação de Incentivo por 
Funçãó Específica dos servidores abaixo re
lacionados, a partir das datas ali especificadas: 

NOME A PARTIR ÓRGÃOS 

Elir Costa Oliveira 09/08193 Educação 
Pericies Divino A. Pereira 09108193 Educação 
Tcrmozil Rosa Diniz 18100193 S.M.T. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Preleito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NR 1821, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Modilica o Regulamento da Ati
vidade de Fiscalização Tributá
ria, aprovado pelo Decreto n2 

1.211, de 21 de junho de t 993, e 
dá outras providências·. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

D E CRETA: 

Art. P - O artigo 37, do Regulamento da 
Atividade de Fiscalização Tributária, aprova
do pelo Decreto nº 1.211, de 21 de junho de 
1992, passa a vigorar com a seguinte reda
ção: 
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Art. 37 - O pagamento da remuneração 
do Auditor de Tributo Municipal terá por base 
o desempenho de suas atividades no segun
do (29) mês imediatamente anterior àquele a 
que se referir". 

Art. 2g • O cálculo para pagamento do 
Prêmio Especial por Produção Extra, confor· 
me Lei 7.202/93, será efetuado com base no 
valor da UPV do mês em que se refere a 
atividade. 

Art. 3° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação retroagindo seus efei
tos a 1 g de junho de 1993, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1822, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 494.741-0/93, RESOLVE retifi· 
caro Decreto n9 1 .345, de 30 de outubro de 
1992, que aposentou LÚCIA HELENA SIL· 
VA GALVÃO, na parte relativa aos seus 
proventos, para considerar como sendo CR$ 
5.096,57 (cinco mil, noventa e seis cruzeiros 
reais e cinqüenta e sete centavos) o valor dos 
seus qüinqüênios (02), permanecendo 
inalterados os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1823, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais RESOLVE excluir 
SORAIA NOGUEIRA PARANAGUÁ do Gru
po Especial de Trabalho criado pelo Decreto 
n2 288, de 1 5 de janeiro de 1993, a partir de 12 

de junho de 1993. · 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1824, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais RESOLVE incluir 
DILVANA LOPES DE SOUZA no Grupo Es· 
pecial de Trabalho criado pelo Decreto n° 
288, de 15 de janeiro de 1993, mediante a 
percepção de gratificação correspondente a 
cargo comissionado, simbolo CC-1, a partir 
de 1° de setembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1825, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 658.330-0/93, RESOLVE exo
nerar, a pedido, MARLENE PEREIRA LIMA, 
do cargo em comissão de Assessor, Nível 3, 
lotada na Secretaria-do Governo Municipal, a 
partir de 05 de julho de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N21826, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 229, combinado com o artigo 230, 1, 
12, da Lei Complementar n2 011, de 11 de 
maio de 1992- Estatuto dos Servidores Públi
cos Municipais de Goiânia, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Fica concedida pensão especial 
a DAGMA GOMES DE OLIVEIRA 
COLODETO, viúva do ex-servidor José João 
Machado Colodeto. 

Parágrafo único - A pensão de que trata 
este artigo refere-se à remuneração percebi
da pelo ex-servidor à época do 6bitido, com
posta pelas seguintes parcelas: vencimento e 
qüinqüênio (01), conforme o contido no Pro
cesso n2 653.945-9/93. 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 29 de junho de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1827, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE designar 
a servidora MARILÚCIA BELTRÃO SILVA 
para exercer a função de confiança de Secre
tária Geral da Escola de Ensino Especial 
"Pirilampo", da Secretaria Municipal da Edu
cação, a partir de 1 g de agosto de 1 993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1828, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE dispensar 
a servidora VANDA PEREIRA LIMA da fun
ção de confiança de Chefe do Núcleo de 
Apoio-Diagnóstico, símbolo FG-1, 1ª catego
ria, da Coordenadoria de Rede Básica, da 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir de 09 
de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NR 1829, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE disignar a 
servidoraNEMESMARIAANASTÁCIOpara 
exercer a lunção de confiança de Chefe do 
Núcleo de Apoio-Diagnóstico, slmbolo FG-1, 
18 categoria, da Coordenadoria de Rede Bá
sica, da Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir de 09 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N2 1830, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Concede Progressão Vertical 
aos Servidores do Magistério 
Público da Prefeitura de Goiânia". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 33,da Lei n° 7.089,de02de 
junho de 1992, 

D EC RETA:· 

Art. 1° - Fica concedida Progressão Ver
ical aos Servidores do Magistério Público, 
nas classes específicas, constantes da rela
ção anexa a este decreto. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos financeiros a 02 de outubro de 1992. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em 
contrário. · 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

ANEXO AO DECRETO NR 1830/93. 

NOME Si tu. Sit. 
Atual Nova 

Aurora Maria de Jesus Peres PI- E Pll· D 
Aldete Silva Lopes PI- E Pll-D 
Clarinda Lulza de Faria Pl-C Pll-B 
Dalton Clãudio Vieira PIV-C PV· B 
Divino Rodrigues Barco PIV- F PV- E 
Domilda Rodrigues de Paula PI- B Pll-A 
Euripedes FãUma Lino Pl-B PIV-A 
Geralda Magolt\ da M. Pedrosa Pl-C Pll-B 
Gizclda Peixoto da Silva PIV-H Pll-G 
Lecir Garcia Matos Araújo PIV-B PV-A 
Linda Márcia da Silva Camelo PI- O Pll-C 
lvanllda Luiza Ribeiro Martins Pll·C PIV·A 
Maria Aparecida Afonso de Souza PI- E Pll-D 
Maria da Glória Vieira Borges PI- F PIV·A 
Maria das Graças da Silva Rosa Pl-C PIV·A 
Maria das Graças da Silva Rosa PI- E PIV-A 
Maria Divina Ribeiro PI - E PIV-A 
Maria Francisca da Silva PIV- E PV-D 
Maria Hermonogilda S. Cabral PI - E PIV-A 
Maria José de Souza PI- E PIV-A 
Maria Pinheiro Taveira PI- D Pll-C 
Maria Terezinha B. do Souza Pl-H Pll-G 
Raimundo José Souza Lima PIV-C PV-B 
Patrícia Pereira Campos Pl-C PIV-A 
Raildete de Sã Barbosa PIV-F PV- E 
Rosa Maria Nunes Lima PI- D Pll-C 
Regina Célia Ferreira Carvalho PI- E PIV-A 
SebasUana Pereira de Souza "B" PI-E PIV-A 
Sônia Maria Moreira PI- E Pll-D 

1 
Tênia Maria Fróes PIV-B PV-A 

DECRETO N~ 1831, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO OE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo nª 643.956-0/93, RESOLVE retifi
car o Decreto n2 1.514, de 13 de julho de 
1993, na parte em que aposentou JOAQUIM 
PEDRO DA SILVA, no cargo de Guarda 
Municipal 1, Padrão "H", para considerar refe
rida aposentadoria como sendo no cargo de 
Guarda Municipal li, Padrão "G", permane
cendo inalterados os demais termos do refe
rido ato. 

GABINETE 00 PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALOI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRElO N2 1832, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 661.260-1/93, RESOLVE exo
nerar, a pedido, CELINA DA SILVA NERY, 
do cargo de Professor 1, Padrão "B", do qua
dro de pessoal regido pelo Estatuto dos Ser
vidores Públicos Municipais de Goiânia, lotada 
na Secretaria da Educação, a partir de 12 de 
agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ng 1833,. 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 656.395-3/93, RESOLVE exo
nerar, a pedido, IRANY MARIA TOLEDO, do 
cargo de Auxiliar de Serviços de Higiene e 
Alimentação 1, Padrão"A", do quadro de pes
soal regido pelo Estatuto dos Servidores Pú
blicos Municipais de Goiânia, lotada na Se
cretaria da Educação, a partir de 10 de julho 
de 1993. · 

GABINETE DO PREFEtTO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALO! CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

.. 
DECRETO N2 1834, 

DE 30 DE AGOSTO OE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 

· disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
Dezembro de 1971, bem como cqnsiderando 
o contido do Processo de n2 637.817-0/93, de 
interesse de MOREIRA OSVANOO, 

D EC A ETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n2s 
07, 08, 09, 1 O e 11, da quadra 572, situados à 
Rua· C-140 e Av. C-233, Bairro Nova Suíça, 
nesta Capital, que passam a constituir um 
único lote de n2 07/08/09/10/11, com as se
guintes características e confrontações: 

LOTE - 07 /08/09/1 0/11 
ÁREA ...................................... 1.565,94 m2 
Frente para a Rua C-140 ...... 32,48 m 
Fundo, dividindo com o lote 06 41,27 m 
Lado direito, dividindo com os 
lotes 12, 16 e 17 .................... . 

Mais .............................. . 
Mais ............................. .. 

Lado esquerdo, dividindo com 
a Av. C-233 ........................... . 
Pela linha de chanfrado ........ . 

20,00 m 
3,00 m 

20,00 m 

35,00 m 
7,07m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VA(OI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1835, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
Dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de nº 665.272-7/93, de 
interesse de JOANILDO MELOUIADES DE 
JESUS, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n°s 
O 1 , 69 e Viela da Foi l1a 45-A, situados à A ua 
89 e 89-E, Setor Sul, nesta Capital, que pas
sam a constituir um único lote de n° 01/69, 
com as seguintes características e confronta-

ções: 

LOTE- 01/69 
ÁREA ...................................... 1.067,50 m2 
Frente para a Rua 89 ............ 9,00 m 
Fundo, dividindo com o lote 03 36,00 m 
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Lado direito, dividindo com os 
lotes 65, 67 e viela ................ . 

Mais .............................. . 
Mais ............................. .. 

Lado esquerdo, dividindo com 
a Rua 89-E ............................ . 
Pela linha de chanfrado ....... .. 

36,00 m · 
22,00 m 
16,00 m 

47,00 m 
7,07m 

Art. 32 ·Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1836, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de 31 de 
Dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de ng 659.172-8/93, de 
interesse de LUPIEN ·LÚCIO PIRES ENGE· 
NHARIA LTDA., 

DECRETA: 

Art. 1° · Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de nºs 
14 e 15 da quadra 36-A, situados à Rua 01-A 
e Rua 13-A, Setor Aeroporto, nesta Capital, 
que passam a constituir um único lote de n2 

14/15, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE -14/15 
ÁREA .................................... .. 
Frente para a Rua 01 ·A ....... .. 
Fundo, dividindo com os lotes 
11, 12 e 13 ............................ .. 

Mais ............................... . 
Lado direito, dividindo com o 
lote 16 ................................... .. 
Lado esquerdo, dividindo com 
aRua13-A ............................ . 
Pela linha de chanfrado ....... .. 

935,10 m2 
18,76 m 

30,00 m 
9,59 m 

30,00 m 

24,10 m 
8,66m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de ago·sto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1837, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n°4.526,de31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de ng 643.032-5/93, de 
interesse de CEVEL CECfLIO VEfCULOS 
LTDA., 

D E CRETA: 

Art. 12 - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de n2s 
01 ao 07 e Área, da quadra BO·A, situados à 
Av. Anhanguera, Av. A, Rua 05 e Alameda 
dos Buritis, Setor Oeste, nesta Capital, que 
passam a constituir um único lote de n° 01/07, 
com as seguintes características e confronta-
ções: · 

LOTE· 01/07 
ÁREA ...................................... 4.146,62 m2 
Frente para a Av. Anhanguera 99,92 m 
Fundo, dividindo com a Av. A 112,36 m 
Lado direito, dividindo com a 
Alameda dos Buritis .............. 27,87 m 
Lado esquerdo, dividindo com 
a Rua 05 ................................. 25,872 m 
Pela linha de chanfrado, Rua 
05 com a Av. Anhanguera .... 7,07 m 
Pela linha de chanfrado, Rua 05 
com a Av. A ...................... :..... 7,07 m 
Pela linha de chanfrado, Av. 
Anhanguera cc;>m a Alameda dos 
Buritis ..................................... 7,00 m 
Pela linha de chanfrado, Alameda 
dos Buritis com Av. "A".......... 6,00 m 

Art. 22 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ne 1838, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no· uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n° 4.526, de 31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de n2 663.662-4/93, de 

. interesse de INSPETORIA LITÚRGICA DE 
GOIÁS, 

D E CRETA: 

Art. 1 e • Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de ngs 
04, 05, 06 e trecho desapropriado da Rua J-
82, situados à Av. Progresso e Rua J-81, 
Setor Jaó, nesta Capital, que passam a cons· 
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títuir um único lote de ng 04/05/06, com as 
seguintes características e confrontações: 

LOTE • 04/05106 
ÁREA ...................................... 2.226,38 m2 
Frente para a Rua J-81 ......... 39,69 m 
Fundo, dividindo com a Av. 
Progresso ............................. .. 
Lado direito, dividindo com os 
lotes 03, 07 e 08 ................... .. 

Mais ...... : ........................ . 
Mais .............................. .. 

Lado esquerdo, dividindo com 
quem é de direito .................. . 

Mais ............................... .. 
Mais ................................. . 

60,00 m 

37,33 m 
8,00 m 

26,00 m 

8,20m 
19,20 m 
7,07m 

Art. 32 - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1839, 
OE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no artigo 17, da Lei n2 4.526, de31 de 
dezembro de 1971, bem como considerando 
o contido do Processo de nº 663.809-1 /93, de 
interesse de FRANCISCO DE FREITAS 
CASTRO, 

D E CRETA: 

Art. 1 ° - Ficam aprovados o 
remembramento e a planta dos lotes de nºs 
04 e 19, da quadra H-24, situados à Av. 85 e 
a Rua 15, Setor·Pedro Ludovico, nesta Capi
tal, que passam a constituir um único lote de
n2 04/19, com as seguintes características e 
confrontações: 

LOTE- 04/19 
ÁREA ...................................... 1.063,76 m2 
Frente para a Av. 85 .............. 15,00 m 
Fundo, dividindo com Rua 15 15,00 m 
Lado direito. dividindo com os 
lotes 03 e-20 ......................... .. 

Mais ............................. . 
lado esquerdo, dividindo com 
os lotes 05 e 1 8 .................... .. 

Mais ............................ .. 

33,072 m 
33,072 m 

37,846 m 
37, 846 m 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 
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DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nª 1840, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo nª 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9°, combinado com os arti
gos 16, 1, e 17, da Lei Complementar nº 011, 
de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servido
res Públicos do Municfpio de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Fiscal de 
Posturas/Trânsito, com lotação na Superin
tendência Municipal de Trânsito, a partirdes
ta data: 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 

NOME 

Márcio Lemos Guerra 
Euripedes Gilberto do Nascimento 
Aurea de Fátima Marques 
Nadir Marques 
Helder Araújo Ferreira 
José Revelino Batista Arantes 
Christlane Grossi de Araújo Rocha 
Elmir Ferreira Manrique 
Emerson Fleury Fernandes 
Horácio Santos 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1841, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n° 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9°, combinado com os arti
gos 16, 1, e 17, da Lei Complementar nª 011 , 
de 11 de maio de 1992- Estatuto dos Servido
res Públicos do Município de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Analista 
em Saúde 1-Médico/Clínica Geral, com lota
ção na Secretaria Municipal de Saúde, a par
tir desta data: 

Nº do 
Ordem 

NOME 

01 Mário Jorge Bechepeche 
02 Ciro Ricardo Pires de Castro 
03 José Clcala 
04 Berivaldo Dias Ferreira 
05 Gentil Silva Queiroz Júnior 
06 Regina Ribeiro e Silva 

07 
08 
09 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
.25 
26 

André Granato de Araújo 
Sebastião Leite Pinto 
Marcos Sérgio Carilli Ferreira 
Eliane Portilho Vencio 
Paula de Oliveira Montandon 
Jorge Radif Rassi 
Sérgio Humberto lopes Safatle 
Ronaldo Celestino da Silva 
Alceu Terceiro 
Antônio Piccolo Neto 
Enio Chaves de Oliveira 
Floriano Fernandes de Souza 
Luiz Luiz Pacheco 
Geraldo Henrique M.da Silva 
Suely Mitiko Gomi, Kuwae 
Tânia Stein Fischer 
Antônio Calzada Machado 
Neivton Navega Uno 
Mauricio Nascimento Sousa 
Ronaldo Mendes Caixeta 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1842, 
DE 30 OE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9°, combinado com os arti· 
gos 16, 1, e 17, da lei Complementar nº 011, 
de 11 de maio de 1992· Estatuto dos Servido
res Públicos do Município de Goiã nia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Analista 
em Saúde 1 - Médico/Pediatria, com lotação 
na Secretaria Municipal de Saúde, a partir 
desta data: 

N9 de 
Ordem NOME 

01 Ambrosina Auxiliadora Pereira Aran1es 
02 Nilda Gomes Ribeiro 
03 Sebastião Macedo Machado 
04 Maria Angélica B. dos Santos Gomes 
05 Claylon de Souza 
06 Simone Silva Ramos 
07 Jaçqueline Balista Vieira Camelo 
oa Cláudia Simone Camargo Gouveia 
09 Josedito Lima de Moura 
1 O Rosely Rosa de Castro Costa 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N21843, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo nº 546.619·9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9°, combinado com os arti
gos j 6, 1, e 17, da Lei Complementar nº 011, 
de 11 de maio de 1992 • EstatutodosServido
res Públicos do Municfpio de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Analista 
em Saúde 1 • Odontólogo, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta 
data: 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 

NOME 

Suely Hirata 
Rodolpho Bruno Schneider Filho 
Cristhiane Ferreira Rocha 
José Ronaldo Branquinho Reis 
Lázaro Marcelo Marques 
Mõnica Costa Coelho 
Geovanna de Castro Morais 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Gove.rno Municipal 

DECRETO N2 1844, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n° 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 9°, combinado com os arti
gos 16, 1, e 17. da Lei Complementar nº 011, 
de 11 de maio de 1992- Estatuto dos Servido· 
res Públices do Município de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Analista 
em Saúde 1 - Enfermagem, com lotação na 
Secretaria Municipal de Saúde, a partir desta 
data: 

N9 de 
Ordem 

01 
02 
03 
04 
05 
06 

NOME 

Claridete Machado Costa 
Wesley Padilha dos Santos 
lzabela Rubin de Rubin 
Cremilda Negreiros dos Santos 
Sonia Maria Rangel Alves 
Elizabeth Ferreira da Paixão 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO N~ 1845, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo nQ 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 92, combinado com os arti
gos 16, 1, e 17, da lei Complementar n2 011, 
de 11 de maio de 1992· Estatuto dos Servido
res Públicos do Municipio de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Assitente 
Técnico de Saúde/Higiene Dental, com lota
ção na Secretaria Municipal de Saúde, a par
tir desta data: 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 
10 ,, 
12 
13 
14 

NOME 

Soraia Souza Rodrigues 
Tercia Helena de Sousa 
Carlene de Fátima Fernandes da Silva 
Sônia Maria Araújo de Almeida 
Zuleica Dirino Arruda 
Maria Lúcia Silvestre Bueno 
lraci Helena Ben10 de Oliveira 
Tânia Maria Martins da Silva 
Eunice Marques da Veiga 
Maria Vicente dos Santos 
Therezinha Rodrigues da Silva 
Maria das Graças Santos 
Regeria Chns1ina de Oliveira 
Sílvia Miguel Pires 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 30 dias do mês de agosto c:te 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N~ 1846, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo nQ 546.619-9/92, RESOLVE, nos 
termos do artigo 92, combinado com os arti
gos 16, 1, e 17, da Lei Complementar n2 011, 
de 11 de maio de 1992 - Estatuto dos Servido
. res Públicos do Município de Goiânia, nome
ar o pessoal abaixo relacionado para, em 
caráter efetivo, exercer o cargo de Assistente 
Técnico de Saúde - Técnico em Enferma
gem, com lotação na Set':retaria Municipal de 
Saúde, a partir desta data: 

N9de 

Ordem 

01 
02 
03 
04 
05 
06 
07 
08 
09 

NOME 

Antônio Evangelista Soares 
Divina Floripes Suaid 
Jailson Rodrigues Pereira 
Una Mareia Martins Rua 
Rosangela Bra2 de Oliveira Costa 
Ana Lucia Costa Campos 
Neves F>aula Dias 
Genesia Evangelista 
Dulce Helena Martins 

1 O Hélia Maria de Souza 
11 Amélia Francisca de Araújo 
12 Simiana Fernandes de Mamedes 
13 Anestina Geralda de Jesus 
14 Gercina Jesus Dias Verissimo 
15 Rozali Oliveira Ramos 
16 Sirlene Roncato Portes 
17 Maria de Jesus Cavalcante Oliveira 
18 Miralurdes Martins 
19 Solange Andrade Gonçalves 
20 Roberto Gonçalves C. de Lacerda 
21 Virna Ribeiro da Silva 
22 Joana Francelina de Sá 
23 lima Regina Miguel 
24 Francisco da Silva Albuquerque Sobrinho 
25 lozilene Garcia da Silva Manjela 
26 Janilá Lopes Soares 
27 Márcia Valdomira Silva 
28 Sirlene Maria Ferreira 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 30 dias do mês de ago5to de 
1993. . 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1847, 
DE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

"Concede pagamento de taxa de 
insalubridade aos servidores da 
Secretaria Municipal de Saúde". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto no 12, do artigo 78, da Lei Comple
mentar n2 011, de 11 de maio de 1992 -

· Estatuto dos Servidores Públicos Municipais 
de Goiânia, 

considerando o acordo com os servido
res da Secretaria Municipal de saúde, a fim de 
normalizar o atendimento à população, 

D E CRETA: 

Art. 12 - Fica concedido adicional de20% 
(vinte por cento) a título de insalubridade, aos 
Assistentes Técnicos de Saúde e aos 
Atendentes de Saúde que efetivamente este
jam prestando serviço junto à Secretaria Mu
nicipal de Saúde, a partir de 1 g de junho de 
1993. 

Art. 22 - Fica concedido adicional de 20% 
(vinte por cento). a título de insalubridade, aos 
Analistas de Saúde que estejam prestando 
serviçojuntoàSecretariaMunicipaldeSaúde, 
a partir de 12 de junho de 1993, e de 30% 
(trinta por cento), a partir de 12 de agosto de 
1993. 

Art. 32 - O adicional de insalubridade 
incidirá sobre o vencimento do servidor. 

Art. 42 - O adicional de insalubridade de 
que trata os artigos 12 , 22 e 32, será motivo de 
estudos e reavallação com base em laudos 
periciais e a legislação vigente, podendo re
sultar em variações percentuais de- acordo 
com os estudos supra mencionados. 
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Art. 52 - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação revogando as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 30 dias do mês de agosto de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1848, 
DE02 DE SETEMBRO DE 1993. 

"Reajusta Tarifas Taximétricas". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA. no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 1 15, inciso 
XIX, da lei Orgânica do Município de Goiânia, 

D E C A ETA: 

Art. 1 º - As tarifas taximétricas para o 
serviço de transporte individual de passagei
ros, em automóvel de aluguel, passam a ter 
os seguintes valores: 

a) CR$ 69,99 (sessenta e nove cruzeiros 
reais e noventa e nove centavos), por 
bandeirada: 

b) CR$ 43,74 (quarenta e três cruzeiros 
reais e setenta e quatro centavos), por quilô
metro rodado na bandeira 1; 

c) CR$ 104,98 (sessenta e cinco cruzei
ros reais e sessenta e um centavos), por 
quilômetro rodado na bandeira 2; 

d) CR$ 332,45 (trezentos e trinta e dois 
cruzeiros reais e quarenta e cinco centavos). 
a hora parada, e, 

e) CR$ 8,75 (oito cruzeiros reais e seten
ta e cinco centavos), por volume transporta
do. 

Parágrafo único - No caso específico dos 
condutores autônomos que prestam serviços 
junto ao Aeroporto Santa Genoveva, as tari
fas passam a ser: 

a) CA$ 65,61 (cento e quatro cruzeiros 
reais e noventa e oito centavos), por 
bandeirada; 

b) CR$ 65,61 (sessenta e cinco cruzei
ros reais e sessenta e um centavos), por 
quilômetro rodado na bandeira 1; 

e) CR$ 98.42 (noventa e oito cruzeiros 
reais e quarenta e dois centavos), por quilô
metro rodado na bandeira 2; 

d) C R$ 332,45 (trezentos e trinta e dois 
cruzeiros reais e quarenta e cinco centavos), 
a hora parada, e, 

e) CR$ 8, 75 (oito cruzeiros reais e seten
ta e cinco centavos), por volume transporta
do. 

Art. 22 - No verso da Tabela de Preços a 
ser obrigatoriamente fixada no vidro lateral 
traseiro do veiculo conterá, exclusivamente, 
logotipo da Prefeitura e mensagem alusiva à 
cidade de Golanla. a ser definida pela Prefel· 
tura. 

Art. 32 - É fixada em CR$ 157,47 (cento e 
cinquenta e sete cruzeiros reais e quarenta e 



sete centavos) a tarifa mlnlma no Serviço de 
Transporte Individual de Passageiros desta 
Capital. 

Art. 4g ·Este decreto entra em vigor nesta 
data, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NR 1849, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
noartigo205, Ili, letra "b", da Lei Complemen
tar n2 011, de 11 de maio de 1992, - Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

D EC A ETA: 

Art. 1 g • Fica aposentada, no cargo de 
Professor "I", DINORAH DE OLIVEIRA 
MARRA, por contar com 25 (vinte e cinco) 
anos de serviço prestado em funções de 
magistério. 

Parágrafo único - Os proventos da apo
sentadoria a que se refere este artigo serão 
integrais e compostos d as seguintes parce· 
las: vencimento, gratificação de titularidade e 
qüinqüênios (05), nos termos do Processo n2 
636.491-8/93. 

Art. 2° - Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02diasdo mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NR 1850, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo ng 605.016-6/93, RESOLVE retifi
car o Decreto n2 1.403, de 06 de julho de 
1993, que aposentou LOURDES ALVES DE 
MORAES, na parte que se refere aos seus 
proventos, para considerar como sendo a 
seguinte: vencimento e qüinquênios (03), 
permanecendo inalterados os demais termos 
do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02dias do mês de setembro de 
1993. 

.. -- - ---~--·--~···-----~----~-

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N21851, 
OE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo ng 663.489-3/93, RESOLVE exo
nerar, a pedido, VALÉRIA ELOISA DIAS 
CAMILO do cargo de Agente de Serviços 
Administrativos 1, Padrão "C", do quadro de 
pessoal regido pelo Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Goiânia, lotada· na 
Secretaria da Administração, a partir de 1 g de 
julho de 199-3. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ng 1852, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE dispensar 
a servidora MARIA EDIVÃNIA NOGUEIRA 
DE SOUSA OLIVEIRA, da função de confi
ança de Secretária Geral da Escola Municipal 
"Pirilampo", da Secretaria da Educação, a 
partir de 12 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZER,RA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N21853, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido da 
Comunicação Interna n2 013/93, USA/ 
SEGOV, RESOLVE nomear CRISTIANA 
GONÇALVES PINTO para, em substituição, 
exercer o cargo, em comissão, de Chefe da 
Unidade de Serviços Administrativos, símbo
lo CC-2, da Secretariado Governo Municipal, 
durante o periodo de 1 g a 30 de setembro de 
1993, em decorrência do afastamento legal e 
temporário do titular GALBA RIBEIRO GUI· 
MARÃES NETO. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02 dias do mês de setembro de 
1993. 

QUINTA-FEIRA, 09/09193 ·PÁGINA 14 

QARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

D,ECRETO N2 1854, 
OE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

"Cria Zona de Supervisão Fiscal 
na Secretaria de Ação Urbana e 
dá outras providências". 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no 
artigo82, 12, da Lei 6.055, de OS de dezembro 
de 1983, 

D E CRETA: 

Art. 1 g • Fica criada a Supervisão de 
Fiscalização - 6ª zona, do Núcleo de Progra
mação e Controle Fiscal, da Coordenadoria 
de Fiscalização de Posturas e Abastecimen
to, da Secretaria de Ação Urbana. 

Art. 2g ·Fica criada a função de confiança 
de Supervisor de Fiscalização· 6ª zona, sím
bolo FG-2, 28 categoria, do Núcleo de Progra
mação e Controle Fiscal, da Coordenadoria 
de Fiscalização de Posturas e Abastecfmen
to, da Secretaria de Ação Urbana. 

Art. 32 - Este decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dispo
sições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1855, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFE'ITO OE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
RENATO CÉSAR DE UMA do cargo, em 
comissão, de Assessor, Nfvel 3, lotado na 
Secretaria de Finanças, a partir de 1 g de 
setembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1856, 
DE02 OE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
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GILBERTO ALVES MARTINS para exercer 
o cargo, em comissão, de Assessor, Nlvel 3, 
lotado na Secretaria de Finanças, a partir de 
1 g de setembro de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02diasdo mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N~ 1857, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 g - O representante da Bancada do 
PFL junto à Comissáo para Elaboração da 
Planta de Valores Imobiliários e Tabela de 
Preços de Construções, designada pelo De· 
ereto n° 1.680, de 1 O de agosto de 1993, 
passa a ser o Vereador Hélio Seixo de Brito 
Júnior. 

Art. 2g -Agratificaçáo atribuída aos mem
bros que compõem a referida Comissão, a 
título de "jeton", será de valor equivalente a 5 
(cinco) UVFG. 

Art. 3e - Este decreto entrará em vigor 
nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02 dias do mês de setembro d e 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N~ 1858, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 657.106·9/93, RESOLVE desig· 
nar DALVA ANTÔNIA DE AZEVEDO MAIA 
para exercer a função de confiança de Res" 
pensável pela Escola Municipal "Santo Antô
nio", símbolo FG-4, 4~ categoria, da Secreta· 
ria Municipal da Educação, a partir de 20 de 
maio de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA . 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO NQ 1859, 
DE 02 DE SETEMBRO OE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n9 593.932-1 /93, RESOLVE retifi
car o Decreto nº 1.551, de 26 de julho de 
1993, na parte em que aposentou BENEDITA 
OE OLIVEIRA BORGES, no cargo de Agente 
de Serviços Operacionais li-A, Padrão "E", 
para considerar referida aposentadoria como 
sendo no cargo de Agente de Serviços 
Operacionais li, Padrão "D", permanecendo 
inalterado os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02diasdo mês de setembro de 
1993. . 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1860, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 667.401-1/93, RESOLVE desig
nar EPAMINONDAS PEREIRA FILHO para 
exercer a função de confiança de Chefe do 
Núcleo de Cadastro Imobiliário e Lançamen
to, símbolo FG·1. 1 ª categoria, da 
Coordenadoria da Receita Imobiliária, da 
Secretaria de Finanças, a partir de 09 de 
agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1861, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 664.034-6/93, RESOLVE exo
nerar, a pedido, PEDRO IVO HUMBERTO 
SAGUIER MOVNIER do cargo de Professor 
1, Padrão "A", do quadro de pesso?il regido 1 

pelo Estatuto dos Servidores Públicos Muni· 
cipais de Goiânia, lotado na Secretaria Muni
cipal da Educação, a partir de 30 de julho de 
1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

QUINTA·FEIRA, 09/09/93 ~ PÁGINA+15 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Nª 1862, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n° 579.107-3/93, RESOLVE retlfi· 
car o Decreto n° 1.672, de 06 de agosto de 
1 993, na parte em que aposentqu MARIA 
JOSÉ PEREIRA LEITE, no cargo de Auxiliar 
de Apoio Administrativo 1, Padrão "E", para 
considerar referida aposentadoria como sen
do no cargo de Auxiliar de Apoio Administra
tivo li, Padrão "D", permanecendo inalterados 
os demais termos do referido ato. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1863,. 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do contido no 
Processo n2 654.961-6/93; 

D E C A ETA: 

Art. 1 º · Fica concedido à servidora MA· 
RIA IRACI D E MOURA MONFREDINI, lotada 
na Secretaria da Educação, acesso e/ou pro
moção referente ao seu segundo cargo, con· 
forme segue: 

PROFESSOR AD-5 para PROFESSOR 
AD-6 a partir de 15 de outubro de 1990; 

PROFESSOR· DE ENSINO DE 1º E 22 

GRAU · AD-VI REF. 9 - a partir de 1º de 
janeiro de 1991 ; 

PROFESSOR V, PADRÃO D ·a partir de 
1 ~ de maio de 1992. 

Art. 2g • Este decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, surtindo efeitos finan
ceiros e funcionais a partir das datas 
especificadas no artigo anterior. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02diasdomêsde setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO NQ 1864, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar. 
CARLOS EURICO DE CAMARGO ALVES, 
Secretário Extraordinário; JOSÉ EUS
TÁQUIO ALVES e LAÉRCIO BERNARDINO 
DA COSTA, lotados na Secretaria do Gover· 
no Municipal, a empreenderem viagem à ci
dade de Brasflia-DF, no dia 1 O de setembro 
de 1993, em objeto de serviço desta Prefeitu
ra, e, de conseqüência, com fundamento no 
artigo 5º, parágrafo único, incisos 1 e li, do 
Decreto nº 1.334, de 02 de julho de 1993, 
atribuir-lhes diárias, no valor global de CR$ 
26.000,00 (vinte e seis mil cruzeiros reais), 
sendo CR$ 10.000,00 (dez mil cruzeiros re
ais) para o primeiro e CR$ 8.000,00 (oito mil 
cruzeiros reais) para os restantes, correndo a 
despesa à conta de dotação específica do 
Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N21865, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
GERALDO GONÇALVES DE PAULA e 
MÁRCIO JOSÉ MAGELA, lotados na Secre· 
ta ria de Cultura, Esporte e Turismo, a empre· 
enderem viagem à cidade de lnhumas-GO, 
no dia 1 O de setembro de 1 993, em objeto de 
serviço desta Prefeitura, e, de conseqüência, 
com fundamento no artigo 5°, parágrafo úni· 
co, inciso IV, do Decreto ng 1 .334, de 02 de 
julho de 1993, atribuir-lhes diárias, no valor 
global de CR$ 8.200,00 (oito mil e duzentos 
cruzeiros reais), sendo CR$ 4.100,00 (quatro 
mil e cem cruzeiros reais) para cada. ulll, 
correndo a despesa à conta de dotação espe
cifica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

D.ECRETO N2 1866, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE autorizar 
MARIA DAS G~AÇAS SOUZA PIMENTEL 
e NORMALICE MARIA DE QUEIROZ, 

lotadas na Secretaria Municipal do Meio Am· 
biente, a empreenderem viagem à cidade de 
Curitiba-PR, no perlodo de 27 de setembro a 
01 de outubro de 1993, em objeto de serviço 
desta Prefeitura, e, de conseqüência, com 
fundamento no artigo 5°, parágrafo único, 
inciso li, do Decreto n° 1 .334, de 02 de julho 
de 1993, atribuir-lhes diárias, no valor global 
de CR$ 82.000,00 (oitenta e dois mil cruzei· 
ros reais). sendo C A$ 41.000,00 (quarenta e 
um mil cruzeiros reais) para cada uma, cor
rendo a despesa à conta de dotação especi· 
fica do Orçamento em vigor. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO Ng 1867, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
LUZINETE DOS SANTOS do Grupo Especi·. 
ai de Trabalho criado pelo Decreto n~ 1026, 
de 04 de junho de 1993, e incluir MARIA DO 
SOCORRO BARBOSA LIMA, atribuindo-lhe, 
de conseqüência, gratificação correspondente 
à paga a titular de função de confiança. sím· 
bolo FG-2. 2ª categoria, a partir de 16 de 
agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1868, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
SANDRO EDSON BISPO DA SILVA do car· 
go, em comissão, de Assessor, Nlvel 2, com 
lotação junto à Secretaria do Governo Muni· 
cipal, a partir de 12 de setembro de 1 993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA. aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 
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DECRETO Ng 1869, 
DE 02 DE SETEMBRO OE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
WALDIVINO ALVES DE OLIVEIRA para 
exercer o cargo, em comissão, de Assessor, 
Nível 2, com lotação junto à Secretaria do 
Governo Municipal, a partir de 12 de setembro 
de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos02diasdo mês de setembro de 
1993. . 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1870, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE exonerar 
MÁRCIA DE OLIVEIRA SANTOS do cargo, 
em comissão, de Assessor, Nlvel 3, com 
lotação junto à Secretaria do Governo Muni
cipal, a partir de 16 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO OE 
GOIÂNIA,aos02diasdomêsdesetembrode 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1871, 
DE 02 OE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE nomear 
FRABRÍZIO CASAGRANDE ZANELATI 
para exercer o cargo, em comissão, de As
sessor, Nível 3, com lotação junto à Secreta· 
ria de Finanças, a partir de 16 de agosto de 
1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1872, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais e à vista do disposto 
no artigo 205, Ili, letra "d", da Lei Complemera-
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tar nª 011, de 11 de maio de 1992 • Estatuto 
dos Servidores Públicos Municipais de 
Goiânia, 

D EC RETA: 

Art. 1 2 - Fica aposentado, no cargo de· 
Artlfice de Serviços e Obras Públicas li, Pa
drão "H", SEBASTIÃO PACIFICO DA SIL
VA, por contar com mais de 65 (sessenta e 
cinco) anos de idade. 

Parágrafo único - Os proventos da apo- i 

sentadoria a que se refere este artigo serão 
proporcionais ao seu tempo de serviço (28/ 
35), respeitado o limite estabelecido no artigo 
209, e compostos das seguintes parcelas: 
vencimento, qüinqüênios (OS) e adicional de , 
20% (vinte por cento) sobre os proventos, 
conforme determina o artigo 208, 12, da lei 
acima citada, nos termos do Processo n2 

653.126·1 /93. 
Art. 2P - Este decreto entrará em vigor 

nesta data. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02 dias do mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALOI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

DECRETO N2 1873, 
DE 02 DE SETEMBRO DE 1993. 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de 
suas atribuições legais, RESOLVE excluir 
CARLOS ANTÔNIO PEREIRA do Grupo 
Especial de Trabalho criado pelo Decreto n2 

200, de 12 de janeiro de 1993, e incluir 
ORTRUDES ALMEIDA ALVES, mediante a 
percepção de gratificação correspondente a 
função de confiança, símbolo FG-2, a partir 
de 09 de agosto de 1993. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
GOIÂNIA, aos 02diasdo mês de setembro de 
1993. 

DARCI ACCORSI 
Prefeito de Goiânia 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

1 .PORTARiAs= 
PORTARIA N2 001, 

OE 30 DE AGOSTO DE 1993. 

qüenta mil cruzeiros reais}, para fazer face e 
despesas com hospedagem e passagens 
aéreas, decorrentes de viagem, em caráter 
oficial, à Bélglca e Sulça, no perlodo de 1 O a 
22 de setembro de 1993. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DO GO· 
VERNO MUNICIPAL, aos30diasdo mês de 
agosto de 1993. 

VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário do Governo Municipal 

PORTARIA N2 062/93-GAB 

· O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e, tendo em vista o art. 9Q, 
1° e4°da Lei 6.733/89, modificada pela Lei n2 

6.913, de 14 novembro de 1990; 
Considerando a variação da Unidade 

Fiscal de Referência (UFIR) do mês de SE· 
TEMBRO de 1993, com relação ao mês ante
rior, que foi de 31,99% (trinta e um virgula 
noventa e nove por cento); 

RESOLVE: 

1 - Reajustar em 31, 99% (trinta e um 
vírgula noventa e nove por cento), a partir de 
01 de SETEMBRO de 1993, a PLANTA DE 
VALORES IMOBILIÁRIOS, aprovada pela lei 
6.949, de 22dezembro de 1.990, atualizando 
as tabelas de preços dos terrenos (anexo 1 e 
11) e tabelas de preço das construções (anexo 
IV) sobre os va~lores vigentes em 02/08/93, 
conforme Portaria nQ 055/93-GAB, para fins 
de lançamento e cobrança do ISTI - Imposto 
Sobre Transmissão Inter Vivos de Bens Imó
veis. 

11- Esta Portaria entrará em vigor no dia 
12 de Setembro de 1993. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, aos 31 dias do mês de agosto de 
1993. 

Adm. CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA N2 063193-GAB 

O SEGRETÁRIO DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, no uso de suas 
atribuições legais e fundamentos na Legisla· 
ção Tributária, conforme dispõe o art. 7° da 
Lei 6.741/89, e; 

Considerando a necessidade de ade
quar os valores da UVFG e tomando por base 
a variação da Unidade Fiscal de Referência 
(UFIR) do mês de SETEMBRO de 1.993, 
com base no mês anterior, que de 31,99% 
(trinta e um vírgula noventa e nove porcento); 

RESOLVE: 

1 - Reajustar a UVFG para vigência a 

. i.; . · ,QUINTA~FEIRA, 09/09193 - PAGIN~~17,id 

31,99% (trinta e Ul')1 vírgula noventa e nove 
por cento), elevando-a par.a CR$ 1.030,05 
(hum mil, e trinta cruzeiros reais e cinco cen
tavos}, para efeito de cobrança, lançamento e 
arrecadação de tributos e penalidades muni
cipais. 

li - Esta Portaria entrará em vigor a partir 
do dia 1° SETEMBRO de 1993. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, aos 31 dias do mês de agosto de 
1993. 

Adm. CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA 064/93 • GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DA 
PREFEITURA DE GOIÂNIA, no uso de suas . 
atribuições, conforme dispõe o artigo 268 e 
Parágrafo único da Lei 5.040, Código Tributá
rio do Município e, 

Considerando a variação da UNIDADE 
FISCAL DE REFERtNCIA(UFIR) do mês de 
SETEMBRO de 1993, com base no mês 
anterior.que foide31,99% (trinta e um vírgula 
noventa e nove por cento); 

RESOLVE: 

I ·Aplicar o índice de 31,99% (trinta e um 
vírgula noventa e nove por cento), para atua
lização monetária dos débitos de qualquer 
natureza para com o Município de Goiânia, 
vencidos e não pagos no mês de AGOSTO 
de 1 .993, acumulando-o à Tabela de Atuali
zação Monetária para os tributos vencidos 
anteriormente. 

li - Esta Portaria entrará em vigor a partir 
do dia 1° de SETEMBRO de 1993. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, aos 31 dias do mês de agosto de 
1993. 

Adm. CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA N2 065/93 • GAB 

OSECRETÁRIODEFINANÇAS,nouso 
de suas atribuições legais e, tendo em vista o 
previsto no parágrafo 1°, do artigo 5º da Lei 
7.167, de 29 de dezembro de 1992 e, 

Considerando que o INPC-IBGE do mês 
de julho de 1993 foi de 31 ,O 1 % (trinta e um 
vírgula zero um por cento). 

Considerando que a variação das Recei· 
tas Correntes do Município do mês de julho 
de 1 .993, com base no mês anterior foi de 
23,29% (vinte e três virgula vinte e nove por 
cento); 

Considerando a Medida Provisória n2 

336, de 28/07/93, que instituiu o "cruzeiro 
real" como a unidade do sistema monetário 
brasileiro; 

O SECRETÁRIO DO GOVERNO MU
NICIPAL, no uso de suas atribuições legais, 
RESOLVE conceder ao Prefeito de Goiânia, 
DARCI ACCORSI, e à Presidente da Funda· 
ção Municipal de Desenvolvimento Comuni
tário - FUMDEC, LUCIDE VERÔNICA 
SAUTHIER ACCORSI, ajuda de custo no 
valor de CR$ 750.000,00 (setecentos e cin- partir do dia 12 de SETEMBRO de 1993, em RESOLVE: 
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1 - Atualizar o valor pa UNIDADE DE 
REFER~NCIAORÇAMENTÁRIA-UROMG, 
em 23,29% (vinte e três vírgula vinte e nove 
por cento), ficando seu valor para setembro/ 
93 em CR$ 464,58 (quatrocentos e sessenta 
e quatro cruzeiros reais e cinqüenta e oito 
centavos). 

Esta Portaria entrará em vigor a partir do 
1 Q dia do mês de setembro de 1993. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, aos 31 dias do mês de agosto de 
1993. . 

Adm. CAIRO ANTÔNIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA N~ 066/93- GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Exonerar a funcionária MARIA DE 
LOURDESDOAMARALOLIVEIRA,dafun
ção de Membro da COMISSÃO DE AVALIA
ÇÃO DE IMÓVEIS-1.S.T.I., a partir do dia 01/ 
09/93. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, ao 01 dia do mês de setembro de 
1993. 

Adm. CAIRO ANTONIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA N2 067/93-GAB 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: 

Designar a funcionária ISTELINA OLI
VEIRA ·DE MARAES, para exercer a função 
de Membro da COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS -1.S.T.I., a partir do dia 01 /09/93. 

CUMPRA-SE. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE FI
NANÇAS, ao 01 dia do mês de setembro de 
1993. 

Adm. CAIRO ANTONIO VIEIRA PEIXOTO 
Secretário 

PORTARIA N2 188/93, 
DE 23 DE AGOSTO DE 1993. 

OSUPERINTENDENTEMUNICIPALDE 
TRÂNSITO, no uso de suas atribuições le· 
gais e, em conformidade com o Artigo 37, 
Inciso XXV, do Regimento Interno, aprovado 
pelo Decreto 546, de 15 de julho de 1988, 

RESOLVE: 

1 - Incorporar ao vencimento do servidor 
ANTÔNIO JOSÉ VICENTE. gratificação do 

cargo de função de confiança, sfmbolo FG-3, 
a título de Estabilidade Econômica, a partir do 
dia 15 de julho de 1.993, com base ho Artigo 
100 e seus parágrafos da Lei Complementar 
ng 011, de 11 de maio de 1.992, em conformi
dade com o contido no Processo ng 657.119-
1/93. 

11 - Autorizar o acréscimo de 50% 
(cinquenta por cento) do valor de gratificação 
do cargo de função de confiança, assistente 
símbolo FG-3, enquanto permanecer no efe
tivo exerclcio deste, conforme estabelece o 
Artigo 101 da Lei Complementar ng 011 /92. 

li 1- Esta Portaria entrará em vigor na data 
de sua assinatura, gerando efeitos financei
ros a partir do dia 15 de julho de 1993. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 
GABINETE DO SUPERINTENDENTE 

MUNICIPAL DE TRÂNSITO, aos 23 dias de 
agosto de 1993. 

Eng2 ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA SILVA 
Superintendente 

PORTARIA N2 196/93, 
DE 1~ DE SETEMBRO DE 1993. 

O SUPERINTENDENTE MUNICIPAL DE 
TRÂNSITO, no uso de suas atribuições le
gais, 

RESOLVE: 

1 ; Desi9nar o servidor RONALDO DE 
ARAUJO JUNIOR, Chefe do Núcleo de Fis
calização, desta Autarquia, para em caráter 
exclusivo, assinar documento·s da 
Coordenadoria de Inspeção, Fiscalização e 
Controle - CIFC, em substituição ao seu titu
lar, JOAQUIM ARCANJO DOS SANTOS, 
no período de 03 a 09 de setembro de 1 993. 

li - Fica delegada competência para as-
sinar os seguintes documentos: 

1 - Licença provisória; 
2 - Justificativa de vistoria; 
3 - Autorização para táxi ficar fora de 

circulação; 
4 - Justificativa de relicenciamento; 
5 - Ordem de taxímetro. 
UI - Esta Portaria entrará em vigor a partir 

de 03/09/93. 

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE. 

GABINETE DO SUPERINTENDENTE 
MUNICIPAL DE TRÂNSITO, ao 1 g dia de 
setembro de 1993. 

Eng2 ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA SILVA 
Superintendente 

PORTARIA N2 0141/93 

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTI
TUTO DE PLANEJAMENTO MUNICIPAL DE 
GOIÂNIA- IPLAN, no uso de suas atribuições 
legais e tendo em vista o disposto no 52, da 
Lei n9 7.167 de 29 de dezembro de 1992. 

RESOLVE 

1- Divulgar relatório dos Créditos Adicio
nais abertos no decorrer do mês de agosto de 
1993, com recursos oriundos do provável 
excesso de arrecadação, conforme anexo. 

li - Publique-se. 
GABINETE DO DIRETOR PRESIDEN

TE DO INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
MUNIC.IPAL DE GOIÂNIA - IPLAN. aos 06 
dias do mês de setembro de 1993. 

PAULO SOUZA NETO 
Diretor-Presidente 

DEMONSTRATIVO DE CRÉDITOS ADICIONAIS 

ANEXO A PORTARIA N2 141/93 

DECRETO DATA ÓRGÃO CAT. ECONÔMICA/DESTINAÇÕES VALOR CR$ VALOR UROMG 

023 26/08 SOSP/DERMU 4203.16915751.011 -'ll110.00-22 58.735.068.00 155.870,3572 

4203.16915751.015 - 4110.00-22 24.497.621.00 65.011.9978 

DEMONSTRATIVO DO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

LEIN9 7.167 
ESPECIFICAÇÃO 29/12/92 REESTIMA TIVA % 

Transferéncias de Capital do Municlpio 100.472.230,22 163.705.119,22 182,84 

TOTAL GERAL 100.472.230,22 183.705.119,22 182,84 

PROVAVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO .............................................................................. CR$ 83.232.889,00 

OBS.: Oriundos dos Planos de Aplicações aprovados pelas Portarias n2 321 de 30/07/93 
e n2 418 de 19/08/93 do Ministério da Integração Regional, caracterizando provável excesso 
de arrecadação devido ao Crédito Adicional de Natureza Suplementar ao elemento de despesa 
- Auxilies para Despesas de Capital - destinado aoDERMU. 
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PORTARIA N2141/93 

O DIRETOR EXECUTIVO DO INSTITU
TO DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR
SOS HUMANOS - IDRH, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE: 

1 - Designar a servidora VERA LÚCIA 
CÂNDIDA ROSA, para em substituição, exer
cer a função de confiança de Secretária Exe
cutiva deste Instituto, durante o afastamento 
para tratamento de Saúde de sua titular 
LORENA DE CARVALHO NERY, no perío
do de 01/09 a 09/1 O do corrente ano. 

li - Esta Portaria entra em vigor em 01 de 
Setembro do corrente. 

CUMPRA-SE 

GABINETE DO DIRETOR EXECUTIVO 
DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
DE RECURSOS HUMANOS - IDAH, ao 01 
dia do mês de Setembro de 1993. 

FAUSTO JAIME 
Diretor Executivo do IDRH 

EXTRATO DO 
CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N2 038/93 

1. DATA: 

2. CONTRATANTES: 

1 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA e o Sr. 
ELIZEU ALBERTO VIANNAY DE 
ABREU, representada por LEONAR
DO RIZZO PARTICIPAÇÕES IMO
BILIÁRIAS l TDA. 

4. PRAZO: 
01 DE AGOSTO DE 1993 A 31 DE 
JULHO DE 1994 

5. VALOR DO CONTRATO: 
CR$ 660.000,00 (seiscentos e ses
senta mil cruzeiros reais). 

6. PROCESSO N2; 
657.654941-1 /93 

EXTRATOS·. DE DISPENSA 
DE LICITA Ão· 

EXTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

1) DERMU- DEPARTAMENTO DE ES
TRADAS DE RODAGEM DO MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA. 

2) CELG - CENTRAIS ELl:TRICAS DE 
GOIÁS S/A. 

3) PORTARIA Ng 034. 
4) FUNDAMENTO: Artigo 24, inciso VIII, 

da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 
5) OBJETO: Fornecimento de energia 

elétrica e manutenção de rede de alta tensão. 
6) DATA: 19/08/93. 
7} VALOR CR$ 1.100.000,00. 
8) PRAZO: 4 (qLJatro) meses. 

Goiânia, 23 de agosto de 1993. 

Eng2 JÚLIO CÉSAR COSTA 
Diretor Geral 

EXTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPAV-COMPANHIA DE PAVIMEN-
TAÇÃO'DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

XEROX DO BRASIL L TDA. 
RESOLUÇÃO N2 021/93 
FUNDAMENTO: Artigo 25, inciso 1, da 

Lei n9 8.666, de 21 de jLJnho de 1.993. 
OBJETO: Assistência Técnica. 
DATA: 23 de agosto de 1.993. 
VALOR: CR$ 108.000,00. 
PRAZO: 12 meses. 

Goiânia, 25 de agosto de 1993. 

Eng2 JÚLIO CÉSAR COSTA 
Diretor Geral 

EXTRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

COMPAV -COMPANHIA DE PAVIMEN-
TAÇÃO DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

TENGE INDÚSTRIAS/A. 
RESOLUÇÃO Nº 022/93 
FUNDAMENTO: Artigo 25, inciso 1, da 

Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1.993. 
OBJETO: Aquisição de Peças de Repo-

sição. 
DATA: 24 de agosto de 1.993. 
VALOR: CR$ 300.000,00. 
PRAZ0:·12 meses. 

Goiânia, 25 de agosto de 1993. 

Eng2• JÚLIO CÉSAR COSTA 
Diretor Geral 

I · . : TERMOS ADITIVOS ·1 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
GABINETE DO REITOR 

TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO CE
LEBRADO EM 25 DE JANEIRO DE 1993 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
GOIÁS E O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. 

Aos dias do mês de de 1993, a 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS, 
doravante denominada simplesmente UNI
VERSIDADE, instituição federal de ensino e 
pesquisa de nível superior, constituída como 
autarquia educacional de regime especial e 
vincLJlada ao Ministério da EdLJcação e do 
Desporto, criada pela Lei nº 3.834-C, de 14/ 
12/60, ereestrutur.adapelo Decreto nº63.817, 
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de 16/12/68, com sede no Campus Samam
baia, Goiânia-GO, Inscrita no CGC sob o ng 
01.567.601/0001-43, neste ato representada 
pelo Reitor, PROF • RICARDO FREUA 
BUFÁIÇAL, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta capital, com interveniência 
da FACULDADE DE ODONTOLOGIA, neste 
ato representada pelo Diretor PROF. MAR
êOS ROCHAEL, brasileiro, casado, residen
te e domiciliado nesta Capital e o MUNICÍPIO 
DE GOIÂNIA, pormeiodaSECRETARIADO 
GOVERNO, neste ato representada por seu 
titular, DR. VALDI CAMARCIO BEZERRA, 
brasileiro, casado, residente e domiciliado 
nesta Capital, com a interveniência da SE
CRETAR IA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
doravante denominada SECRETARIA, neste 
ato representado pelo Secretário DR. DÉO 
COSTA RAM OS, brasileiro, casado, residente 
e domiciliado nesta capital, resolvem celebrar 
o presente aditivo mediante as seguintes clá
usulas e condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

Constitui objeto deste Termo Aditivo, o 
intercâmbio de conhecimentos e recursos 
humanos entre a UFG, através da Faculdade 
de Odontologia, e a SECRETARIA visando, 
sob a forma de estágio, treinamento, 
reciclagem e cLJrsos, desenvolver um modelo 
de integração Docente-Assistencial em Odon
tologia dentro das condições reais da comu
nidade obedecendo as normas oficiais do 
sistema de ensino, bem como, a legislação 
vigente (lei ng 6.494 de dezembro de 1977, 
Decreto n2 87.497, de 18 agosto de 1982 e 
decisão do C.F.O. ng 25/84). 

CLÁUSULA SEGUNDA: Dos Encargos 
da UNIVERSIDADE - através da Faculdade 
de Odontologia. 

- Propiciar campo de estágio, treinamen
to, reciclagem e cursos para os Recursos 
H LJmanos da SECRETAR IA na Faculdade de 
Odontologia, cujos programas deverão ser 
apreciados pelos Órgãos competentes da 
Faculdade de Odontologia/UFG; 

- participar do estágio curricular supervi
sionado em Odontqlogia Coletiva colocando 
à disposição da SECRETARIA, acadêmicos 
do 4g (qLJarto) ano, matriculados na disciplina 
de Odontologia Social I; 

-elaborar,jLJntamente com a SECRETA
RIA, o Programa de atividades a ser desen
volvido pelos acadêmicos, com duração, car
ga horária, procedimentos e local, bem como, 
um Programa de treinamento, reciclagem, 
cursos e outros, para os servidores da SE
CRETARIA, quando necessário; 

-avaliar, bimensalmente, juntamente com 
os técnicos re_sponsáveis da SECRETARIA, 
as atividades desenvolvidas pelos Estagiári
os e pelos cirurgiões-dentistas e qLJando ne
cessário proceder a adequação dos progra
mas de atividades; 

- emitir ao final do ano letivo, certificado 
de preceptoria aos cirurgiões-dentistas que 

· exercerem esta atividade junto aos acadêmi· 
cos-estagiários, o qual será assinado pelo 
Secretário da SECRETARIA e pelo Coorde-
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nador do Estágio Supervisionado em Odon
tologia Coletiva da Faculdade de Odontologia 
(Odontologia Social 1) procedendo d~ forma 
semelhante com os acadêmicos estagiários, 
registrando-se no certificado o local do Está
gio, perfodo e a carga horária cumprida; 

. - providenciar o seguro de acidentes pes
soais em beneffcio dos alunos, previsto no 
art. 4° da Lei 6.454, de 07 de dezembro de 
1987, art. 8g do Decreto n° 87.497 de 18 de 
agosto de 1992. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Dos Encargos 
da SECRETARIA 

- Propiciar Estágio Curricular Supervisio
nado em Odontologia Coletiva aos acadêmi
cos de Odontologia Social 1 sob a forma de 
treinamento nas unidades prestadoras de 
serviços odontológicos, visando a 
complementação do ensino, e da aprendiza
gem, bem como, a vivência em condições 
reais da comunidade, onde irão trabalhar 
como profissionais; 

- elaborar.juntamente, com o Coordena
dor da disciplina de Odontologia Social 1 na 
Faculdade de Odontologia, o Programa de 
atividades a ser desenvolvido pelos acadêmi
cos (duração, carga horária, procedimentos e 
local) de forma a ser executado, orientado, 
acompanhado e avaliado o aperfeiçoamento 
técnico, cientilico e social; 

- propor à Faculdade de Odontologia da 
UFG, a realização de projetos de estágio, 
treinamento, reciclagem e cursos para os 
técnicos da SECRETARIA; 

- colocar à disposição da Universidade 
Federal de Goiás, 05 {cinco) cirurgiões-den
tistas para exercerem a função de precepto
res, junto à Faculdade de Odontologia, nas 
atividades extra-muros ligados à disciplina de 
Odontologia Social li, cumprindo a mesma 
carga horária estabelecida pela SECRETA
RIA; 

- conceder, se dispuser de recursos des· 
tinados a este fim, bolsas de trabalho ou 
estágio aos acadêmicos: 

• avaliar, bimensalmente, junto com o 
coordenador da disciplina de Odontologia 
Social I, as atividades desenvolvidas no Está
gio Curricular Supervisionado em Odontolo
gia Coletiva para efeito do cumprimento do 
item 2.4 e 2.5 da cláusula segunda; 

• remeter bimensalmente, relatório de 
atividades ao Coordenador da disciplina de 
Odontologia Social da Faculdade de Odonto
logia da UFG. 

CLÁUSULA QUARTA 

O Estágio Curricular Supervisionado em 
Odontologia Coletiva por suas característi· 
cas inovadoras de cooperação mútua na for
mação de recursos humanos, terá dupla co
ordenação, sob a forma de co-gestão, entre 
as duas Instituições, cabendo ao Secretário 
da SECRETARIA e ao Vice-Reitor da UFG 
designarem, por portaria os respectivos Co
ordenadores do Estágio. 

CLÁUSULA QUINTA: 

Em todas as indicações ou placas afixa
das pela Universidade Federal de Goiás alu-

sivas ao Estágio Curricular Supervisionado 
em Odontologia Coletiva, fica obrigatória a 
consignação dos dizeres seguintes: "Entida
de Conveniada com a Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Rescisão 

O presente Aditivo é passível de rescisão 
a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer 
uma das partes com antecedência mínima de 
12 (doze) meses, considerando-se porém a 
conclusão dos estágios em andamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Da Vigência 

O presente Aditivo, entrará em vigor na 
data de sua assinatura e terá vigência de 04 
(quatro) anos, considerando-se automatica
mente prorrogado por períodos iguais e su
cessivos, salvo comunicação em contrário, 
por escrito nos termos da Clásula Sétima do 
Convênio aditado. 

CLÁUSULA OITAVA: Das Disposições 
Finais 

Todas as cláusulas do Convênio ora 
aditado não conflitantes com o presente Ter
mo Aditivo, permanecem em pleno vigor. 

Por estarem de pleno acordo, assinam 
as partes o presente instrumento em 04 (qua
tro) vias de igual teor e forma, para os efeitos 
legais perante as testemunhas abaixo. 

Pela Universidade: 

Prof. RICARDO FREUA BUFÁIÇAL 
Reitor da UFG 

Prof. MARCOS ROCHAEL 
Diretor d? Faculdade de Odontologia 

daUFG 

Pela Prefeitura: 

Dr. VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário de Governo 

Dr. DÉO COSTA RAMOS 
Secretário Municipal de Saúde 

Testemunhas: 

11 • llegfvel 
21 ·Ilegível 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS 
GABINETE DO REITOR 

Processo ng 00036 (FE) 
Termo Aditivo nº 

TERMO ADITIVO AO CONVtNIO CE
LEBRADO EM 25 OE JANEIRO DE 1993, 
ENTRE A UNIVERSIDADE FEDERAL DE 
GOIÁS E O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA PARA 
OS FINS QUE ESPECIFICAM. 
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Aos dias do mês de de 1 993, a 
UNIVERSIDADE FEDERAL OE GOIÁS, 
doravante denominada simplesmente UFG, 
instituição federal de ensino e pesquisa de 
nível superior, constituída como autarquia 
educacional de regime especial e vinculada 
ao Ministério da Educação e do Desporto, 
criada pela Lei ng 3.834-C, de 14/12/60, e 
reestruturada pelo Decreto nº 63.817, de 16/ 
12168, com sede no Campus Samambaia, 
Goiânia-GO, inscrita no CGC sob o nº 
01.567.601 /000, ·43, neste ato representada 
pelo Reitor, PROF • RICARDO FREUA 
BUFÁIÇAL, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta capital, com a interveniê ncia 
da FACULDADE D E EDUCAÇÃO, neste ato 
representada pela Diretora PROF'. ELY 
GUIMARÃES DOS SANTOS EVANGELIS· 
TA, e o Município de Goiânia, com a denomi
nação MUNICÍPIO, por meio da Secretaria 
de Governo doravante denominada simples
mente SECRETARIA, neste ato representa· 
da pelo titular, DR. VALDI CAMAACIO BE· 
ZERRA, brasileiro, casado, residente e 
domiciliado nesta Capital, com a interveniência 
da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA· 
ÇÃO, neste ato representada pela Secretária 

-PROF1 MINDÉ BADAUY DE MENEZES, re-
solvem de comum·acordo firmar o presente 
Termo Aditivo, para os fins que abaixo espe· 
cificam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 

O presente Termo Aditivo tem por objeti· · 
vo designar as professoras WalderêsNunes 
Loureiro e Maria Tereza Canesin Guima
rães, lotadas na Faculdade de Educação, 
para prestarem assessoria técnica e coorde
nar equipes pedagógicas da Secretaria Muni· 
cipal de Educação, sem ônus para o Munic1· 
pio, com carga horária de 12 horas semanais, 
durante o ano de 1993, tendo em vista a 
implantação dos Núcleos Regionais Escola
res. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da Rescisão 

O presente Termo Aditivo poderá ser 
rescindido por qualquer das partes. mediante 
comunicação por escrito com 90 (noventa) 
dias de antecedência. 

Em caso de rescisão do Convénio, o 
presente Aditivo fica automaticamente 
suspenso. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Das Disposi· 
ções Finais 

Todas as cláusulas e condições do con
vênio ora aditado, não conflitantes com o 
presente Termo Aditivo, permanecem em ple
no vigor. 

E, por estarem de pleno acordo, assinam 
as partes o presente instrumento em 04 (qua· 
tro) vias de igual teor e forma para os efeitos 
legais perante as testemunhas abaixo: 

Pela Universidade: 

Prof2. RICARDO FREUA BUFÁIÇAL 
Reitor da UFG 
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Prof1• ELV GUIMARÃES DOS SANTOS 
EVANGELISTA 

Diretora da Faculdade de Educação 

Pela Prefeitura: 

Dr. VALDI CAMARCIO BEZERRA 
Secretário de Governo 

Prof1 MINDÉ BADAUV DE MENEZES 
Secretário Municipal de Educação 

Testemunhas: 

11 - Ilegível 
21 - Ilegível 

, eorrALpe· · .· _ . 
· PRE-QUALllFICA AO 

COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO 
EDITAL DE PRÉ-QUALIFICAÇÃO 

N2 002/93 
AGÊNCIAS E AGENCIADORES OE 

PUBLICIDADE 
EXTRATO DA ATA DE JULGAMENTO 

Vistos etc ... consequentemente, após 
adotados os procedimentos de julgamento 
previstos, consideramos pré-qualificadas as 
agências: ORGANIZAÇÃO MÁRIO e 
BROCKS PROPAGANDA L TOA, VERBO 
COMUNICAÇÃO E MARKETING LTDA, 
CANNES PUBLICIDADE LTDA, EVENTU'S 
COMUNICAÇÃO E MARKETING L TOA, LE
GENDA PUBLICIDADELTDA, LEME PRO
PAGANDA L TOA., Goiânia, 11 de agosto de 

. 1993. 
COMISSÃO GERAL DE LICITAÇÃO. 

SECRETÁRIO DAS COMUNICAÇÕES SO
CIAIS. 

OBS.: A ATA DE JULGAMENTO COM
PLETA, encontra-se à disposição dos inte
ressados à Rua Jaraguá, nº 1. 112, Vila Auro
ra, nesta Capital. 

SEBASTIÃO BRUNO ALVES 
Presidente.da Comissão Geral de Licitação 

. ___ E_o_.1_TA_L_· D__..E ___ I. · _ CONVOCAÇÃO . 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

REGULARIZAÇÃO DE LOTEAMENTO 
E/OU REMANEJAMENTO 

A Prefeitura de Goiânia, nos termos da 
Lei nº 6.149, de 1 O de setembro de 1984, 
comunica aos proprietários de áreas com 
loteamento e remanejamento (arruamento, 
desmembramento, reloteamento e 
remembramento) ilegais existentes no Muni
cípio de Goiânia - cuja implantação tenh·a sido 
efetivada anteriormente a 1971 que, para 
análise e posterior aprovação dos mesmos 
deverão apresentar no prazo de 120 (cento e 
vinte) dias, contados a partir da publicação 
deste EDITAL, ao INSTITUTO DE PLANEJA
MENTO MUNICIPAL - IPLAN, os seguintes 
elementos: 

a) Requerimento, dirigido ao Diretor Pre· 
sidente do 1 PLAN, solicitando a regularização 
de loteamento e/ou remanejamento; 

b) Certidão de Registro, expedida por 
Cartório competente, da gleba objeto da soli· 
citação; 

c) Localização da gleba na planta 
cadastral (escala 1 :20.000) adquirida no 
IPLAN: 

d) Cópia heliográfica do parcelamento 
atual sob a forma de loteamento e/ou 
remanejamento: 

e) Apresentação de títulos e documentos 
firmados em Cartório competente, que com
provam o início da comercialização com data 
anterior a 31 de dezembro de 1971. 

Qualquer outra informação julgada ne
cessária pelos interessados, será fornecida 
pelo IPLAN. 

Goiânia, 12 de agosto de 1993. 

PAULO SOUZA NETO 
Diretor· Presidente 

EDITAIS.DE 
TOMADA DE PRE OS 

AVISO 

O INSTITUTO DE PLANEJAMENTO 
MUNICIPAL DE GOIÂNIA-IPLAN e o Presi
dente da Comissão Especial de Licitação 
comunica que se encontra aberta "Tomada 
de Preços n2 001/93'', tipo menor preço para 
seleção de empresa para locação de equipa· 
mento reprográfico (máquinas copiadoras). 

As propostas serão recebidas no dia 08 
de setembro de 1993, às 15:00 (quinze) ho· 
ras, no Auditório da Autarquia, localizado, à 
Av. Atílio Correia Lima n2 1220, Cidade Jar
dim, nesta Capital. 

O Edital completo e demais elementos 
da licitação, encontram-se afixados nos qua
dros de aviso do IPLAN e à disposição das 
empresas interessadas. As informações so· 
bre o presente Edital poderão ser obtidas na 
sala da Assessoria Jurídica do Órgão, no 
endereço supramencionado. 

Goiânia, 20 de agosto de 1993. 

PAULO SOUZA NETO 
Diretor-Presidente 

Advi AILTAMAR CARLOS DA SILVA 
Presidente da Comissão de Licitação 

AVISO 
EDITAL Nª 001193 

OBJETO: 

DATA: 

Instalação de Pórticos, para sinaliza
ção de trânsito, em contrapartida à 
exploração de publicidade nos mes
mos. 

Dia 20 de outubro de 1993. 

QUINTA-FEIRA, 09109193- PAGINA .21 

HORÁRIO: 
Às 15:00 horas 

LOCAL: 
Sede da Superintendência Municipal 
de Trânsito, situada à Av. Laudelino 
Gomes de Almeida, esquina com S·3, 
Setor Bela Vista, nesta Capital. 

EDITAL: 
De ng 001 /93, contendo todas as 
especificações e condições devidas, 
encontra-se à disposição das firmas 
interessadas, no endereço acima. 

Goiânia, 24 de agosto de 1993. 

Cont1 TÂNIA MARISE DA SILVA 
Presidente da Com. Perm. de Licitações 

Visto: 

Engg ANDRÉ LUIZ MONTEIRO DA SILVA 
Superintendente 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS 
N2 001 /93 - SCET 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CUL
TURA, ESPORTE E TURISMO DE GOIÂNIA 
faz saber aos interessados que em atendi
mento ao que consta dos autos nº 6773079/ 
93, fará realizar no dia vinte e quatro de 
setembro deste ano, às dez horas, em sua 
sede na Rua 101, nº 123 - Setor Sul, a Toma
da de Preços para a aquisição de material 
esportivo, conforme normas e especificações 
constantes do Edital, cujo inteiro teor encon
tra-se à disposição de quem o solicitar. 

Goiânia, 8 de setembro de 1993. 

Dep. KLEBER ADORNO 
Secretário Municipal de Cultura, 

Esporte e Turismo 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N2 041/93 

OBJETO: 

DATA: 

Aquisição de MATERIAL PERMA· 
NENTE, EXPEDIENTE E LIMPEZA, 
destinado à Secretaria Municipal da 
Saúde U.S.A. CONV~NIO. 

Dia 13 de setembro de 1993. 

HORÁRIO: 
Às 14:1 5 horas. 

LOCAL: 
Sede da Coordenadoria do Sistema 
de Material e Patrimônio situada à 
Rua Jaraguá, n° 1. 112, Vila Aurora, 
nesta Capital. 

EDITAL: 
De n2 041 /93, contendo todas as 
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especificações devidas, encontra-se 
afixado (quadro de avisos) no ende
reço acima e à disposição das firmas 
interessadas. 

Goiânia, 26 de agosto de 1993. 

SEBASTIÃO BRUNO ALVES 
Presidente 

Visto: 

MAURO 'CAMPOS NETTO 
Secretário da Administração 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS N2 042/93 

OBJETO: 

DATA: 

Aquisição de MATERIAL DE LIMPE
ZA, destinado à Secretaria Municipal 
da Educação 

Dia 14 de setembro de 1993. 

HORÁRIO: 
As 14:15 horas. 

LOCAL: 
Sede da Coordenadoria do Sistema 
de Material e Patrimônio situada à 
Rua Jaraguá, n2 1.112, Vila Aurora, 
nesta Capital. 

EDITAL: 
De ng 042/93, contendo todas as 
especificações devidas, encontra-se 
afixado (quadro de avisos) no ende
reço acima e à disposição das firmas 
interessadas. 

Goiânia, 26 de agosto de 1993. 

SEBASTIÃO BRUNO ALVES 
Presidente 

Visto: 

MAURO CAMPOS NETTO 
Secretário da Administração 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS NR 043/93 

OBJETO: 

DATA: 

Aquisição de MATERIAL HOSPITA
LAR, destinado à Secretaria Munici
palde Saúde, Coordenadoria de Rede 
Básica. 

Dia 15 de setembro de 1993. 

HORÁRIO: 
Às 14:15 horas. 

LOCAL: 
tSede da Coordenadoria do Sistema 
de Material e Patrimônio situada à 

Rua Jaraguá,.n2 1.112, Vila Aurora, 
nesta Capital. 

EDITAL: 
De n2 043/93, contendo todas as 
especificações devidas, encontra-se 
afixado (quadro de avisos) no ende
reço acima e à disposição das firmas 
interessadas. 

Goiânia, 26 de agosto de 1993. 

SEBASTIÃO BRUNO ALVES 
Presidente 

Visto: 

MAURO CAMPOS NETTO 
Secretário da Administração 

AVISO 
TOMADA DE PREÇOS NR 044/93 

OBJETO: 

DATA: 

AquisiçãodePNEUS, CÂMARAS DE 
AR E AUTOPEÇAS, destinados à 
Secretaria da Administração -
Coordenadoria de Transportes. 

Dia 20 de setembro de 1993. 

HORÁRIO: 
Às 14:15 horas. 

LOCAL: 
Sede da Coordenadoria do Sistema 
de Material e Patrimônio situada à 
Rua Jaraguá, n2 1 .112, Vila Aurora, 
nesta Capital. 

EDITAL: 
De n2 044/93, contendo todas as 
especificações deVidas, encontra-se 
afixado (quadro de avisos) no ende· 
reço acima e à disposição das firmas 
interessadas. 

Goiânia, 02 de setembro 1993. 

SEBASTIÃO BRUNO ALVES 
Presidente 

Visto: 

MAURO CAMPOS NETTO 
Secretário da Administração 

TERMOS DE 
ACORDO 

PROCURADORIA GERAL DO 
MUN!CIPIO 

NÚCLEO DE DESAPROPRIAÇÃO, 
APROPRIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

Lote nu 12 - Quadra 79 - Rua Wilson 
Jardim Novo Mundo 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 ·PÁGINA 22 1 

TERMO DE ACORDO N2 010/93 

Tendotomado conhecimento, nesta data, 
da desapropriação levada a efeito pela Pre· 
feitura Municipal de Goiânia, de acordo com 
os termos do Decreto n2 1380, de 06/07/93, 
em que o imóvel de minha propriedade foi 
atingido por aquele ato, venho por este termo 
concordar com os valores abaixo estipula
dos, bem como autorizar aos órgãos compe
tentes do município a ocupação imediata da 
relerida área. 

- Total da .indenização: CR$46.410,00 (qua· 
renta e seis mil e quatrocentos e dez cruzei
ros reais) 

Por ser verdade, e por estarem assim 
justos e acordados, assinam o presente, o 
expropriando, e o representante do Núcleo 
de Desapropriação, Apropriação e Aliena
ção. 

Reajustado após o 30º dia de acordo 
com índice oficial do governo. 

Goiânia, 23 de agosto de 1993. 

SANTANA MARIA DE JESUS 
Expropriado 

Engº JOAQUIM GOMES ROCHA 
Chefe do N.D.A.A. 

PROCURADORIA GERAL 00 
MUNICIPIO 

NÚCLEO DE DESAPROPRIAÇÃO, 
APROPRIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

Lote n~ 12 - Quadra 165 ·Rua S-1 
Setor Bela Vista 

TERMO DE ACORDO N2 011/93 

Tendotomadoconhecimento, nesta data, 
da desapropriação levada a efeito pela Pre· 
feitura Municipal de Goiânia, de acordo com 
os termos do Decreto n° 249, de 25/04/84, em 
que o imóvel de minha propriedade foi atingi
do por aquele ato, venho por "este termo 

. concordar com ~s valores abaixo estipula
dos, bem como autorizar aos órgãos compe
tentes do munidpio a ocupação imediata da 
referida área. 

-Total da indenização: CR$ 610.000,00 (seis· 
centos e dez mil cruzeiros reais) 

Por ser verdade, e por estarem assim 
justos e acordados, assinam o presente, o 
expropriando, e o representante do Núcleo 
de Desapropriação, Apropriação e Aliena· 
ção. 

Reajustado após o 30° dia de acordo 
com índice oficial do governo. 

Goiânia, 30 de agosto de 1993. 

JOSÉ GOMES DE SÁ 
Expropriando 

EngQ JOAQUIM GOMES ROCHA 
Chefe do N.D'.A.A. 
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PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO 

NÚCLEO DE DESAPROPRIAÇÃO, 
APROPRIAÇÃO E ALIENAÇÃO 

Lote n2 14 - Quadra 47 - sito à Rua Isa 
Lostraco - Jardim Planalto 

TERMO DE ACORDO Ng 012/93 

Tendo tomado conhecimento, nesta data, 
da desapropriação levada a efeito pela Pre
feitura Municipal de Goiânia, de acordo com 
os termos do Decreto n2 1799, de 26/08/93, 
em que o imóvel de minha propriedade foi 
atingido por aquele ato, venho por este termo 
concordar com os valores abaixo estipula
dos, bem como autorizar aos órgãps compe
tentes do município a ocupação imediata da 
referida área. 

- Total da indenização: CR$22.552,00 (Vin
te e dois mil quinhentos e cinquenta e dois 
cruzeiros reais) 

Por ser verdade, e por estarem assim 
justos e acordados, assinam o presente, o 
expropriando, e o representante do Núcleo 
de Desapropriação, Apropriação e Aliena
ção. 

Reajustado após o 30º dia de acordo 
com lndice oficial do governo. 

Goiânia, 08 de setembro de 1993. 

P/P JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 
Expropriando 

·Engg JOAQUIM GOMES ROCHA 
Chefe do N.D.A.A. 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
11 CÂMARA 

Processo n2 : 589.480-8/92. 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (FI-

NANÇAS). 
Recurso n2 : 125/93- VOLUNTÁRIO. 
Recorrente : ESCOLA TIO PATINHA.S 

LTDA. 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL. 
Relatora : ALDA MÍRIAM DE MELO OLI· 

VEIRA. 
EI. Acórdão : ÁLVARO PEREIRA DA SIL

VA. 

ACÓRDÃO N2 040/93 • 11 C/JRF 

EMENTA:- Mister que se conheça e pro
venha remédio recursai, 
quando suas alegações de 
cerceamento de defesa se 
consubstanciam nos autos, 
através de vicio formal não 
sanado. Capitulação indevida 
de preceito legal sobre 
arbitramento, não comprova-

da e corretamente aplicado. 
Recurso Voluntário 

apreciado e provido à maio
ria, com anulação da autua
ção e reforma da Decisãq 
Singular proferida à revelia, 
sugerindo-se outra fiscaliza
ção, a ser inquestionavel
mente lavrada. 

Vistos - relatados - debatidos e votados 
estes autos, em que a empresa 
supramencionada, dantes nos autos qualifi
cada, recorre da Decisão de 1 ª. Instância de 
li., em decorrência, alega, de imperfeita 
lavratwa das peças fiscais, o que lhe teria 
acarretado cerceamento de defesa integral, 

ACORDA~ os Conseiíeiros oa 1ª Câ· 
mar a da Junta de Recursos Fiscais, por mai
oria de 05 a 01 sufrágios, em do remédio 
tomar conhecimento e dar-lhe provimento, 
reformando a Decisão Menor, por anulação 
da autuação, pela motivação da Ementa, 
aconselhando que se proceda a nova verifi~ 
cação fiscal, que traga dados completos e 
comprováveis do ocorrido. 

O Conselheiro José Alves Quinta, acom
panhou a corrente vencedora, porém sem 
recomendar que se faça reprise da ação. 

O Conselheiro Raimundo Nonato da 
. Costa, isolando-se totalmente dos demais 

votantes e assim sendo vencido, votou: "Pelo 
conhecimento e improvimento do Recurso, 
validando-se a peça fiscal, por não estar ca
racterizado vício insanável." 

SALA DAS REUNIÕES DA 1 H CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 03 dias do 
mês de agosto de 1993. 

ALVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

Relatora 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
11 CÂMARA 

Processo nQ : 537. 738-2/92. 
Recurso ng : 128/92- DE OFÍCIO. 
Recorrente : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

Recorrido 
Assunto 
Relatora 

PAL. 
: DAVID PEREIRA PINTO 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU). 
: ALDA Mi RIAM DE MELO OLI-

VEIRA. 

ACÓRDÃO Ng 041/93 - 11 C/JRF. 

EMENTA: 1 - Ausência do Certificado 
de Inspeção eda Licença 
para Funcionamento em 
Horário Especial, consti
tui infração ao Código de 
Posturas do Município; 

li- Decisão Singular que ab
solveu o autuado, contrá · 
ria à Lei, deve ser refor
mada, por restabeleci
mento do "juris imperim"; 

Ili -Recurso de Otrcío co
nhecido e à unanimida
de, provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos em que o Assessor-Chefe do 
Contencioso das Posturas Municipais, recor
re a este Colegiado, de sua Decisão ng 3023/ 
92, que absolveu o autuado, ora recorrido, do 
pagamento d e multa for mal constante do Auto 
de Infração n2 5377, de li. 02, 

ACORDAM os Senhores Conselheiros 
da 1° Câmara da Juntá de Recursos Fiscais, 
à unanimidade de votos, em conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, para reformar a 
Decisão recorrida e de conseqüência, conde
nar ó autuado ao pagamento da peé:únia, nos 
termosdoartigo422, inciso Ili, letra "a",daLei 
n2 4.527171, alterada pela Lei 5.886/82, pelos 
motivos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 1 ªCÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de agosto de 1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ALDA MfRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

Relatora 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
1e CÂMARA 

Processo n2 : 589.492-1 /92. 
Recurso n2 : 157/93 - VOLUNTÁRIO. 
Recorrente : CLÍNICARADIOLÓGICASÁO 

CONRADO LTDA. 
R~corrlda : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

Assunto 
Relator 

PAL. 
: AUTO DE INFRAÇÃO. 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA. 



ACÓRDÃO ND 042/93 -1 1 C/JRF. 

EMENTA: 1- ISS. Sociedade Unipro
fissional. Exclusa da for· 
ma privilegiada de reco
lhimendo do imposto, por 
não constar dos autos, 
comprovação das condi· 
ções exigidas pelo Art. 
157, inciso li, do Decreto 
1.499/87 • RCTM. 

li· Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, relatados, debatidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominada, interpõe recurso contra a Decisão 
Singular que a condenou ao recolhimento do 
ISS sobre a receita bruta, quando o vinha 
recolhendo na forma descrita no Artigo 62, do 
CTM, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da 18 

Câmara da Julgamentos da JRF, por maioria 
de votos, 04x03, tendo o Presidente da Mesa 
exercido o voto de qualidade, em do Recurso 
conhecer e negar-lhe provimento1 motivados 
pelo constante do item 1 da Ementa. 

Os Srs. José Alves Quinta, Aida Míriam 
de Melo Oliveira e Francisco de Assis Cardo· 
so, sufragaram, sendo vencidos: "Pelo co
nhecimento e provimento do Recurso, por se 
tratar de Sociedade de Profissionais, prevista 
noArt. 62doCTM. (Artigo 92 , § 12 ,doDec. Lei 
406/68". 

SALA DAS R EU NIÔ ES DA 1 n CÂMARA 
DA JUNTA DE REC\JRSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de agosto de 1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ALDA MIRIAM OE MELO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
11 CÂMARA 

Processo ng: 557.860.0/92. 
Recurso n2 : 352/92 - VOLUNTÁRIO. 
Recorrente : CEVEL • CECÍLIO VEiCULOS 

LTDA. 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL. 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO. 
Relator : JOS~ ALVES QUINTA. 
EI. Acórdão : ÁLVARO PEREIRA DA SIL· 

VA. 

·--------------·-~------ --

ACÓRDÃO ND 043/93. 11 C/JRF. 

EMENTA: l ·Comissões sobre Vendas 
Diretas, item 49 da Lista 
de Serviços • ISS Pró
prio: excluíveis das 
Diferanças de Receitas 
Lançadas, conforme in
formação fiscal de li. 108 
e na moeda então vigen
te, os seguintes valores: 
1989 • Cr$ 81.115,35; 
1990-Cr$3.269.851,11-
total da Diferença; 
1992-Cr$30.227.429,47 
·mês de maio: total. 

li • Mantíveis todas as de· 
mais arestas assegura
das na Decisão Menor, 
reformando-se-á. Conhe
cimento e provimento 
parcial do recurso. Câ· 
mara completa· votação 
unânime. 

Vistos, relatados, debatidos e votados 
estes autos de Recurso Voluntário, em que a 
empresa acima nominada e já qualificada, 
recorre da Decisão de 16 . Instância, que a 
condenou ao pagamento do ISS e da Multa 
Formal por não emissão de NFS, conforme 
foram lançados, tecendo no remédio, as quais 
foram devidamente apreciadas nesta Câma
ra e objeto de revisão fiscal, que redundou 
nos decréscimos constantes do item 1 da 
Ementa deste Decisório, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da 1§ 
. Câmara/JR F, em da cota recursai conhecer e 
provê-la parcialmente, reformando-se tam
bém em parte a Decisão Hagiciada, nos ter· 
mos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 1 ªCÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de agosto de 1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

JOSÊ ALVES QUINTA 
Relator 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

HÊLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
11 CÂMARA . 

Processo nª : 574.669-8192 
Recurso ng : 147/93 ·VOLUNTÁRIO 

-_QUINTA-FEIRA, 09/09193 ·PÁGINA 24 1 

Recorrente 
Recorrida 

Assunto 
Relator 

: ECO ENGENHARIA LTDA. 
: FAZENDAPÚBLICAMUNlCI· · 

PAL . 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA 

ACÓRDÃO Ng 044/93 • 11 C/JRF 

EMENTA: 1 • ISS. Construção Civil. As 
obras contratadas com 
empresas públicas esta
duais, não se beneficiam 
de isenção. Art. 55, do 
CTM. 

li· Domicílio Tributário. As
sistência Técnica em obra 
de Engenharia Civil, sem 
comprovante através de 
contrato, não se configu
ra com construção civil • 
devido o imposto na sede 
do Estabelecimento 
prestador. Artigo 54, li, 
CTM. 

111 - Recurso Voluntário co
nhecido e improvido. 

Vistos, relatados, debatidos e votados os 
presentes autos, em que a empresa acima 
nominada, requer a cassação da Decisão n2 

046-DC/93-ACF, singular, que a condenou 
ao pagamento do Auto de Infração de fl. 03, 
com os acréscimos legais pertinentes, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros da 1 ~ 
Câmara de Julgamentos da JRF, por maioria 
de votos, 04x03, com o voto de qualidade do 
'Presidente da Mesa, em do Recurso conhe· 
cer e negar-lhe provimento, para manter a 
Decisão fustigada, por seus próprios funda
mentos, e conforme termos ementados. 

Foram vencidos, os Conselheiros Aida 
Míriam de Melo Oliveira, Francisco de Assis 
Cardoso e José Alves Quinta, que votaram: 
"pelo conhecimento parcial do Recurso, para 
excluir da condenação, o valor referente à NF 
153, de Cr$ 3.500.000,00, por tratar-se de 
serviços de construção civil". 

SALA DAS REUNIÕES DA 1ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de agosto de 1993. 

. ÁLVA'RO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

ALDA M(RIAM DE MELO OLIVEIRA 
Vice-Presidente 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

FRANCISCO OE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
21 CÂMARA 

Processo nº: 609.327-2/93 
Recurso n° : 170/93 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : COLÉGIOMARIABETÂNIAS/ 

c .. 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI-

PAL 
Assunto : AUTO OE INFRAÇÃO 
Relatora : LÍVIA PATRÍCIA COSTA 

ACÓRDÃO N~ 036/93 • 21 C/JRF 

EMENTA: 1- Controles e critérios para 
apuração da base de cál
culo do ISS - item 39 da 
LS - vigência do Ato 
Normativo O 1 0/89-GSF. 

li - Atendidas as suas deter
minações, notadamente 
Art. 32, incisos e alíneas, 
sópodéofiscodesprezá- . 
lo, diante da ausência de 
registros satisfatórios e 
idôneos, adotando então, 
os critérios previstos no 
Art. 5° e parágrafos - situ
ação não configurada nos 
autos. 

Ili - Recurso voluntário co
nhecido e provido. 

Vistos, .relatados, discutidos e votados 
os autos, em que COLÉGIO MARIA 
BETÂNIA SIC, já qualificado, recursa volun
tariamente contra a Decisão 049-DC/93-AC F, 
que o condenou ao recolhimento da quantia 
de CR$ 1.169,18 (hum mil, cento e sessenta 
e nove cruzeiros reais e dezoito centavos), 
referente à diferença de ISS apurada nos 
meses 06, 07 e 12/92, 

ACORDAM os Membros da 2ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais do Municipio de 
Goiânia, à UNANIMIDADE DE VOTOS, em 
conhecer do Recurso, dar·lhe provimento e 
cassar a Decisão Singular, conforme motivos 
ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 2ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do 
mês de agosto de 1993. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

EDISON GROSSI 
Vice· Presidente 

LfVIA PATRÍCIA COSTA 
Relatora 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
21 CÂMARA 

Processo n2 : 609.331-1/93 
Recurso n2 : 169/93 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : ESCOLA MARIA BETÂNIA 

LTDA. 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relatora : LÍVIA PATRÍCIA COSTA 

ACÓRDÃO Nº 037193 - 21 CIJRF 

EMENTA: 1 • Controles e critérios para 
apuração da base de cál
culo do ISS • item 39 da 
LS - vigência do Ato 
Normativo 010/89-GSF. 

li - Atendidas as suas deter
minações, notadamente 
Art. 32, incisos e alíneas, 
só pode o fisco desprezá· 
lo, diante da ausência de 
registros satisfatórios e 
idôneos, adotando então, 
os critérios previstos no 
Art. 5º e parágrafos - situ
ação não Configurada nos 
autos. 

Ili - Recurso voluntário co· 
nhecido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos. e votados 
os autos, em que a ESCOLA MARIA 
BETÂNIA LTDA., já qualificada, recursa vo
luntariamente contra a Decisão n2 047-DC/ 
93-ACF, que a condenou ao recolhimento da 
quantia de CR$ 1.140,99 (hum mil, cento e 
quarenta cruzeiros reais e noventa e nove 
centavos), referente à diferença de ISS apu
radà nos meses 04 a 09, 11 e 12/91 e 01, 02 
e 04/92, · 

ACORDAM os Membros da 2ª Câmara/ 
JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS, em co
nhece1r do Recurso', dar-lhe provimento, cas
sando-se a Decisão Singular, conforme moti
vos ementados. 

SALA DAS REUNIÔES DO COLÉGIO 
PLENO DA JUNTA DE RECURSOS FIS
CAIS DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 12 
dias do mês de agosto de 1993. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

EDISON GROSSI 
Vice-Presidente 

LfVIA PATRICIA COSTA 
Relatora 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

QUINTA·FEIRA, 09109193 ·i:'ÁGl.1"!~~2§.<.j 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
21 CÂMARA 

Processo n°: 601.123-3/93 
Recurso n° : 156/93 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : SAMAMBAIA HOTEL L TOA. 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI-

PÁL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relator : ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO N2 038/93 - 21 CiJRF 

EMENTA: 1 - ISS de serviços de ho
téis. Prevalece o Auto de 
Infração, com retificação 
de ti. 202 a 207. 

11 - Exclui-se da condenação, 
os valores comprova· 
damente pagos. FI. 180. 

Ili - Recursoconhecidoepar
cialmente provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que SAMAMBAIA HOTEL 
LTDA.,já devidamente qualificado nos autos, 
recorre da Decisão n2 041-PC/93-ACF, de 1 ª 
Instância, que o condenou ao recolhimento 
da importância de Cr$ 22.547.444,15, mais 
as cominações legais, 

ACORDAM os Senhores Membros da 2ª 
Câmara da Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Goiânia, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Recurso, dar-lhe 
provimento parcial, reformando-se a Decisão 
Singular, adequando-a ao novo levantamen
to fiscal, constante defl. 202 a 207, dos autos. 
e ainda considerar ext'1nto o crédito tributário 
decorrente do pagamento de fl. 180. 

SALA DAS REUNIÕES DA 2ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA,· aos 19 dias do 
mês de agosto de 1993. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

EDISON GROSSI 
Vice-Presidente 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Relator 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

lfVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
21 CÂMARA 

Processo n~ : 609. 789-8/93 
Recurso nº : 175/93 ·VOLUNTÁRIO 
Recorrente : SINALENGE • COMÉRCIO E 

INDÚSTRIAL TDA. 
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Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

Assunto 
Relator 

·:AUTO DE INFRAÇÃO 
: ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO Ng 039/93 • 21 C/JRF 

EMENTA: 1 • Não há de prosperar Auto 
de Infração lavrado, con· 
tendo vícios formais evi· 
de nciados na não descri
ção separada dos valo· 
res relativos aos itens 
tipificados, prejudicando 
a defesa no feito. 

li - Recurso conhecido e em 
preliminar admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que SINALENGE· COMÉR· 
CIO E INDÚSTRIA LTOA., recorre voluntari
amente contra a Decisão ng 052-DC/93-AC F, 
que a condenou a recolher aos cofres da 
Fazenda Pública Municipal a importância 
equivalente a CR$138.989,74, excluindo-se 
o valor recolhido e devidamente comprovado 
às li. 52-autos, mais encargos legalmente 
previstos. 

ACORDAM os Srs. Conselheiros com 
assento na 2ª Câmara da Junta de Recursos 
Fiscais do Município de Goiânia, À MAIORIA 
DE VOTOS (04x02), pelo conhecimento do 
Recurso, admitindo a preliminar levantada 
pela defesa, para considerar nulo o Auto de 
Infração, face a existência de vícios formais 
evidenciados na falta de descrição separada 
dos diversos valores relativos aos itens 
tipificados, prejudicando a defesa e o julga· 
mento do feito. Tiveram esse entendimento, o 
Relator, acompanhado pelos Conselheiros 
Arnaldo Marinho de Oliveira, Vera Lúcia de 
Oliveira Alves e José Prudente de Oliveira. 

Foram vencidos, os Conselheiros Uvia 
Patrícia Costa e Edison Grossi, que votaram 
pelo não .acatamento da preliminar, por con· 
siderar que os requisitos previstos no Art. 215 
e incisos, Lei ng 5.04ons, alterada, foram 
atendidos, e que é perfeitamente possível o 
julgamento do mérito. 

SALA DAS REUNIÕES DA 28 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICfPIO DE GOIÂNIA, aos 19 dias do 
mês de agosto de 1993. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

EDISON GROSSI 
Vice-Presidente 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Relator 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA OE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
21 CAMARÁ · 

Processo ng : 641.089-1 /93 
Recurso n2 : 174/93 ·VOLUNTÁRIO 
Recorrente : VIDIDÉIA- PRODUÇÕES DE 

CINE E Vf DEO L TDA. 
Recorrida : FAZENDAPÚBUCAMUNICI· 

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO . 
Relatora : Vl;:RA LÚCIA DE OLIVEIRA 

ALVES 

ACÓRDÃO Ng 040/93 • 21 C/JRF 

EMENTA: I ·Prevalece como domicí
lio fiscal, o Município de 
Goiânia, provado nos au
tos, a inexistência lática 
de lilial no Municfplo de 
Nerópolis-GO. 

li· No caso, o levantamento 
fiscal deve ser adequado 
aos valores reais da base 
de cálculo, conforme do· 
cumentos de ti. 38 a 55. 

Ili · Recurso conhecido e par
cialmente provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa VIDIDÉIA -
PRODUÇÕES DE CINE E VfDEO LTDA., 
recorre voluntariamente contra a Decisão nº 
50-DC/93-ACF, que a condenou à recolher 
aos Cofres da Fazenda Pública Municipal a 
importância de CR$ 51 .482,99 (cinquenta e 
hum mil, quatrocentos e oitenta e dois cruzei
ros reais e noventa e nove centavos), rete ren
te ao ISSQN e Taxa de Ucençaexigidos, bem 
como o valor relativo às Multas Formais apli
cadas, com os acréscimos legais cabíveis. 

ACORDAM os Conselheiros da 2n.cã
mara da Junta de Recursos Fiscais do Muni
cípio de Goiânia, À UNANIMIDADE DEVO· 
TOS, em do Recurso conhecerem e provê-lo 
parcialmente, reformando a Decisão Singu
lar, adequando a condenação aos valores 
reais da base de cálculo constante da escrita 
fiséal da autuada, conforme documentos de 
ti. 38 a 55 e demonstrado pelo Auditor Fiscal 
às ti. 110. 

SALA DAS R EUNIÔES DA 2ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICf PIO DE GOIÂNIA, aos 26 dias do 
mês de agosto de 1 993. 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Presidente 

EDISON GROSSI 
VI ce· Presidente 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

LfVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 ·PÁGINA 26 1 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n2 : 487.792-6/91 
Recurson2 : DEOFÍCION2 115/92 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Recorrido : WANDERLEY SANTANASIL· 

VA 
Assunto : AUTODEINFRAÇÃONº5552 

(SAU) 
Relator : IVO EDUARDO BOARETO 

ACÓRDÃO N~ 115/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - RECURSO DE OFÍCIO 
EM RAZÃO DE ABSOL· 
VIÇÃO EM JULGAMEN· 
TO SINGULAR CIC AR· 
GÜIÇÃO DE PRESCRI· 
ÇÃO PELO AUTUADO; 

li - RECURSO CONHECI
DO E IMPROVIDO; 
MANTIDA DECISÃO 
SINGULAR. 

Vistos, etc ... , 
Os autos em que a FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL recorreu nDe Oficio" da Decisão 
Singular que absolveu WANDERLEY 
SANTANA SILVA quanto aos efeitos do 
Al.5552 (SAU), combinado com a argüição 
de prescrição feita pelo autuado, 

ACORDAM, ·os Membros desta 3º C/ 
JRF do Município de Goiânia, a unanimidade 
devotos, "pelo conhecimento e Improvimento 
do recurso "de ofício", para manter a decisão 
singular pelos seus próprios fundamentos". 

SALA DAS REUNIÕES DA3D C/JRF DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 11 de agosto 
de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

IVO EDUARDO BOARETO 
Re'lator 

CREUDIVA'L JÚLIO BERNARDES 
Membro 

NIVALOA ALVES PEQUENO 
Membro 

MARCELO RIOS FAVAD 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE C. COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n°: 505.409·5/91 · SAU 
Recurso nº : 130/92 • DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
Recorrido : CONDOMÍNIO MARES DO 

SUL 
Assunto : AUTO OE INFRAÇÃO Nº 2.604 
Relator : ARNALDO MACHADO 
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ACÓRDÃO N2116/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Comprovando-se erro na 
identificação do sujeito 
passivo, impõe-se a anu
lação da peça fiscal. 

li - Em preliminar, não se 
conhece do recurso, po
rém se anula o Auto de 
Infração. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos em que a Assessoria do 
Contencioso das Posturas Municipais, cum
prindo mandamento legal, recorre de sua 
decisão que julgou improcedente a peça bá
sica, absolvendo-o autuado, 

ACORDAM os Membros da 3~ Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Goiânia, por maioria de 04 X 02 votos, em 
anular o auto de Infração acostado às fls., por 
erro na identificação do sujeito passivo, man
dando arquivar os autos. 

Vencidas as Conselheiras Nivalda Alves 
Pequeno e Geralda Gonzaga de Castro Cos
ta que votaram: "Contra a preliminar tendo 
em vista que o Recursante não alegou tal erro 
apontado pelo Relator". 

SALA DAS REUNIÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICf PIO DE GOIÂNIA, aos 11 de Agosto. 
de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
RelatorNice 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

GERALDA G. CASTRO COSTA 
Membro 

NIVALOA ALVES PEQUENO 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31cAMARA · 

Processo n2 : 175.441-6187 
Recurso ng : 340/92 ·VOLUNTÁRIO 
Recorrente : CONDOMÍNIO RESIDEN-

CIAL CAMARGO DE PÁDUA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO NQ 

82185 (SAU) 
Relatora : G ERALDA GONZAGA DE 

CASTRO COSTA 

ACÓRDÃO NR 117/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Colocar entulho no pas
seio público constitui in
fração ao Código de Pos
turas do Município; 

li - Mantida a Decisão de 1 ª 
Instância; 

Ili - Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos em que o Condomlnlo 
Resldenclal Camargo de Pádua, situado à 
Rua R-16, Qd. R-28, Lt. 1-A, Setor Oeste, 
impetrou recurso contra a Decisão nº 32421 
87, que o condenou à pena de multa no valor 
equivalente à 2,00 UVFG, nos termos do art. 
422-l·A,.da Lei Municipal n2 5.886/82, 

ACORDAM os Membros da 3il Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade 
de votos, pelo conhecimento e improvimento 
do recurso, mantendo-se a decisão recorrida, 
pelos seus próprios fundam·entos, conside
rando que a recorrente nada trouxe aos autos 
capa;~ de ilidir a assertiva fiscal. 

SALA DAS REUNIÕES DA38 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICf PIO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês ue Agosto de 1993. 

EDUARDO CAR\IALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

GEflALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Relatora 

lVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n2 : 501.988-5/91 
Recurso n2 : 297/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : GERALDO LUIZ "DOS SAN· 

TOS 
Recorrida : FAZEl\IDAPÜBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: MARCELO RIOS FAYAD 

ACÓRDÃO N2 118/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Falta de Projeto e Alvará 
de Licença - constitui ln
f ração ao Código de 
Edificações, LeiS.062175; 

li· Em preliminar, pelo não 
conhecimento da Cota de 
fl. 16. 

Vistos, etc ... 
Os presentes autos em que a Fazenda 

Pública Municipal, em 1 ªInstância, condena o 
Sr. GERALDO LUIZ DOS SANTOS, proprie
tário da obra sito à Rua Maria Barbina Silva, 

Od. 132, Lt. 12 ·Jardim Balneário Meia Ponte, 
à multa no valor equivalente a 4,200 UVFG e 
determina· o embargo da obra, que apresenta 
às li. 16, onde diz não ter como regularizar a 
construção e requer à este Colegiado, o ar
quivamento do feito. 

ACORDAM os Membros da 3ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimidade 
de votos (06xOO), em preliminar, pelo não 
conhecimento da cota de li. 16. por faltar-lhe 
os pressupostos legais para se caracterizar 
como Recurso. 

SALA DAS REUNIÕES DA 38 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Relator 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

CREUDJVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
.31 CÂMARA 

Processo nQ : 483.353-8/91 
Recurso n2 : 322/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : JOÃO BATISTA MENDONÇA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

Assunto 
Relatora 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: NIVALDA ALVES PEQUENO 

ACÓRDÃO NR 119/93 • 31 C/JRF 

·EMENTA: 1- Ausência dos pressupos
tos legais para caracteri
zação como recurso. 

li - Cota não conhecida. 

Vistos, etc ... 
Os autos em que a empresa individual 

JOÃO BATISTA MENDONÇA, tendo sido 
condenada ao pagamento da multa equiva
lente a 1,00 UVFG, por estar funcionando 
sem o Certificado de Inspeção, vem nos au
tos pedir prazo para a obtençao do documen
to exigido, vez que a construção onde está 
estabelecida, é antiga e não tem o n2 oficial, o 
qual já foi providenciado em 04/11 /91. 

ACORDAM os Conselheiros desta 3ª 
Câmara, à unanimidade (06x00), em não 
conhecer do pedido, por lhe faltar os requisi
tos mfnimos legais exigidos à sua caracteri
zação como recurso. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 



MUNICIPIO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
mês de Agosto de 1993. Presidente 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO ARNALDO MACHADO 
Presidente Vice-Presidente 

ARNALDO MACHADO CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Vice-Presidente Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

MARCELO RIOS FAVAD 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo ng : 534.278-3/92 
Recurso ng : 260/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : ILiDIO FRANCISCO DE 

SOUSA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO Ng4694 

(SAU) 
Relator : CREUDIVAL JÚLIO 

BERNARDES 
El./Acórdão : GERALDA GONZAGA DE 

CASTRO COSTA 

ACÔRDÃO N2 120/93. 31 C/JRF 

EMENTA: 1 • PedidodeprorrogaÇãode 
prazo· incompetência da 
Junta de Recursos Fis
cais para apreciar; 

li · Cota não conhecida em 
preliminar. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que o Sr. llÍDIO 
FRANCISCO DE SOUSA, proprietário· da 
firma "LATEX RETALHOS", situada à Av. 
Minas Gerais, n~ 503, Setor Campinas, loi 
autuado por falta de Certificado de Inspeção 
e condenado mediante a Decisão ng 3968/92, 
à pena de multa no valor equivalente a 1 ,00 
UVFG e à suspensão das atividades do esta
belecimento, até a sua regularização, 

ACORDAM os Membros da 31 Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, em preliminar, 
por maioria de 04x02 votos, pelo não conhe
cimento da cota, por fugir da competência 
desta Junta, julgar Pedido de Prorrogação de 
Prazo. 

Discordaram da preliminar e foram ven
cidos, os Conselheiros Ivo Eduardo Boareto e 
Arnaldo Machado. 

SALA DAS REUNIÕES DA3' CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 11 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

GERALDO GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Elab./Acórdão 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FA YAO 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

JUNTA OE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo ng: 487.795-1/91 
Recurso n2 

: 096/92 - DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
Recorrido : WILLIAM SAMPAIO 
Assunto : AUTODEINFRAÇÃON25992 

(SAU) 
Relator : MARCELO RIOS FAYAD 

ACÔRDÃO N2 121/93- 31 CIJRF 

E~ENTA: r - Obra comprovadamente 
regular, não padece de 
autuação; 

li - Mantida a Decisão Sin· 
guiar; 

Ili - Recurso de Olício conhe
cido e improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presente autos, em que a Fazenda Pública 
Municipal, recorre de Ofício de sua Decisão 
n~ 095192, que julgou procedente a defesa 
ofertada pelo Sr. WILLIAM SAMPAIO e 
improcedeu o Auto de Infração, absolvendo o 
autuado de qualquer cominação legal decor
rente dos presentes autos, 

ACORDAM os Membros da 3ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais do M unicfpio de 
Goiânia, à unanimidade de votos, pelo conhe
cimento e improvimento do recurso de Oficio, 
mantendo-se a Decisão Singular. pelos seus 
próprios fundamentos. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3D CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Relator 

NJVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

QUINTA-FEIRA, 09/09193 ·PÁGINA 28 1 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n°: 487.782-9/91 
Recurso n° : 120/93 - DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Recorrido : SEBASTIÃO NETO 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
RelatÓra : NIVALDA ALVES PEQUENO 

ACÔRDÃO N2 122/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Vícios processuais e for
mais não sanados -
Insubsistência da peça 
fiscal - Decisão abso
lutória correta. 

li - RecursodeOfícioconhe· 
cido e improvido. 

Vistos, etc .. ., . 
Os autos em que a FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL, recorre de sua própria Decisão, 
pela qual julgou improcedenteoAuto de Infra
ção nº 1342, lavrado em desfavor de SEBAS
TIÃO NETO, por esse estar construindo obra 
sem projeto aprovado e Alvará de Licença 
para construir, fundamentando-se no fato de 
que o procedimento fiscal está eivado de 
vícios formais insanados, e ainda, por 
entendê-lo prescrito, 

ACORDAM os Conselheiros desta 3º 
Câmara, à unanimidade, em do recurso co
nhecer, por ser próprio e oportuno. e, acatan· 
do a tese esposada pela Douta Procuradora 
da Fazenda Pública Municipal, negar-lhe pro· 
vimento, para manter a Decisão recorrida, 
não pelos seus fundamentos, mas pelos vici
os formais insanados, contidos na peça ves
tibular. 

SALA DAS REUNIÕES DA3ªCÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de Agosto de 1 993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

CREUOIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro · 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAVAD 
Membro 



JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo nº : 490.563·6/91 
Recurso nº : DE OFÍCIO Nº 121/92 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Recorrido : VALERIANO R. FERREIRA 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) • 

N2 1332 
Relator : IVO EDUARDO BOARETO 

ACÓRDÃO N!~ 123/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 ·AUTO DE INFRAÇÃO 
SEM EF!:'.ITO; 

li· ALCANCE DE PRES
CRIÇÃO; 

111-ABRANGt:NCIA DOS 
BENEFÍCIOS PREVIS
TOSNO DECRETOMU
NICIPAL N2 322/93 AOS 
PRESENTES; 

IV - RECURSO"DEOFICIO" 
CONHECIDO E PROVI
DO. 

Vistos, etc, 
Os autos em que a FAZENDA PÚBLICA 

MUNICIPAL recorre "De Ofício", nos termos 
da Legislação pertinente, da Decisão Singu
larquecondenou VALERIANO R. FERREIRA 
a multa equivalente a 7,000 UVFG nos ter· 
mos do art. 297-11 da Lei 5062175, mas, reco
nhecendo da prescrição alcançada pelo A.I. 
1332, desobrigou o autuado do pagamento 
da multa imposta, 

ACORDAM, os membros desta 3ª C/ 
JRF, à unanimidade de votos, "pelo conheci
mento e provimento do rE!curso De Oficio 
para modificar a decisão singular e, conside
rando a prescrição alcançada, tornar sem 
efeito o A.1., mandando arquivar-se os pre
sentes processados, desobrigando o autua
do de quaisquer cominações relativas aos 
mesmos, em razão também do decreto n2 

322/93 alcançar os presentes feitos com seus 
benefícios". 

SALA DAS REUNIÕES DA 3• CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 18 (dezoito) 
dias de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

IVO EDUARDO BOARETO 
Relator 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CAMARA 

Processo n~ : 528.918-1 /92 
Recurso nº : 275/92 - VOLUNTARIO 
Recorrente : ESCOLA DE FORMAÇÃO DE 

CONDUTORES DE VEÍCU
LOS AUTOMOTORES CAM· 
PINAS LTDA. 

Recorrida "FAZENDAPÚBLICAMUNICl-
PAL 

Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO W4623 
(SAU) 

Relator : CAEUDIVAL JÜLIO 
BEAMARDES 

El./Acórdão : GERAL.DA GONZAGA DE. 
CASTRO COSTA 

ACÓRDÃO N~ 124193- 31 C/JRF 

EMENTA: 1 • Cota que não contém os 
pressupostos básicos de 
recurso. não merece ser 
apreciada; 

li - Em preliminar, cota não 
conhecida. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a ESCOLA DE 
FORMAÇÃO DE CONDUTORES DEVEI
CULO$ AUTOMOTORES CAMPINAS 
LTDA., CGC nª 00051821/0001-57, situada 
à Rua 255, Qd. 38, Lt. 47, n° 1531, Setor 
Coimbra, foi autuada e condenada, através 
da Decisão n2 i 867/92, à pena equivalente à 
2,0 UVFG, nos termos do Art. 425, da Lei n° 
5886/82, e mediante o doe. de li. 09, a autua
da vem aos autos, afirmando que.cometeu a 
infraçã(I por absoluta necessidade, confiando 
na compreensão deste Colegiado par a o seu 
caso, 

ACORDAM os Membros da 3s Câmara 
daJuntade Recursos Fiscais, em preliminar, 
pelo não conhecimento da cota, por não con
ter os requisitos básicos que a caracterize 
como recurso. 

Os Conselheiros Arnaldo Machado e 
Creudival Júlio Bernardes, votaram venci
dos, contra a preliminar. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNIC1PIO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Relator 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Elab.I Acórdão 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

IVO EDUAIRDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

QUJNTA"FEIRA, 09109193 - PÁGINA 29 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n° : 536.264-4/92 
Recurso nº : 386/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : JOSÉ ANTÔNIO FIADEIRO 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

.PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÂO {SAU) 
Relator : ARNALDO MACHADO 
El./Acórdão : NIVALDA ALVES PEQUENO 

ACÓRDÃO N2 125/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Executar obra sem licen
ça e no re~uo do lote · 
Caracterizada a infração 
aos· ditames do Código 
de Edificações do Muni
cípio. 

li - Ausência de provas da 
sua regularidade - Deci
são condenatória corre
ta. 

Ili - Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, etc ... , 
Os autos em que JOSÉ ANTÔNIO 

FIADEIRO, recorre contra a Decisão de n2 

3629/92, que o condenou ao pagamento da 
multa de valor equivalente a 4,20 UVFG, em 
razão do mesmo ter sido autuado por estar 
executando obra de construção civil, sem o 
respectivo Alvará de Licença e no recuo fron
tal, e ainda, teve sua obra embargada, ale
gando que recolheu a multa devida antes do 
julgamento, razão porque solicita o arquiva
mento do feito, 

ACORDAM os Conselheiros desta 3º 
Câmara, à maioria de votos (04x03), compu
tado o de qualidade do Presidente, face ao 
empate verificado, em conhecer do recurso, 
porém negar-lhe provimento, para manter a 
Decisão recorrida, pela falta absoluta de pro
vas da regularidade d.a obra. 

Foram discordantes e vencidos, os Con
selheiros Arnaldo Machado (Relator), Ivo 
Eduardo Boa reto e C reudival Júlio Bernardes, 
que votaram: "Pelo conhecimento e provi
mento do recurso, para anular a decisão sin· 
guiar e, bem assim, o A.I., vez que lavrado 
com base em presunção, como declara o 
próprio ATFU autuante". 

SALA DAS REUNIÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 18 dias do 

· mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
,Presidente 

ARNALDO MAC'HADO 
Vice-Presidente 

Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Elab.Acórdão 

MARCELO RIOS FAYAD 
·Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 



CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro • 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

JUNTA OE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo nª : 525.830-8/92 
Recurso nª : 306/92 ·VOLUNTÁRIO 
Recorrente : IONIMAR TECIDOS L TDA. 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: CREUDIVAL JÚLIO BER· 
. NARDES 

El./Acórdão : NIVALDA ALVES PEQUENO 

ACÓRDÃO NQ 126193 - 31 C/JRF 

EMENTA: I ·O cumprimento das pe
nas, extingue o processo 
e impõe o seu arquiva
mento. 

Vistos, etc., 

li - Recursoconhecidoepro
vido. 

os autos em que, a empresa IONIMAR 
TECIDOS L TOA., recorre da Decisão em 
que a condenou ao pa·gamento de multa e 
suspensão de suas atividades, proferida em 
razão do Auto de Infração ng 4566, de 04/04/ 
92, por estar funcionando sem o Certificado 
de Inspeção, trazendo como razões de recur
so, o pagamento efetuado e a exibição do 
documento exigido, extraido após a autua
ção, conforme se vê dos documentos de ti. 14 
e 24, pedindo seja o feito extinto e arquivado 
o processo, 

ACORDAM os Conselheiros desta 38 

Câmara, à maioria (05x01), em conhecer do 
recurso e dar-lhe provimento, por considerar 
cumprida a Decisão Singular, ante a docu
mentação de fl., determinando, por conseqü
ência, a extinção e o arquivamento do proces-
so. 

O Relator, divergindo, votou: "Pelo co
nhecimento e provimento do recurso, para 
cassar a Decisão Singular, face as compro
vadas falhas insanáveis na emissão do A.I. nª 
4566, que o torna improcedente, por isso 
documento nulo, bem como todos os atos 
dele derivados. Determinar ainda, para que 
se dê ciência da nova decisão, para a autua
da". 

SALA DAS REUNIÕES DA 31 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICf PIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Elab.IAcórdlio 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FA YAO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo nª: 557.993-7/92 
Recurso n° : 004/93 • VOLUNT ÁAIO 
Recorrente : IBRAHIM JACOB FACURI 

·Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-
PAL 

Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO N22943 
Relatora : GERALDA GONZAGA DE 

CASTRO COSTA 

ACÓRDÃO N2 127/93 - 31 C/JRF 

EMENTA: 1- Ausêncianolocaldaobra 
do projeto aprovado e 
Alvará de Licença - infra-. 
ção ao Código de 
Edificações; 

li - Modificada a Decisão Sin
gular; 

Ili - Recµrsoconhecidoepar
cialmente provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que o Sr. IBRAHIM 
JACOB FACURl,.proprietário do imóvel situ· 
ado na Av. 136, Qd. 49, Lt. 18 ·Setor Marista, 
impetra recurso contra a Decisão Singular n9 

3868/92, que o condenou à pena de multa no 
valor equivalente à 7,00 UVFG e ao Embargo 
da obra, nos termos dos art. 297, li e 309 da 
Lei n2 5.062/75, comprovando estar regular a 
documentação da referida obra, 

ACORDAM os Membros da 31 Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, por maioria de 
04x03 votos, computado o de qualidade do 
Presidente, pelo conhecimento e provimento 
parcial do recurso, modificando-se a Decisão 
Singular para condenar o autuado apenas ao 
pagam ente d e O ,280 UVF G, com fulcro no a rt. 
297-111 da Lei nª 5.062/75, por restar provada 
a ausência no local da obra, do projeto apro
vado e Alvará de Licença por ocasião da 
autuação. 

Foram votos discordantes e vencidos os 
Conselheiros Ivo Eduardo Boareto, Arnaldo 
Machado e Creudival Júlio Bernardes, que 
votaram: "Pelo conhecimento e provimento 
do recurso para tornar sem efeito o A.1., em 
razão dos documentos de foltlas ~omprova
rem que, na data da autuação ( 13-08-92) já 
tinha sido emitido pela municipalidade (em 
11-08-92), o Alvará de Construção nQ 925-C/ 
92 - que autoriza a edificação, mandando-se, 
por isso, arquivarem-se os efeitos, desobri
gando-se, de conseqüência, o autuado de 
quaisquer cominações legais dele decorren-
tes. • 

SALA DAS REUNIÕES DA 31 CAMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

A~RNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

GERALDA GONZAGA 1DE CASTRO COSTA 
Relatora 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro. 

CREUOIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

IVO EDUARDO IBOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n2 : 518.352-9/92 
Recurso n2 : 346/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : ELITO MARTINIANO DA RO· 

CHA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: MARCELO RIOS FAYAD 

ACÓRDÃO Ng 128/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1 - Falta de Certificado de 
Inspeção; da Licença 
para Funcionamento em 
Horário Especial e músi
ca ao vivo acima do per
mitido, constitui infrin· 
gência ao Código de Pos· 
turas • Lei 4.527171. 

li· Pedido de Prorrogação 
de Prazo e falta de pres
supostos mínimos para 
se caracterizar recurso • 
falta de competência da 
JRF par.a apreciá-lo; 

Ili - Pelo não conhecimento 
do pedido. 

Vistos, etc., 
Os presentes autos em que ELITO 

MARTINIANO DA ROCHA, proprietário da 
firma Piantella ·Pizzaria e Pamonhania, sito à 
rua C-17, Qd. 60-A, Lt. 04 ·Setor Novo Hori
zonte, inconformado com a Decisão n° 2884/ 
92, que lhe condenou ao pagamento de Multa 
Formal no valor equivalente a 4,00 UVFG, 
bem como suspendeu suas atividades até a 
regularização da documentação da empre
sa, apresenta requer,imento às fl. 14, pedindo 
um prazo de 60 (sessenta) dias para regula
rizar-se, 

ACORDAM os Membros da 3~ Câmara 
da JRF, à unanimidade (06xOO), pelo não 
conhecimento do pedido, pelos motivos 
ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 00 
MUNIC[PIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 
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EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

MARCELO RIOS FAYAD 
Relator 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

· Processo n2 : 505.931-3/92 
Recurso n2 : 374192 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : MAGNÓLIA GOMES DE AL

MEIDA 
.Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTODEINFRAÇÃOW2163 

·: CAEUDIVAL JULIO BER
NARDES 

El./Acórdão : GERALDA GONZAGA DE 
CASTRO COSTA 

ACÓRDÃO Nº 129/93 • 31 C/JRF 

EMENTA: 1- Ausêncianolocaldaobra 
do projeto aprovado e 
Alvará de Licença - infra
ção ao Código de Edi
ficações; 

li - Modificada a Decisão Sin
gular; 

111 - Recurso conhecido e par· 
cialmente provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a Sra. 
MAGNÓLIA GOMES DE ALMEIDA, propri
etária do imóvel situado à Rua T-2, Qd. 106, 
Lts. 5 e 6 • Setor Bueno, impetra recurso 
contra a Decisão Singular n2 1120/92, que a 
condenou à pena de multa no valor equiva
lente à 7,00 UVFG e o Embargo da obra, nos 
termos do art. 297, li, da Lei nQ 5.062175, 
comprovando estar regular a documentação 
da referida obra, 

ACORDAM os Membros da 3ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, por maioria de 
04x03 votos, computado o de qualidade do 
Presidente, pelo conhecimento e provimento 
parcial do recurso. modificando-se a Decisão 
Singular, para condenar o autuado apenas ao 
pagamento de 0,280 UVFG, com fulcro no art. 
297-111 da Lei n2 5.062175, por restar provada 
a ausência no local da obra. do projeto apro
vado e Alvará de Licença por ocasião da 
autuação. 

Foram discordantes e vencidos. o Relator 
Creudival Júlio Bernardes e os Conselheiros 
Ivo Eduardo Boa reto e Arnaldo Machado que 

votaram: "Pelo conhecimento e provimento 
do recurso, para tornar sem efeito o A.I., ern , 
razão dos documentos de folhas 13, compro
var que na data da autuação (03·01 ·92), já 
tinha sido emitido pela municipalidade (em 
02-01-92), o projeto aprovado, que autoriza a 
edificação, mandando-se por isso, arquivar 
os feitos, desobrigando-se, de conseqüência, 
a autuada de quaisquer cominações legais 
dele decorrentes". 

SALA DAS REUNIÕES DA 3~ CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Relator 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Elab./Acórdão 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
311 CÂMARA 

Processo ng : 515.496-1 /92 - SAU 
Recurso n° : 370/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : FRANCISCO FERREIRA FI-

LHO 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTODEINFRAÇÃONºl.451 
: ARNALDO MACHADO 

ACÓRDÃO N2 130/93 • 3ª C/JRF 

EMENTA: 1 - A falta de pressupostos 
básicos determina, em 
preliminar, o desconheci
mento da peça protoco
lada como recurso. 

li - Incapacidade deste cole
giado para conhecer de 
pedidos de prorrogação 
de prazos. 

Ili - Em preliminar, pelo não 
conhecimento do docu
mento de fls. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos em que Francisco Ferreira Fi
lho, após quitar espontaneamente, multa a 
que seria apenado pela decisão singular pos
terior, protocola requerimento solicitando o 
praz() de 60 dias para regularizar a documen
tação de uma construção em andamento, 

ACORDAM os Membros da 3~ Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Goiânia, à unanimidade de votos, em não 
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conhecer do documento de tis. 18, por faltar
lhe os requisitos básicos de um recurso e, 
ainda, não ser de competência deste 
colegiado, apreciar e decidir sobre pedido de 
concessão de prazos. 

SALA DAS REUNIÕES DA 3° CÂMARA 
DA JUNTA DE RECL:IRSOS FISCAIS DO 
MUN,ICf PIO· DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 

ARNALDO MACHADO 
Relator/Vice 

IVO EDUARDO BOARETO 
Membro 

MARCELO RIOS FAYAD 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
31 CÂMARA 

Processo n°: 486.061-6/91 
Recurso nQ : 014/92 ·.DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

Recorrido 
Assunto 
Relatora 

PAL 
: 'LUIZ ANTÔNIO DE ALMEIDA 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: NIVALDA ALVES PEQUENO 

ACÓRDÃO N2 131/93 • 3@ C/JRF 

EMENTA: 1 • Falhas processuais in· 
sanadas - Decreto Muni
cipal cancelando débitos 
dos exercícios de 1986 e 
anteriores. Decisãoabso
lutó ria correta. 

Vistos, etc., 

li - RecursodeOfícioconhe
cido e improvido. 

Os autos em que a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL recorre da sua própria decisão 
de n2 128/92, em que considerando as falhas 
processuais insanadas,julga improcedente o 
Auto de Infração n° 6097, exonerando o autu
ado de qualquer penalidade decorrente do 
feito, cumprindo determinação legal, recorre 
de ofício, 

ACORDAM os Conselheiros desta 3ª 
Câmara, à unanimidade, em do recurso co
nhecer, porém negar-lhe provimento. por con
siderar correta a Decisão espancada. 

SALA DAS A EUN IÕES DA 3ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 25 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

EDUARDO CARVALHO CARRIJO 
Presidente 



ARNALDO MACHADO 
Vice-Presidente 

NIVALDA ALVES PEQUENO 
Relatora 

MARCELO RIOS FAVAD 
Membro 

GERALDA GONZAGA DE CASTRO COSTA 
Membro 

CREUDIVAL JÚLIO BERNARDES 
Membro 

IVO EDUARDO BOARETO 

Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n°: 501.305-4/91 
Recurso n° : 251/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : NATÁLIA RODRIGUES DA-

MASO 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
Relator : JÚLIO DE ALENCASTRO 
EJ./Acórdão : EUTRÔPIO ALVES DE OLI-

VEIRA 

ACÓRDÃO NR 137/93. 41 C/JRF 

EMENTA: 1 - Iniciar ou executar obra, 
sem projeto aprovado 
pela municipalidade, 
constitui infraçêo ao Art. 
9º. c/c o 291, do Código 
de Edificações do Muni
cipio de Goiânia. 

li - Mantença da Decisão 
Singular. 

Ili - Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, relatados. discutidos -e votados, 
os autos em que NATÁLIA RODRIGUES 
DAMASO, inconformada com a Decisão de 
1 ª Instância, que a condenou ao pagamento 
da multa pecuniária equivalente a 4,20 UVFG, 
recorre, tempestivamente, a este Colegiado, 

ACORDAM os Membros da 4ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais doMuniclpiode 
Goiânia, por 04x03 sufrágios, computado o 
voto de qualidade do Presidente, pelo conhe
cimento e improvimento do Recurso, man
tendo-se a Decisão Singular, pelos seus pró
prios fundamentos. 

Foram discordantes e vencidos, os Con
selheiros Alexandre Antônio de Castro Rosa, 
José Mateus de Souza e Júlio Alencastro, 
com voto assim grafado: "Pelo conhecimento 
e provimento do Recurso, absolvendo e de· 
sobrigando a autuada do pagamento de qual
quer importância aos Cofres da Fazenda 
Pública Municipal, tendo em vista as razões 
da defesa e, consequentemente, do recurso, 
uma vez que, além de ser uma pequena 
construção (15,00m2), estava sendo 
construida para abrigar filhos doentes e ser:n 
condições financeiras, em conseqüência, 
desembargando a obra". 

' • - à-' ., ... ' ~.. • 

SALA DAS REUNIÕES DA 4n CÂMARA 
DA JUNTA OE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

JÚLIO OE ALENCASTRO . 
Relator 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Elab./Acórdão 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n° : 501.239-2/91 
Recurso n~ : 331/92-VOLUNTÁRIO 
Recorrente : OSMAR TEIXEIRA 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: JOSÉ MATEUS DE SOUZA 

ACÓRDÃO Ng 138/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1 • Construção iniciada com 
documentação regulari
zada. 

li - ReformadaDecisãode1~ 
Instância, absolvendo o 
autuado das penalidades 
impostas. 

Ili - Recursoconl1ecidoepro
vido. 

Vistos, relatados. etc ... , 
ACORDAM os Membros dçi 46 Câmara 

da jRF, à unanimidade de votos, em conhe· 
cer e prover o recurso, reformando-se a De
cisão Singular, e desobrigando o autuado de 
qualquer pagamento aos cofres públicos 
municipais, tendo em vista que, ao iniciar as 
obras de construção, já dispunha de Projeto 
Aprovado e Alvará de Construção expedido 
pela municipalidade. 

SALA DAS REUNIÕES DA 46 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos nove dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS OE SOUZA 
Relator 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

JÚLIO OE ALENCASTRO 
Membro 
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EUTRÓPIO ALVES OLIVEIRA 
Membro · 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n° : 534.284-8/92 
Recurso nQ : 312/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : AL TOMAR FERREIRA PAR· 

REIRA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: EUTRÓPIO ALVES DE OLI

VEIRA 

ACÓRDÃO N2 139/93 • 4! C/JRF 

EMENTA: 1- Prorrogação de prazo · 
incompetência deste Tri
bunal Administrativo para 
apreciar a matéria. 

li - Cota não conhecida, em 
_preliminar. 

Vistos, relatados, discutidos ... , etc, os 
presentes autos em que a firma individual 
Altomar Ferreira Parreira CGC: 26722496/ 
0001-09, com endereço à Av. Minas Gerais 
n° 675, Setor Campinas, recorrendo da Deci
são ng 2541 /92, apresenta pedido de prorro
gação de prazo. para regularização de doeu· 
mentas, 

ACORDAM os Membros da 4ª Câmara 
da Junta de Recursos Fiscais, à unanimida· 
de, em preliminar, pelo não conhecimento da 
cota. por ser este Colegiado, incompetente 
para julgar matéria dessa natureza. ficando, 
em conseqüência, mantida a Decisão Singu· 
lar. 

SALA DAS REUNIÕES DA4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 

Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 

Vice-Presidente 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 

Relator 

ALEXANDRE ANTÓNIO DE CASTRO ROSA 

Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 

Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 

Membro 

--
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo nª : 514.630·5/92 
Recurso n2 : 139/92 ·DE OFÍCIO 
Recorrente ; FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Recorrido : WALTERSALVADORDEOLl

VEIRA 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO· SAU 
Relatora : SÔNIA HELENA MUNIZ LE-

MOS MOREIRA 

ACÓRDÃO N2 140/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1- Cof'.l'lete infração ao Arti
go 9°, do Código de 
Edificações de Goiânia, 
aquele que, executa obra 
sem a prévia licença da 
Prefeitura. 

li - A alegação de improprie
dade de parte, não cons
titui vício insanável. 

Ili • Modificar a Decisão Sin
gular, com base nos mo
tivos ementados, para 
condenar Walter Salva
dor de Oliveira ao paga
mento da penalidade 
pecuniária equivalente a 
4,200 UVFG, conforme 
estabelece o Art. 297, 
inciso 11, da Lei n2 5.062/ 
75 e ao embargo da obra, 
até o cumprimento das 
exigências que o motiva
ram. 

IV - Recursodeôfícioconhe· 
cido e provido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a FAZENDA PÚBLICA 
MUNICIPAL recorre de Ofício à JRF, em 
atendimento ao Artigo 82 , da Lei n2 6.721 /88 e 
ao Artigo 15, inciso XI 11, do Decreto n2 606/89, 
contra a Decisão n2 3.021 /92, proferida em 1 ~ 
lnstãncia, através da qual julga improcedente 
o Auto de Infração nº 2.627/92, absolvendo 
Walter Salvador Roriz e desobrigando-o de 
qualquer recolhimento aos cofres da Fazen
da Pública Municipal, a título de Multa Formal, 

ACORDAM os Conselheiros da 4ª CA· 
mara/JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS, 
pelo conhecimento e provimento do Recurso 
de Ofício interposto, modificando a Decisão 
Singular, para condenar Walter Salvador de 
Oliveira, ao pagamento da Multa Formal equi
valente a 4,200 U.V.F.G., conforme Artigo 
297, inciso li, da Lei nº 5.062/75, e ao embar-
go da obra. . 

SALA DAS REUNIÕES DA4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 09 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 

Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Relatora 

JÚUO DE ALENCASTRO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO OE CASTRO ROSA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

. 
JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

41 CÂMARA 

Processo n9 : 495.270-7/91 
Recurso n9 : 206/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente ; ANTÔNIO DE SOUZA 
Rec"Jrrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

Assunto 
Rela.tor 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
: ALEXANDRE ANTÔNIO DE 

CASTRO ROSA 

ACÓRDÃO N2 141/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: I ·DO RECURSO 
Conhecido e Improvido. 

li - DA DECISÃO 
A construção ou Refor
ma de edificações, sem 
projeto aprovado e o 
AIVará de Licença, cons
titui infração ao Código 
de Edificações do muni
cípio de Goiânia. 

Vistos, relatados e etc ... , 
ACORDAM os membros da 4~ C.J.R.F., 

à unanimidade de votos dos presentes, em 
conhecerem e improverem o recurso, man
tendo-se a Decisão de P Instância, pelos 
seus próprios fundamentos e nos termos 
ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4ª CÁMARA 
DÃ JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. aos 09 dias de 
Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presld&nte 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

ALEXANORE ANTÔNIO OE CASTRO ROSA 
Relator 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 

Membro 

EUTRÓPIO ALVES OE OLIVEIRA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

JÚLIO DE ALENCASTAO 

Membro 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 

41 CÃMARA 

Processo n° : 551 .146-1/92 
Recurso n~ : 006/93 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente ; WAGNER DA SILVA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICI-

........ PAL 

Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relator : JÚLIO DE ALENCASTRO 

ACÓRDÃO N2 142/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1 • EM PRELIMINAR• Re
curso não conhecido, 
dada a sua intempes
tividade. 

Vistos, relatados e etc .. ., 
ACORDAM os Membros da 4Q Câmara/ 

JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS e em 
preliminar, pelo não conhecimento do Recur
so, face a sua intempestividade, mantendo
se a Decisão Singular, pelos seus próprios 
fundamentos. 

SALA DAS REUNIÔES DA 4n CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

JÚLIO DE ALENCASTAO 
Relator 

VIOENTE BATISTA FILHO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

SÕNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
4' CÂMARA 

Processo nº: 531.613·8/92 
Recurso n° : 223/92 ·VOLUNTÁRIO 
Recorrente : FERNANDO DE FARIA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
Relator : JOSÉ MATEUS DE SOUZA 

ACÓRDÃO N2 143193. 4! C/JRF 

EMENTA: 1 - É nula a peç;a fiscal que 
carregava vicio formal 
não sanado oportuna· 
mente. 

li - Foram apresentados do
cumentos descaracteri
zando a autuação. 

Ili· Recursoconhecldoepro
vido. 



Vistos, relatados, etc .. ., 
ACORDAM os Membros da 41 Cêmara 

da JRF, à unanimidade de votos, em conhe
cer e prover o recurso interposto, absolvendo 
e desobrigando o autuado, de qualquer paga
mento aos cofres públicos municipais, pelas 
razões ementadas. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICIPIO DE GOIÂNIA, aos dezesseis dias 
do mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Relator 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro. 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n°: 588.877-8/92 
Recurso ng : 136/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : WALDIR ANTÔNIO PEREIRA 
Recorrida : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - SAU 
Relator : EUTRÓPIO ALVES DE OLI-

VEIRA 

ACÓRDÃO NR 144/93. 41 C/JRF 

EMENTA: 1- EM PRELIMINAR, Re
curso não conhecido, 
dada a sua intempes
tividade. 

Vistos, relatados e etc ... , 
ACORDAM os Membros da 4ª Câmara/ 

JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS, em pre
liminar, pelo não conhecimento do Recurso, 
por ser intempestivo, mantendo-se a Decisão 
ng 5.770/93, pelos seus próprios fundamen
tos. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice· Presidente 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Relator 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n° : 504.404-9/91 
Recurso ng 
Recorrente 
Recorrida 

Assunto 
Relator 

: 132/93 -VOLUNTÁRIO 
: JOÃOTIODOROQUEROBIM 
: FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO - SAU 
: ALEXANDRE ANTÔNIO DE 

CASTRO ROSA 

ACÓRDÃO Ng 145/93 - 41 C/JRF 

EMENTA: 1- RECURSO VOLUNTÁ
RIO: conhecido e 
improvido, por falta de 
embasamento legal. 

li - RECURSO DE OFÍCIO: 
interposto pela Procura
doria da Fazenda Pública 
Municipal, nos termos do 
Art. 36, do Regimento ln· 
terno da JRF, por falha 
processual insanável • 
CONHECIDO E PROVI
DO. 

Ili · Fundamentar a autuação 
em Artigo de Lei revoga
do (Art. 185, da Lei nº 
4.527171), é irregularida
de insanável do proces
so. Conseqüentemente, 
torna-se nula a Decisão 
de 1° Instância. 

Vistos, relatados, discutidos e etc .. ., 
ACORDAM os Conselheiros da 4ª Cã· 

mara/JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS, 
pelo CONHECIMENTO e PROVIMENTO do 
RECURSO DE OFÍCIO, interposto pela Pro
curadoria da Fazenda Pública Municipal, cas
sando-se a Decisão Singular, de conseqüên
cia, desobrigando o Autuado de qualquer 
penalidade imposta, e, CONHECER E NE
GAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, 
conforme motivos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 46 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICf PIO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

ALEXANDRE. ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Relator 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 
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SÕNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 

Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n° : 515.633-5/92 
Recurso n° : 145/93 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : EDER REPEZZA 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO - SAU 
: VICENTE BATISTA FILHO 

ACÓRDÃO N2 146/93 - 41 C/JRF 

EMENTA: 1- EM PRELIMINAR, Re
curso não conhecido, face 
a sua intempestividade. 

Vistos, relatados e etc ... , 
ACORDAM os Conselheiros da 48 Cã-

11_1ara/JRF, em preliminar, pelo não conheci
mento do Recurso, lace a sua 
intempestividade, mantendo-se a Decisão 
Singular, pelos seus próprios fundamentos. 

SALA DAS R EUNIÓ ES DA 41 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

VICENTE BATISTA FILHO 
Relator 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 

Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 

Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
4! CÂMARA 

Processo n° : 534.269-4/92 
Recurso n2 : 311/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : RODRIGUES E PORTO 

LTDA. 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO (SAU) 
Relator : ALEXANDRE ANTÔNIO DE 

CASTRO ROSA 
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ACÓRDÃO N~ 147/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1- DO RECURSO· 
Conhecido e Improvido. 

li - DA DECISÃO -
O funcionamento de es
tabelecimento comercial, 
sem o Certificado de lns· 
peção e o Alvará de Li· 
cença, constitui infração 
ao Código de Posturas 
Municipais. 

Vistos, relatados e etc ... , 
ACORDAM os membros da 411 C.J.R.F., 

à unanimidade de votos dos presentes, em 
conhecerem e improverem o recurso, man
tendo-se a Decisão de 1 ª Instância, pelos 
seus próprios fundamentos e nos termos 
ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4l! CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 de Agosto 
de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Relator 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo ng; 534.007-1 /92 
Recurso n9 : 010/93 - DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Recorrido : MAURÍCIO CARDOSO JÚ

NIOR 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - SAU 
Relator : JOSÉ MATEUS DE SOUZA 

ACÓRDÃO NR 148/93. 41 C/JRF 

EMENTA: 1 - Falta de Projeto aprova-
do e Alvará de Constru
ção no local da obra em 
construção, constitui 
infringência ao Art. 92 , da 
Lei n9 5.062175, detecta
da pelo Auto de 1 nfração 
nii 3.392192. 

li· Modifica-se a Decisão de 
1 • lnstãncia, para acatar 
o Auto de Infração, 
apenando o autuado ao 
recolhimento da Multa 

Formal prevista no Art. 
297-111, da Lei n2 5.062/ 
75. 

Ili· Acatado o recolhimento 
espontâneo, constante no 
processo, dispensando
se qualquer outro paga
mento em decorrência 
dos presentes autos. 

IV - Recurso de Ofício, conhe
cido e provido. 

Vistos, relatados e etc ... , 
ACORDAM os Membros da 4ª Câmara/ 

JRP, À MAIORIA DE VOTOS (04 x 02). em 
conhecer do Recurso, dar-lhe provimento, 
modificando-se a Decisão Singular, apenando 
o autuado ao pagamento da Multa Formal em 
valor equivalente a 0,280 U.V.F.G., conforme 
prescreve o Art. 297-111, da Lei n2 5.062175. 
acatando-se o recolhimento espontâneo e, 
isentando o Recorrido de qualquer outro pa
gamento, conforme razões ementadas. 

Vencidos os Conselheiros: Júlio de 
Alencastro e Alexandre Antônio de Castro 
Rosa que votaram: "Recurso conhecido e 
improvido, mantendo-se a Decisão Singular, 
pelo1; seus próprios fundamentos". 

SALA DAS REUNIÕES DA 4l! CÂMARA 
DA ,JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Relator 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n° : 552.4 72-5/92 
Recurso n° : 015/93 - DE OFÍCIO 
Recorrente : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Recorrido : GERALDOBARBOSADASIL

VA 
Assunto : AUTO DE .INFRAÇÃO· SAU 
Relator : JÚLIO DE ALENCASTRO 

ACÓRDÃO N2 149/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1 - Argumentações do Autu
ado e prova documental 
da defesa, suficientes 
para a descaracterização 
do Auto de Infração. 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 ·PÁGINA· ·35 

li - Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e etc .. ., 
ACORDAM os Membros da 4u Câmara 

da Junta de Recursos Fiscais do Município de 
Goiânia, À UNANIMIDADE DE VOTOS, pelo 

. conhecimento e improvimento do Recurso de 
bfício, mantendo-·se a Decisão Singular, pe· 
los seus próprios fundamentos. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNIClPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Relator 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo nº : 248.004·9/88 
Recurso n° : 210/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : SEBASTIÃO COELHO FUR-

TADO 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto 
Relatora 

: AUTO DE INFRAÇÃO - SAU 
: SÔNIA HELENA MUNIZ LE

MOS MOREIRA 

ACÓRDÃO NQ 150/93 - 41 C/JRF 

EMENTA: 1 - EM PRELIMINAR: Re
curso Voluntário não co
nhecido, face à sua 
Intempestividade. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que SEBASTIÃO COELHO 
FURTADO recorre à JRF, contra a Decisão 
prolatada em 11 Instância, que o condenou ao 
pagamento da penalidade pecuniária equiva
lente a 2,000 U.V.F.G.,porinfraçãoaoArt. 10, 
inciso VI, da Lei nº 4.527, de 31 de dezembro 
de 1971, 

ACORDAM os Conselheiros da 4ª Câ
mara/JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS e 
em preliminar, pelo não conhecimento do 
Recurso interposto, em virtude da sua 
intempestividade. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4 1 CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 1993. 
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CARLOS OE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Relatora 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO OE CASTRO ROSA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo ng: 207.978-1/88 
Recurso ng : 361192 -VOLUNTÁRIO 
Recorrente : SEBASTIÃO COELHO FUR-

TADO 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relatora : SÔNIA HELENA MUNIZ LE-

MOS MOREIRA 

ACÓRDÃO Ng 151/93 • 41 C/JRF 

EMENTA: 1 · t vedado iniciar constru
ção, sem a prévia licença 
da Prefeitura, subordina
da esta, à existência de 
projeto aprovado pela 
Municipalidade • lnteli· 
gência do Art. 9g, do Có
digo de Edificações de 
Goiânia. 

'11 • Manter a Decisão proferi
da em 1e Instância, por 
ser provida de amparo 
legal. 

Ili - Recurso conhecido e 
improvido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que SEBASTIÃO COELHO 
FURTADO recorre à Junta de Recursos Fis
cais do Município de Goiânia, contra a Deci
são proferida em 11 Instância, que o conde
nou ao pagamento da penalidade equivalen
te a 4,200 U.V.F.G., por infração ao Art. 9Q, do 
Código de Edificações do Mu nicipio de 
Goiânia, 

ACORDAM os Conselheiros da 4ª Câ
mara da JRF, À UNANIMIDADE DE VOTOS, 
pelo conhecimento e improvimento do Recur
so Voluntário interposto, por falta de 
embasamento legal, conseqüentemente, 
mantendo-se a Decisão Singular pelos seus 
próprios fundamentos. 

SALA DAS REUNIÕES DA 4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

SÔNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Relatora 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
41 CÂMARA 

Processo n°: 542.259-1/92 
Recurso ng : 204/92 - VOLUNTÁRIO 
Recorrente : VISUAL TECIDOS L TOA. 
Recorrida : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

Assunto 
Relator 

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO (SAU} 
: EUTRÓPIO ALVES DE OLI

VEIRA 

ACÓRDÃO Nº 152/93 • 41 CfJAF 

EMENTA: 1 - Comete infração ao dis
posto do art. 409, da Lei 
n2 4.527171, aquele que 
inicia atividades no muni
cipio de Goiânia, sem que 
tenha sido previamente 
obtidô o Certificado de 
Inspeção. 

li - Mantença da Decisão 
Singular, referentemente 
à penalidade pecuniária 
aplicada e a interdição da 
empresa, levantando-se , 
esta, se cumpridas as exi· 
gências que a motivaram, 
acompanhado do com
provante do pagamento 
da multa pecuniária im
posta, mediante requeri
mento da recorrente. 

Ili - Recursoconhecidoepro
vido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa VISUAL TECI
DOS LTDA., dantes qualificada, recorre à 
JRF, contra a Decisão ng 2806/92, proferida 
em 1 ª 1 nstância, que a condenou ao paga
mento de penalidade pecuniária equivalente 
a 2,00 UVFG, bem como determinou a sus
pensão das atividades do estabelecimento, 
indeterminadamente, até que regularize sua 
documentação, 

ACORDAM os Conselheiros da 4° Câ
mara da JRF, à unanimidade de votos, pelo 
conhecimento e provimento do Recurso, com 
o conseqüente arquivamento deste proces
sado, por terem sido cumpridas todas as 
imposições da Decisão Singular. 
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SALA DAS A EU N IÔ ES DA 4ª CÂMARA 
DA JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO 
MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, aos 23 dias do 
mês de Agosto de 1993. 

CARLOS DE OLIVEIRA 
Presidente 

JOSÉ MATEUS DE SOUZA 
Vice-Presidente 

EUTRÓPIO ALVES DE OLIVEIRA 
Relator 

JÚLIO DE ALENCASTRO 
Membro 

SÓNIA HELENA MUNIZ LEMOS MOREIRA 
Membro 

VICENTE BATISTA FILHO 
Membro 

ALEXANDRE ANTÔNIO DE CASTRO ROSA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng: 642.055-9/93 
Pedido nº : 129/93 · DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : GARIBALDI E NUNES L TOA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relatora : VERA LÚCIA ALVES DE OLI· 

VEIRA 

ACÓRDÃO Ne 150/93-CPT/JRF 

EMENTA: 11 - Concedível o benefício 
solicitado, quando preen
chidos todos os requisi
tos pertinentes ao Art. 
247, §§ 1g e 2°, do CTM. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a empresa acima 
nominada, nos autos qualificada, requer a 
aplicação do benefício da Eqüidade, para que 
o Sr. Secretário de Finanças, autorize a retira· 
da integral da multa moratória constante do 
seu débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Pie· 
no Tributário da JRF, à unanimidade devo
tos, em conhecer do Pedido e admiti-lo, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças a con
cessão do benefício, num percentual de 100% 
(cem por cento) da multa moratória, confor
me motivos ementados. 

·SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE· 
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA. aos 03 dias do mês de Agosto do 
1993. 

ÁLVAAO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON OE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 
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VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

EDISON GROSSI 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

LiVIA PATRfCIA COSTA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 639. 181-8/93 
Pedido nQ : 157/93- DE EQÜIDADE 
Suplicante : OSTERNO QUEIROZ E SIL-

VA 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: MILTON DEPAULACAIXETA 

ACÓRDÃO N2 151/93-CPT/JRF 

EMENTA- ISS retido na fonte, de servi
çosde Médico autônomo, ca
dastrado há vários anos na 
Prefeitura, configura situação 
especialíssima, para conces
são de Eqüidade·, como de 
fato se admite inicialmente -
propondo-se a exclusão total 
da multa moratória - Unâni
me. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que ()STERNO QUEIROZ E 
SILVA, contribuinte já qualificado, se.licita a 
aplicação do beneffcio da Eqüidade, para 
retirada total da multa moratória incidente 
sobre o seu débito para com o Erário Público 
Municipal, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da Junta de Recursos Fiscais do 
Município de Goiânia, à unanimidade devo
tos, em conhecer do Pedido e admiti-lo, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a exclu
são da multa moratória, num percentual de 
100% (cem por cento). 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 03 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente-Relator 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÓNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÓNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LIVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 649.239-8/93 
Pedido n2 : 138/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : COMBALL-CONSTRUTORA 

BÁLSAMO L TDA. 
SupHcada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

Assunto 
Relator 

PAL 
: PARCELAMENTO 
: MILTONDEPAULACAIXETA 

ACÓRDÃO N2 152/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Empresa em lase de re
gularização liscal, com 
débito parcelado, de
monstra acuidade e or
ganização, merecendo, 
mercê também de sua 
instável situação financei· 
ra, demonstrada nos ba· 
lanços de 199b a 1992, e 
por não portar anteceden
tes desabonadores, o 
benefício plelteado. 
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li· Pedido de Aplicação de 
Eqüídade admitido - pro
posta unânime de retira
da total da multa morató· 
riia. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nomlnada, 
nos autos qualilicada, requer a aplicação do 
beneffcio da Eqüidade, para que o Sr. Secre
tário de Finanças autorize a retirada integral 
da multa moratória constante do seu débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e inicial
mente admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário 
de Finanças, a concessão do benefício, num 
percentual de 100% (CEM POR CENTO) da 
multa moratória, conforme motivos 
ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA. aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Relator 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

L[VIA PATRic:IA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
. Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n~: 645.089-0/93 
Pedido n2 : 131/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 

Suplicante· : PANAMBI TURISMO LTDA. 
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Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO NR 153/93-CPT/JRF 

EMENTA: A grave crise que assola ao 
País e especialmente às 
Micro- Em presas, aconselha 
a concessão da Eqüidade. 
No caso, a Suplicante colou 
ao Processo, na assentada 
do julgamento, documentos 
de despesas, que compro
vam suas alegações de difi
culdade financeira e baixo 
faturamento. 
Pedido conhecido e admiti
do. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos em que a Empresa acima 
nominada, solicita ao Sr. Secretário de Finan
ças, a aplicação do princípio da Eqüidade, 
para retirada da Multa Moratória incidente 
sobre o débito do ISS apurado·, 

ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Colégio Pleno Tributário, a unanimidade 
de votos, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do princípio da Eqüidade, num 
percentual de 100% da Multa Moratória. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNIC[PIO DE 
GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vlce-Presldente 

ARNALDO MARINHO OE OLIVEIRA 
Relator 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS OE GOIÁS MELO 
Membro 

dVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng : 642.044-3/93 
Pedido nª : 137/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : ELEVATOM-MANUTENÇÃO 

DE ELEVADORES LTDA. 
Suplicada · : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relator : FRANCISCO DE ASSIS CAR-

DOSO 

ACÓRDÃO ND 154/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Pedido de Aplicação do 
PrincJpio da Eqüidade. 
PRETENSÃO: dispens~ 
integral da multa pe
cuniária causada por fal
ta de recolhimento do 
ISSQN, gerado por servi
ços listados no item 68, 
Art. 52 do CTM, deixando 
também de recolher as 
Taxas de Licença para 
Funcionamento. 
MOTIVAÇÃO: dificuldade 
financeira, baixo fatu
ramento, conforme com
provado nos autos. 

li - Pedidoconhecidoedefe
rido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominada e dantes nos autos qualificada. 
após autuada para pagamento do ISSQN. 
bem como das Taxas de Licença para Funci
onamento nos períodos de íaneiro a dezem
bro de 1990, janeiro a dezembro de 91, janei
ro a dezembro de 92 e meses de janeiro a 
abril de 1993, solicita ao Sr. Secretário de 
Finanças, que lhe conceda o benefício da 
Eqüidade, pelos motivos ementados, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário, em decisão unâni
me, em do P.edido conhecer e dar provimen
to, propondo à autoridade decisora, a con
cessão do benefício da Eqüidade, par a retira
da da multa em sua totalidade, por entende
rem que trata-se de Empresa de pequeno 
porte, com baixo faturamento, conforme se 
comprova nos autos. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLYARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 • PÁGINA• 38 -1 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Relator 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LiVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nQ : 645.090-3/93 
Pedido nQ : 130/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : PANAMBI TURISMO LTDA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBUCAMUNICl-

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relator : ANTÔNIO JOÃO LOPES RO-

CHA 

ACÓRDÃO Ng 155/93-CPT/JRF 

EMENTA: A grave crise que assola ao 
Pais e especialmente às 
Micro-empresas, aconselha 
a concessão da Eqüidade. 
No caso, a Suplicante colou 
ao Processo, na assentada 
do julgamento, documentos 
de despesas, que compro
vam suas alegações de difi
culdade financeira e baixo 
faturamento. 
Pedido conhecido e admiti
do. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a Empresa acima quali
ficada, solicita ao Sr. Secretário de Finanças. 
a aplicação do princípio da Eqüidade, para 
retirada da Multa Moratória incidente sobre o 
débito do 1 SS, apurado no periodo de outubro 
de 1990 a abrll de 1992, no valor de Cr$ 
47.114.931.29. com osacréscimoslegais pre
vistos para a espécie, 
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ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Colégio Pleno Tributário, a unanimidade 
de votos, em conhecer do.Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do princfpio da Eqüidade, num 
percentual de 100% da Multa Moratória. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE· 
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos '1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente. 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA . 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LiVIA PATRiCIA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n°: 651.089-2/93 
Pedido n~ : 148193 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE . 
Suplicante : EDUARDO PERES DA SILVA 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO N~ 156193-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Principio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
beneficio, preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
247 e parágrafos, do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

Ili- Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que o Contribuinte acima 
norriinado, já qualificado. requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
100% (CEM POR CENTO) da multa morató· 
ria, conforme motivos ementados. 

SALA DÁS REUNIÕES DO COLtGlO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 10 dias do mês de Agosto de 
199a. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Relator 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA c·osTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE OE OLIVEIRA 
Membro 

LfVIA PATRfCIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA OE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 652.283-4/93 
Pedido nº : 165/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : CENTRO EDUACIONAL AO· 

QUINTA-FEIRA, 09109193 ~ PÁGINA .. 39::1 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

DRIGUES PINHEIRO LTDA. 
: FAZENdA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
: PARCELAMENTO 
: ANTÔNIO JOÃO LOPES RO

CHA 

ACÓRDÃO N2 157193·CPT/JRF 

EMENTA: 1 • Princfpio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
247 e parágrafos, do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi· 
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

111 • Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominado, já qualificada, requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da Junta de Recursos Fiscais, À 
UNANIMIDADE DE VOTOS, em conhecer 
do Pedido e admiti-lo, para propor. ao Sr. 
Secretário de Finanças, a concessão do be
nefício, num percentual de 100% (CEM POR 
CENTO) da multa moratória, A PARTIR DA 
2ª PARCELA, conforme motivos ementados. 

Os votos foram assim distribuídos: Os 
Conselheiros, Antônio João Lopes Rocha -
Relator, Aida Míriam de Meló Oliveira, Hélios 
de Goiás Melo, Vera Lúcia de Oliveira Alves e 
Milton de Paula Caixeta, assim se 
posicionaram: "Pelo conhecimento e admis
são do Pedido, para propor ao Sr. Secretário 
de Finanças, a exclusão da multa moratória, 
a partir da 2n parcela, a título de Eqüidade, 
considerando a situação especialíssima da 
Empresa, ante ao confronto da dívida assu
mida com o Erário Municipal e o baixo 
faturamento da Suplicante". 

Os Conselheiros Raimundo Nonato da 
Costa e Uvia Patricia Costa manifestaram-se 
"pelo conhecimento e admissão do Pedido, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
exclusão da multa moratória num percentual 
de 80%, a partir da 2ª parcela, por considerar 
que o Contribuinte somente procurou a Re
partição após a ação fiscal". 

Os Conselheiros Francisco de Assis 
Cardoso, Antônio Wilson Porto, Arnaldo Ma· 
rinho de Oliveira. Edison Grossi e José Pru
dente de Oliveira, votaram: "pelo conheci
mento e admissão do Pedido. para propor ao 
Sr. Secretário de Finanças, a exclusão da 
multa moratória a partir da 1 ª parcela, no 
percentual de 1 00%''. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO PE 
GOIÂNIA, aos 1 o dias do mês de Agosto de 
1993. 
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ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

ALDA MfRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENQ TRIB_UTÁRIO 

Processo nª : 653.012-5/93 
Pedido nª 

Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 159/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: TONINHO'S-LANCHE E DI· 
VERSÕES ELETRÔNICAS 
LTDA. 

: FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

: PARCELAMENTO 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA 

ACÓRDÃO Nª 158/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
beneficio, preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
247 e parágrafos, do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

Ili - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, já qualificado, requer a aplicaçao 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 

integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACO ROAM os Membros do Colégio P·le
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, para exclusão total 
da multa moratória, nas parcelas nªs 02, 03 e 
04, por tratar-se de empresa de pequeno 
porte, sujeita ao Regime de Estimativa e 
alíquota de 10%, sobre a receita estimada. 

Votaram pela concessão, mas no 
percentual de 80%, os Conselheiros: 
Raimundo Nonato da Costa - Relator, Aida 
Mfriam de Melo Oliveira e Uvia Patrícia Cos- , 
ta. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE AE· 
CURSOS FISCAIS DO MUNICiPIO DE 
GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente · 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

LÍVIA PA TRiCIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS C~RDOSO 
Membro 

HÊLIOS DE GOIÁS MELO . 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 653.430-9/93 
Pedido nQ : 163/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : ABIGAIL SILVEIRA DE ARA

ÚJO 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto 
Relator 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO N2 159193-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Cabível a aplicação do 
beneficio da Eqüidade, 
quando são preenchidos 
os requisitos previstos na 
legislação vigente. Profis
sional autônoma, creden
ciada na Previdência. 

li · Pedido conhecido e ad· 
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos.em que a Contribuinte acima 
nominada, já qualificada, solicita a aplicação 
do beneficio da Eqüidade, para retirada total 
da multa moratória incidente sobre o seu 
débito para com o Erário Público Municipal. 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e inicial
mente admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário 
de Finanças, a concessão do beneficio em 
100% (CEM POR CENTO) da multa morató
ria incidente sobre o tributo, nas parcelas n°s: 
02, 03 e 04, pelos motivos ementados. 

Votaram pela concessão, mas no 
percentual de 50%. os Conselheiros: Uvia 
Patrícia Costa, Raimundo Nonato da Costa e 
Francisco de Assis Cardoso. 

O Conselheiro José Prudente de Olivei
ra, por ser autor da peça fiscal. absteve-se de 
votar. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

HÉLIOS DE. GOIÁS MELO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 
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JUNTA OE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 653.429-5/93 
Pedido ng : 166/93 • DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : MÁRCIO DUARTE GUIMA

RÃES 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relatora : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 

ALVES 

ACÓRDÃO N2 160/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos· da Lei. Situa· 
ção financeira precária, 
iace aos documentos· 
apensados aos autos e 
testemunho de viva voz. 
Profissional autônomo, 
credenciado na Previdên
cia. 

li - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, já qualificado, pleiteia, junto ao Sr. 
Secretário de Finanças, o benefício da Eqüi
dade, para retirada total da multa moratória 
incidente sobre o seu débito, 

ACORDAM os Conselheiros do Colégio 
Pleno Tributário da JRF, À UNANIMIDADE 
DE VOTOS, em do Pedido conhecer e inicial
mente admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário 
de Finanças, a concessão do benefício, ex
cluindo a multa moratória em sua totalidade, 
nas parcelas n2s: 02, 03 e 04. . 

SALA DAS REUNIÕES DO COLEGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA OE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICfPIO DE 
GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

LfVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 661.219-9/93 
Pedido n2 : 170/93 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : HÉLIA GERACINA CAMILO 
Supli~da : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto :·PARCELAMENTO 
Relatora : ALDA MÍRIAM DE MELO OLI-

VEIRA 

ACÓRDÃO N2161/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Benefício da Eqüidade: 
concessível àquele Con
tribuinte que, nos autos e 
de viva voz, demonstre 

. preencher as condições 
especiais mencionadas 
no Art. 247, CTM. Profis
sional autônomo. 

li - Dificuldades financeiras, 
aliadas à não existência 
de histórico fiscal desa
creditado, propiciam o 
acatamento do pleito, ini· 
cialmente estendido. 

Vistos, relatados, ,discutidos e votados 
os autos, em que a Contribuinte acima 
nominada, nos autos qualificada, requer o 
beneficio da Eqüidade, para possibilitar a 
quitação do seu débito de ISS, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno TributáriodaJRF, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em conhecer do.Pedido e 
inicialmente adm"1ti-lo, propondo ao Sr. Se
cretário de Finanças, a exclusão total da mul
ta moratória incidente sobre o tributo, pelos 
motivos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA. DE RE
CURSOS FISCAIS 00 MUNICIPIO DE 
GOIÂNIA, aos 1 O dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Relatora 

EDISON GROSSI 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 
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ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

. HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

LfVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 658.013· 1 /93 _ 
Pedido n2 : 158/93 - DE APLICAÇAO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : l~SO D.UTRA 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relator : HÉLIOS DE GOIÁS MELO 

ACÓRDÃO N2 162193-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Cabível a aplicação do 
benefício da Eqüidade, 
quando são preenchidos 
os requisitos previstos na 
legislação vigente. Profis
sional autônomo. 

li· Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, no feito qualificado, solicita a apli
cação do benefício da Eqüidade, para retira
da total da multa moratória incidente sobre o 
seu débio para com o Erário Público Munici
pal, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, à unanimidade devo
tos, em conhecer do Pedido e admiti-lo, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a exclu
são da a multa moratória, num percentual de 
100% (CEM POR CENTO). . 

SALA DAS REUNIÕES DO COLEGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 17 dias do.mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 
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HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTA RIO 

Processo n° : 641 .606-3/93 
Pedido n° : 147/93 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : MEGAGtNCIA DE COMUNI

CAÇÃO LTDA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: MILTON DEPAULACAIXETA 

ACÓRDÃO Ng 163/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 · Benefício da Eqüidade: 
merece-o, aquele contri
buintequecomprova, nos 
autos e de viva voz, 
desequilíbrio financeiro, 
bem como não estar 
incurso nas vedações dos 
§§ 19 e 2°, do Art. 247 -
CTM. 

li · Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
no feito qualificada, após requerer· 
parcelamento, em 04 (quatro) frações, de 
débito referente ao ISS, requer também que 
se lhe aplique o Princípio da Eqüidade, para 
retirada total da multa moratória, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Egrégio Conselho Pleno da Junta de Recur
sos Fiscais do Município de Goiânia, pelos 
motivos e termos ementados, em do Pedido 
conhecer e admiti-lo, propondo ao Sr. Secre
tário de Finanças, a exclusão total ( 100% -
CEM POR CENTO) da multa moratória inci
dente sobre o débito. 

Votam pela concessão, mas no 
percentual de 80%, os Conselheiros: Antônio 
João Lopes Rocha e Hélios de Goiás Melo. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Relator 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro· 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro. 

EDISON GROSSI 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 599.687-2/93 
Pedido nº : 132/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : DEPAULO ENGENHARIA 

LTDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 

Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: HtLIOS DE GOIÁS MELO 

ACÓRDÃO Nº 164/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Concedivel o benefício 
solicitado, quando preen
chidos todos os requisi
tos pertinentes ao Art. 
247, §§ 1º e 2º, do CTM. 

li • Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
no feito qualificada, requer a aplicação do 
beneficio da Eqüidade, para que o Sr. Secre
tário de Finanças, autorize a retirada integral 
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da multa moratória constante do seu débito, 
ACORDAM os Membros do Colégio Ple

no Tributário daJRF, À MAIORIA DE VOTOS 
(07X05), em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
80% (OITENTA POR CENTO), A PARTIR 
DA 6~ PARCELA, do parcelamento já exis
tente. 

Foram discordantes e vencidos, os Con
selheiros Uvia P atricia Costa, H é li os de Goiás 
Melo -.Relator, Antônio João Lopes Rocha, 
Vera Lúcia de Oliveira Alves e Raimundo 
Nonato da Costa, que votaram: "pelo conhe
cim ente e não admissão do Pedido, por abso· 
luta falta, nos autos, de documentos que com
prove as alegações do Contribuinte, de difi
culdades financeiras". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

LiVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 650. 870-7 /93 
Pedido n2 : 155/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : RECUPERADORA DE VEÍ

CULOS AUTO ARAÚJOS 
LTDA. 



1 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA Ni.1.042 .. : 

Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

Assunto 
Relatora 

: PARCELAMENTO. 
: LfVIA PATRÍCIA COSTA 

ACÓRDÃO N2 165/93-CPT/JRF 

EMENTA: Concedível o beneffcio solici
tado, quando preenchidos os 
requisitos pertinentes ao Art. 

.247, §§ 10 e 22, do CTM: 
Pedido conhecido e admiti
do, para surtir efeitos a partir 
da 2~ prestação do 
parcelamento existente. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
já qualificada, requer a aplicação do benefício 
da Eqüidade, para retirada integral da multa 
moratória sobre débito decorrente de ISS, 

ACORDAM os Conselheiros do Colégio 
Pleno Tributário da JRF, À UNANIMIDADE 
DE VOTOS, em conhecer do 'P'edido e inicial· 
mente admiti·lo, propondo ao Sr. Secretário 
de Finanças, a exclusão da multa morat(iria, 
num percentual de 100% (CEM POR CEN" 
TO), sobre as três parcelas restantes. 

Os votos foram assim distribuídos: 
Os Conselheiros Vera Lúcia de Oliveira 

Alves, Aida Miriam de Melo Oliveira, Hélios 
de Goiás Melo, Antônio Wilson Porto e Antô
nio João Lopes Rocha, votaram:"peloconhe· 
cimento e admissão do Pedido, para propor 
ao Sr. Secretário de Finanças, a retirada total 
da multa moratória a partir da 2ª parcela, por 
se tratar de empresa de pequeno porte". 

Os Conselheiros Lívia Patrícia Costa -
Relatora, Raimundo Nonato da Costa e Fran
cisco de Assis Cardoso, se posicionaram 
"pelo conhecimento e admissão do Pedido. 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
80%, a partir da 2ª parcela, por considerar 
que o Contribuinte somente· procurou a Se
cretaria de Finanças, após a ação fiscal, sob 
sua orientação". 

Os Conselheiros Arnaldo Marinho de 
Oliveira, Edison Grossi, José Prudente de 
Oliveira e Milton de Paula Caixeta, manifesta
ram-se: "pelo conhecimento e admissão do 
Pedido, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a retirada total da multa moratória". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 17 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Relatora 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

EDISON GROSSI 
.Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

VERA 1-ÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

HÉLIOS OE GOIÁS MELO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº: 651.743-9/93 
Pedido nº : 169/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : MIGUEL FERREIRA DA SIL· 

VA- KI CHIC 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO -

PARCELAMENTO 
Relatora : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 

ALVES 

ACÓRDÃO N2 166/93-CPTIJRF 

EMENTA: 1 - Concessível o benefício 
da Eqüidade, quando pre
enchidos os requisitos da 
Lei Art. 247 e parágrafos 
do CTM. 

li· Empresa de pequeno 
porte, sujeita à Estimati
va, considerada excessi
va à época. 

Ili - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado,jáqualificado, requer ao Sr. Secre
tário de Finanças que, com base no Art. 247 
e parágrafos doCTM, que recepciona perlei· 
tamente a sltuaçaodeclarada no petitórioque 
a este deu causa, o dispense do pagamento 
da multa moratória re.cainte pelo não recolhi
mento do ISSON, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, por unânime 
votação, pelo conhecimento e admissão inici
al do Pedido, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças a concessão do benefício da Eqüi
dade, num percentual áe 100% (CEM POR 
CENTO) da multa moratória, tendo em vista 
tratar-se de empresa de pequeno porte, sujei· 
ta ao Regime de Estimativa, com valores 
acima da.realidade do mercado, à época. 
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SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LiVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 651.624-6/93 
Pedido n2 

Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 149/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: CENTRO DE DIAGNÓSTICO, 
TERAPÊUTICA E ENDOS
CÓPIA LTDA. 

: FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

: PARCELAMENTO 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA 

ACÓRDÃO NQ 167193-CPTIJRF 

EMENTA: 1 - Concedível o beneficio, 
quando o Contribuinte 
preenche as condições 
previstas no Art. 247, do 
CTM, constatadas pela 
análise do que constados 
autos. 

li - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 
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Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a empresa acima 
nominada e já qualificada, requer o benefício 
da Eqüidade, para a retirada da multa mora· 
tória, incidente sobre o débito tributário, le· 
vantado sob orientação fiscal, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, em do Pedi
do conhecerem e inicialmente admiti-lo, por 
maioria de 09 x 04, para propor ao Sr. Secre
tário de Finanças. a exclusão da multa mora
tória, em um percentual de 80% (OITENTA 
POR CENTO), a partir da 2ª parcela. 

Discordaram do percentual, sendo 
vencidos, os Conselheiros: José Prudente de 
Oliveira, José Alves Quinta, Arnaldo Marinho 
de Oliveira e Vera Lúcia de Oliveira Alves, que 
votaram: "pelo conhecimento e admissão do 
Pedido, para propor ao Sr. Secretário d.e 
Finanças, a exclusão da multa em um 
percentual de 100%, a partir da 1° parcela". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICf PIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

LÍVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng : 657.445·9/93 
Pedido n° : 156/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 

Suplicante : MARIA ROSA GABRIEL DE 
FREITAS 

Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

Assunto : PARCELAMENTO 
Relator : EDISON GROSSI 

ACÓRDÃO N2 168/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Aplicação do Princípio da 
Eqüidàde, sob alegação 
de dificuldades financei
ras, oralmente relatadas. 

li - Admissível a concessão 
do benefício, face à prova 
desta circunstância, pro
duzida quando do julga
mento, anexa aos autos 
e por não constar dos 
mesmos, impedimentos 
legais. Profissional Autõ· 
noma. 

111 - Pedido conhecido e à 
unanimidade admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a Contribuinte 
acima nominada, dantes qualificada, encon
trando-se com débito relativo ao ISS, faz 
declaração do referido débito e solicita 
parcelamento do mesmo, com a aplicação do 
principio da Eqüidade, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da Junta de Recursos Fiscais do 
MunicipiodeGoiânia, À UNANIMIDADE, em 
conhecer do Pedido e admiti-lo, para propo
rem ao Sr. Secretário de Finanças, a conces
são do benefício, num percentual de 100% 
(CEM POR CENTO) da multa moratória. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

EDISON GROSSI 
Relator 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ALDA Mi~IAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 
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FRANCISCO OE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 652.461-3/93 
Pedido nº : 171 /93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : MACHADO MARTINS - ES

TACIONAMENTO DE VEÍCU
LOS LTDA. 

Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - PAR-
CELADO 

Relator : ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO N2 169/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Art. 247 
e parágrafos, do CTM. 
Empresa de pequeno 
porte, sujeito a regime de 
estimativa. 

11 - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, já qualificado, requer o benefício 
da Eqüidade no pagamento do seu débito 
junto a este Município, 

ACORDAM os Srs. Membros do Colégio 
Pleno Tributário da Junta de Recursos Fis
caisdo Município de Goiânia, À UNAN IM IDA
DE DE VOTOS, em conhecer do Pedido e 
inicialmente admiti-lo, propondo ao Sr. Se
cretário de Finanças, a retirada da multa 
moratória, no percentual de 1 00% (CEM POR 
CENTO). pelos motivos acima ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COL~GIO 
PLENO TRIBUTÁÀIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente . 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

EDISO.N GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA OE OLIVEIRA ALVES 
Membro 
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LIVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO oe OLIVEIRA 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 652.394·3/93 
Pedido n~ : 168/93 · DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : LAVAJATO FILARMÔNICA 

LTDA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO· PAR· 

CELA DO 
Relator : ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO N2 170/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 ·Concessível o benefício 
da Eqüidade, quandopre· 
enchidos os requisitos da 
Lei. Art. 247 e parágrafos 
do CTM. 

li· Empresa de pequeno 
porte, sujeita à Estimati
va, considerada excessi· 
va à época. 

Ili· Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominada, íá qualificada, requer o beneficio 
da Eqüidade, para retirada da multa morató
ria constante do seu débito, conforme Art. 24 7 
e parágrafos do CTM, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros d.o 
Colégio Pleno TributáriodaJRF,ÀUNANIMI· 
DADE DE VOTOS, pelo conhecimento e ad
missão do Pedido, para propor ao Sr. Secre· 
táriode Finanças, a retirada da multa morató· 
ria, no percentual de 100% (CEM POR CEN· 
TO), por considerar o levantamento ter sido 
por estimativa, o Contribuinte ser de pequeno 
porte e o Ato Normativo aplicado à época, · 
estar fora da realidade de mercado. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE· 
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO t-EREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ARNALDO MARINHO OE OLIVEIRA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro . 

LiVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

FRANCISCO OE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 641 .577 -6/93 
Pedido nº : 146/93 - DE APLICAÇÃO O E 

EQÜIDADE 
Suplicante : HYDROS - ENGENHARIA E 

PROJETOS L TOA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relatora : LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
El./Acórdão : ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO Ng 171/93-CPT/JRF 

EMENTA: ! ·Benefício da Eqüidade. 
Justa sua concessão, 
quando a Suplicante pre
enche os requisitos pre· 
vistos no Art. 247 e pará
grafos, da Lei ng 5.040/ 
75-alterada. 

li - Reflexonosautos,dacri
se vivida pelas empresas, 
fruto da atual situação 
econômica do País. 

Ili - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os aµtos, em que HYDROS • ENGENHARIA 
E PROJETOS L T DA., já qualificada, requer a 
esta Egrégia Junta de Recursos Fiscais a 
concessão do benefício da Eqüidade no pa· 
gamento do seu débito junto ao Município. 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 ·PÁGINA .~5 

ACORDAM os Senhores Membros do 
Colégio Pleno TributáriodaJRF, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em conhecer do Pedido e 
inicialmente admiti-lo, propondo ao Sr. Se· 
cretário de Finanças, a retirada da multa 
moratória, no percentual de 100% (Cl;:M POR 
CENTO), pelos motivos acima ementados. 

A Relatora, LÍVIA PATRÍCIA COSTA, 
acompanhada dos Conselheiros Aida Mfriam 
de Melo Oliveira. Antônio João Lopes Rocha, 
Francisco de Assis Cardoso, João Batista 
Teixeira de Paula e Raimundo Nonato da 
Costa, votaram pelo conhecimento e admis
são do Pedido, para propor ao Sr. Secretário 
de Finanças a redução da multa num 
percentual de 80% (oitenta por cento), por 
considerar que o Contribuinte somente pro
curou a Repartição, após a ação fiscal. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

LiVIA PATRJCIA COSTA 
Relatora 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Elab.fAcórdão 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO 

Processo n2 : 662.940-7/93 
Pedido n° : 179/93 - EQÜIDADE 
Suplicante : JOSÉ MIGUEL DAHER 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
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Relator/EU 
Acórdão : JOS~ PRUDENTE DE OLI

VEIRA 

ACÓRDÃO Ng 172/93-CPT/JRF 

EMENTAS: 1 - Há de ser concedida a 
eqüidade para profissio
nal em inicio de carreira, 
credenciado para atendi
mento da Previdência 
social. 

li • Atraso nos pagamentos 
de honorários devidos 
pela Previdência Social, 
geram dificuldades linan
celras. 

111 • Pedido conhecido e ad· 
mitido. 

Vistos, discutidos e votados estes autos 
de eqüidade em que JOSÉMIGUELDAHER, 
profissional autônomo - médico, credenciado 
da Previdência Social, inscrito no Cadastro 
de Atividades Econômicas sob n° 75.688-1, 
fez confissão e parcelamento de débito de 
ISSON, no valor de CR$ 3.965,22, referente 
ao período de julho de 1990 a julho de 1.993 .. 

Acordam os conselheiros deste Colégio 
Pleno à unanimidade de votos em conhecer 
do pedido e admiti-lo, para sugerir ao Secre
tário de Finanças a concessão do benefício 
fiscal no percentual de 1 00% (cem por cento). 

SALA DAS SESSÕES DO COL~Gld 
PLENO, aos 24 dias do mês de agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Preslden1e 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vlce-Preslden1e 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Relator 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Conselheira 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Conselheiro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Conselheiro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Conselhelro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Conselheiro 

EOISON GROSSI 
Conselheiro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Conselheiro 

LIVIA PATRiCIA COSTA 
Conselhelra 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Conselheiro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Conselheira 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Conselheiro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº: 651 .604-1/93 
Pedido nº : 164/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : JORGE NABUTH JÚNIOR 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: EDISON GROSSI 

ACÓRDÃO N2 173/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Concedívelobeneffcioda 
Eqüidade. quando preen
chidos todos os requisi
tos pertinentes ao Art. 
247, §§ 1° e 22, do CTM. 
Profissional autônomo. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos. em que o C;ontríbuinte 
acima nominado, já qualificado, requer a apli
cação do benefício da Eqüidade, para que o 
Sr. Secretário de Finanças, autorize a retira
da integral da multa moratória constante do 
seu débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Rnanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
100% (CEM POR CENTO) da multa morató
ria, conforme motivos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

EDISON GROSSI 
Relator 

LfVIA PATRfCIA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

VERA LÚCIA DE·OUVEIRA ALVES 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 
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ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 642.049-4/93 
Pedido n° : 167/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : COLÉGIO ÂNGULO L TDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: ANTÔNIO JOSÉ LOPES RO

CHA 
El./Acórdão : ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO Ng 174/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Benefício da Eqüidade. 
PRETENSÃO: Dispensa 
da multa moratória, pre
vista no processo em 
epígrafe. 

li - Justa é a concessão do 
beneficio da Eqüidade, 
prevista no Art. 247 e Pa
rágrafos, do CTM. Os 
documentos acostados 
aos autos, a crise finan
ceira que assola todo o 
País e a demonstração 
de interesse do Suplican
te, justrticam condição 
especial. 

Ili-· Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que COLÉGIO ÂNGULO 
LTDA., já qualificado, vem a esta Egrégia 
Junta de Recursos Fiscais, solicitar a conces
são do benefício da Eqüidade. nos termos do 
Art. 247 e Parágrafos, do CTM, referente aos 
débitos levantados através do Processo n° 
642.049-4/93, 

ACORDAM os Senhores Conselheiros 
do Colégio Pleno Tributário da JRF, EM DE
CISÃO UNÂNIME, em conhecerem do Pedi
do e admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário de 
Finanças, a concessão do beneficio, no 
percentual de 100% (CEM POR CENTO), da 
multa moratória. 

Os Conselheiros: Raimundo Nonato da 
Costa, Vera Lúcia de Oliveira Alves, Antônio 
Wilson Porto. Antônio João Lopes Rocha e 
Milton de Paula Caixeta, votaram: "pelo co
nhecimento e admissão do Pedido, para pro
por ao Sr. Secretário de Finanças a exclusão 
da multa moratória incidente sobre o débito 
apurado, num percentual de 100%, a partir da 
3ª parcela. 
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SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICf PIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO JOÃO.LOPES ROCHA 
Relator 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Elaborador/Acórdão 

ALOA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membr!> 

EDISON GROSSI 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTft DE RECURSOS FIS~AIS 
COLEGIO PLENO TRIBUTA RIO 

Processo n2 : 651.804-3/93 
Pedido nº : 162/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : CENTER GAME - LOCADO

RA DE VÍDEOS L TOA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: JOÃOBATISTATEIXEIRADE 

PAULA 
El./Acórdão : ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 

ACÓRDÃO N2 175/93-CPT/JRF 

EMENTA: ISS parcelado, devido por 
empresa de pequeno porte e 
faturamento Intimo, tudo 
constatado nos autos, enseja 
a concessão da Eqüidade, 
porém em percentual menor, 
por instrução processual in
completa. 

Vistos-relatados-discutidos e votados 
estes autos de Parcelamento e Eqüidade, 

nos quais a firma acima nominada e já dantes 
quamicada, requer o Beneficio da Eqüidade, 
para retirada da multa moratória sobre seu 
débito incidente, 

ACORDAMosSrs.ConselheirosdaJRF, 
em Sessão Plenária, A MAIORIA DE 08 (oito) 
x 04 ( qúatro), em d o Pedido conhecer e ad mi
ti-lo, propondo ao Sr. Secretário de Finanças, 
a retirada da referida penalidade, apenas em 
50% (CINQÜENTA POR CENTO), sobre as 
03 (três) parcelas restantes, pelos motivos 
ementádos. 

Vencidos os Srs. João Batista Teixeira 
de Paula (Relator), António João Lopes Ao· 
cha, Raimundo Nonato da Costa e Uvia Patrí
cia Costa, com o voto: Pelo conhecimento e 
não admissão do Pedido, por falta de instru
ção do processo, sem ajuntada de documen
tos c:omprobatórios das dificuldades financei
ras". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLt:GIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CUflSOS FISCAIS DO MUNICfPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

"il- ÁLVARO PERE1RA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÓNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LÍVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE OE OLIVEIRA 
Membro 

AiRNALDO MARINHO OE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Pro<:esso nQ : 651. 765-0/93 
Pedido ng : 152/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : BAENO PRADO DE SOUSA 
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Suplicada 

Assunto 
Relator 

: FAZENDA PÚBLICA MUNICI
PAL 

: PARCELAMENTO 
: FRANCISCO DE ASSIS CAR

DOSO 

ACÓRDÃO N2 176/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Aplicável a Eqüidade, 
quando não configurar 
circunstâncias impedi· 
tivas excludentes - Inteli
gência do Art. 247, §§ 1° 
e 22, do CTM. Profissio
nal autônomo. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, dantes qualificado, requer a con
cessão do ben~fício da Eqüidade, para a 
exclusão da multa incidente sobre o seu débi
to, 

ACORDAM os Membros da Junta de 
Recursos Fiscais, em Reunião Plenária Tri
butária, à unanimidade de votos, em conhe
cer do Pedido, admitindo-o, para propor ao 
Sr. Secretário de Finanças. a concessão do 
benefício, num percentual de 100% (CEM 
POR CENTO), da multa moratória. 

Os Conselheiros: Franc·rsco de Ass·rs 
Cardoso· Relator, Antônio João Lopes Ro· 
cha, João Batista Teixeira de Paula, Raimundo 
Nonato da Costa e Uvia Patrícia Costa, vota
ram: "Pelo conhecimento e admissão do Pe
dido, para propor ao Sr. Secretário de Finan
ças, a concessão do benefício, para retirada 
da multa moratória, a partir da 1 ªParcela, em 
80% (oitenta por cento). 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO .DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

JOSÉ. ALVES QUINTA 
Membro 



ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 663.371-4/93 
Pedido nº : 177/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : ANfSIO DA SILVA LIMA 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

Assunto 
Relator 

PAL . 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: MILTONDEPAULACAIXETA 

ACÓRDÃO Nª 177/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 ·Justa a concessão do 
benefício, quando o Con
tribuinte demonstra, de 
viva voz, suas dificulda
des financeiras, capaz de 
caracterizar condição es
pecial, prevista no Art. 24 7 
-CTM. 

li - Pedido conhecido e por 
unanimidade admitido, 
com proposta de redução 
total da multa moratória. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado,já qualificado, requer ao Sr. Secre
tário de Finanças, com base no Art 247-CTM, 
a aplicação do beneficio da Eqüidade, para 
retirada da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, pelo conhecimento e ad
missão do Pedido, para propor ao Sr. Secre
tário de Finanças, A DISPENSA TOTAL DA 
MULTA MORATÓRIA. 

Os Conselheiros: Raimundo Nonato da 
Costa, João Batista Teixeira de Paula e Uvia 
Patricia Costa votaram: "Pelo conhecimento 
e admissão do Pedido, para propor ao Sr. 
Secretário de Finanças, a concessão dobe
neficio num percentual de 50% da multa mo
ratória. visto os antecedentes do Suplicante". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de Agosto de 
1993. . 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Relator 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro· 

ARNALDO MARINHO OE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOÃO BATISTA TEIXEIRA DE PAULA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n°: 651.816-8/93 
Pedido n2 : 145/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : EDUCANDÁRIO JOSÉ DE 

ANCHIETA 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: MÁRCIO RIVETTI 

ACÓRDÃO N~ 178/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
Aplicação do lavor fiscal, 
quando o Suplicante pre
enche os requisitos cons
tantes no Artigo 247, do 
CTM. 

li • Pedido conhecido e inici
. almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
já qualificada, requer a aplicação do Princípio 
da Eqüidade, por estar inclusa nas previsões 
do Artigo 247, do CTM, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em do Pedido conhece
rem e inicialmente admiti-lo, para propor ao 
Sr. Secretário de Finanças, a retirada total da 
multa moratória, em 100% (CEM POR CEN
TO). 

O Conselheiro Antônio Wilson Porto, 
assim se manifestou: "Pelo conhecimento e 
admissão do Pedido, para sugerir ao Sr. Se
cretário de Finanças, a concessão do benefí-
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cio da Eqüidade, num percentual de 80%, da 
multa moratória". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO QE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês· de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

MÁRCIO R'VETTI 
Relator 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

lÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 651 . 635-1 /93 
Pedido nº 

Suplicante 
Suplicada 

Assunto 

Relator 

: 151/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: VALTER DE MELO RIBEIRO 
: FAZENDAPÚBLICAMUNICl-

PAL • 
: AUTO DE INFRAÇÃO - PAR

CELADO 
: HÉLIO DE GOIÁS MELO 

ACÓRDÃO N2 179/93-CPT/JRF 

· EMENTA: 1 - Aplicável a Eqüidade. 
quando não configurar 
circunstâncias impediti· 
vas excludentes - Inteli
gência do Art. 247, §§ 1° 
e 2°, do CTM. Empresa 
de pequeno porte. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 



Vistos, relatadqs, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, dantes qualificado requer a con
cessão do beneficio da Eqüidade, para a 
exclusão da multa incidente sobre o seu débi
fo, 

ACORDAM os Membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Municlpio de Goiânia, 
em Reunião Plenária Tributária, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em conhecer do Pedido, 
admitindo-o, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, que defira o pretendido, NUM 
PERCENTUAL DE 100% (CEM POR CEN
TO), conforme motivos·ementados. 

Os Conselheiros: Hélios de Goiás Melo -
Relator, Aida Mfríam de Melo Oliveira, Antô
nio João Lopes Rocha, Raimundo Nonato da 
Costa, Antônio Wilson Porto e Lívia Patrícia 
Costa, votaram: "Pelo conhecimento e ad
missão do Pedido, para propor ao Sr. Secre
tário de Finanças, a concessão do benefício, 
num percentual de80%, da multa moratória". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

ANTÕNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MfRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LiVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA OE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng: 650.792-1193 
Pedido n° : 154/93 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 

Suplicante : PEDRO CÉSAR DANTl~S 
UNHARES 

Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 
PAL 

Assunto : PARCELAMENTO 
Relator : JOSÉ ALVES QUINTA 

ACÓRDÃO Ng 180/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Aplicável a Eqüidade, 
quando não se configu
rar circunstâncias im
peditivas' eJ<cludentes -
Inteligência do Art. 247, 
§§ 12 e 22, do CTM. 

li· Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, dantes qualificado requer a con· 
cessão do benefício da Eqüidade, para a 
exclusão da multa incidente sobre o seu débi· 

·~to, 

ACORDAM os Membros da Junta de 
Recursos Fiscais do Município de Goiânia, 
em Reunião Plenária Tributária, À UNANIMI· 
DADE DE VOTOS, em conhecer do Pedido, 
admitindo-o, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, que· defira o pretendido, NUM 
PERCENTUAL DE 100% (CEM POR CEN
TO), pelos fundamentos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLt:GIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA S1LVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

JOSÊ ALVES QUINTA 
Relator 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MIRIAM DÉ MELO OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JOS~ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n°: 662.798-6/93 
Pedido n2 : 181/93 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante 
Suplicada 

: RAUL AUGUSTO MOREIRA 
: FAZENDAPÚBLICAMUNICI· 

PAL 
Assunto 
Relatora 

: PARCELAMENTO 
: LÍVIA PATRÍCIA COSTA 

ACÓRDÃO Ng 181/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1 ·Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício. preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
.247 e parágrafos. do 
CTM. 

li • Dificuldades de ordem fi· 
nanceira, que caracteri· 
zam situação especial, na 
forma da Lei. Autônomo. 

111 - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, já qualificado, requer a aplicação 
do beneficio da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e inicial· 
mente admiti-lo, para propor ao Sr. Secretário 
de Finanças, a concessão do benefício, NUM 
PERCENTUAL DE 100% (CEM POR CEN· 
TO) da multa moratória, conforme motivos 
ementados. 

Absteve-se de votar, o Conselheiro An
tônio João Lopes Rocha. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Relatora 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSE PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 
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RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 661.265-2/93 
Pedido n° : 175/93 • DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : AFONSO RITA LEITE 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO • 

PARCELAMENTO 
Relatora : ALDA MÍRIAM DE MELO OLI-

VEIRA 

ACÓRDÃO Ng 182/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - PRINCÍPIO DA EQÜIDA
DE. Aplicação do lavor 
fiscal, quando o Reque
rente preenche os requi
sitos constantes no Arti· 
go 247, do CTM. 

li· Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que o Contribuinte 
acima nomin.ado, dantes qualificado, requer a 
aplicação do Princípio da Eqüidade, para a 
retirada integral da multa moratória da sua 
dívida de ISS, para viabilizar sua quitação, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno TributáriodaJRF, À UNANIMI· 
DADE, em do Pedido conhecerem e inicial
mente admiti-lo, para propor ao Sr. Secretário 
de Finanças, a concessão do benefício, NUM 
PERCENTUAL DE 100% (CEM POR CEN
TO), pelos motivos ementados e por se tratar 
de firma de pequeno porte. 

SALA DAS REUNIÕES DO COL~GIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNIC1PIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vlce-PrHldente 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Relatora 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

Rocha, Héliosde Goiás Melo e Lívia Patrícia 
Costa. 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LfVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 630.312-9/93 
Pedido n° : 160/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : HIDRANTE • ENGENHARIA 

LTDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - PAR-

CELADO 
Relator : JOSÉ PRUDENTE DE OLI-

VEIRA 

ACÓRDÃO N2 183/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Benefício da Eqüidade: 
concessível àquele Con
tribuinte que, nos autos e 
de viva voz, demonstre 
preencher as condições 
especiais mencionadas 
no Art. 247, CTM. 

li - Dificuldades financeiras, 
aliadas à não existência 
de histórico fiscal desa
creditado, propiciam o 
acatamento do pleito, ini
cialmente estendido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
no feito qualificada, requer o benefício da 
Eqüidade, para possibilitar a quitação do seu 
débito parcelado de ISSQN, 

ACORDAM os Conselheiros do Colégio 
Pleno Tributário da JRF, À UNANIMIDADE 
DE VOTOS, em conhecer do Pedido e inicial· 
mente admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário 
de Finanças, A EXCLUSÃO TOTAL DA MUL· 
TA MORATÓRIA incidente sobre o seu débi
to, pelos motivos ementados. 

Com o percentual de 100%, mas a partir . 
da 28 parcela, votaram os Conselheiros: Vera 
Lúcia de Oliveira Alves. Antônio João Lopes 

O Conselheiro Raimundo Nonato da 
Costa, assim se manifestou: "pelo conheci
mento e admissão do Pedido, para propor ao 
Sr. Secretário de Finanças, a concessão da 
Eqüidade num percentual de 50%, a partir da 
2ª parcela". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agósto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Relator 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

LfVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE. OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES .ROCHA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 664.655-7/93 . 
Pedido n2 : 182/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : GOIÁS CONSTRUTORA 

LTDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relatora : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 

ALVES 

ACÓRDÃO NQ 184/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
beneficio, preenchidos os 
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requisitos da Lei. Art. 24 7 
e parágrafos do CTM. 
Comprovadas, nos autos, 
dificuldades de ordem fi. 
nanceira. 

li · Pedido conhecido e inici· 
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, nos quais a empresa acima cita· 
da, no feito qualificada, requer, com funda· 
mento no Art. 247-CTM, Lei n~ 5.040175-
alterada, o benefício da Eqüidade no paga
mento do seu débito junto a este Município, 

ACORDAM os Srs. Membros da Junta 
de Recursos Fiscais, em Reunião Plenária 
Tributária, À MAIORIA DE VOTOS (12x01), 
pelo conhecimento e admissão inicial do Pe
dido, para propor ao Sr. Secretário de Finan
ças a concessão do benefício, num percentual 
de 70% (SETENTA POR CENTO), face a 
situação especial caracterizada na dificuldâ
de financeira espelhada no balancete analíti
co de abril/93. 

Vencido o Conselheiro Antônio João 
Lopes Rocha, que votou pelo não acatamen· 
to do Pedido. 

SALA DAS REUNIÕES .DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente . 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

HÉUOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Me'!Jbro 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÕNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n~: 664.388-4/93 
Peci'ido n~ : 180/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : ESCOLA DE ENSINO FUN

DAMENTAL A CINDERELA 
LTDA. 

Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI
PAL 

Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: ANTÔNIO JOÃO LOPES RO

CHA 

ACÓRDÃO N2 185/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Principio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Art. 247 
e parágrafos, do CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracteri· 
zam situação especial, na 
lorrna da Lei. 

Ili - Pedido conhecido e ad· 
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estEts autos, em que a empresa acima 
norninada, já qualificada, requer a aplicação 
do henefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, por manter apenas onze alunos, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da Junta de Recursos Fiscais do 
Mur:icfpio de Goiânia, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
parçi, propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do beneficio, para retirada total da 
multa moratória, num percentual de 100% 
(CEM POR CENTO). 

Os Conselheiros Antônio João Lopes 
Rocha, Aida Mfriam de Melo Oliveira e Hélios 
de Goiás Melo, votaram: "pelo conhecimento 
e admissão do Pedido, para propor ao Sr. 
Secretário de Finanças, a exclusão da multa 
moratória, num percentual de 100%, a partir 
da 2~ parcela". 

Absteve-se de votar, por ser autor da 
peça fiscal, o Conselheiro Raimundo Nonato 
da co·sta. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE· 
CURSOS F:ISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÕNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

UVIA PATRfCIA COSTA . 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

QUINTA·FEIRA, 09/09/93 ~. PÁGINA\{~t~ J 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
·Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n°: 651.985-7/93 
Pedido nª 

Suplicante 
Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 150/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: JOSÉ CIRINO DE FREITAS 
: FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
: PARCELAMENTO 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA 

ACÓRDÃO N2 186/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Aplicável a Eqüidade. 
quando não se conflgu
r ar circunstâncias 
impedití-vas excludentes 
- inteligência do Art. 247, 
§ Fe2°, doCTM. Profis
sional Autônomo. 

li • Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, nos quais o Contribuinte acima 
nominado, já qualificado, requer a concessão 
do benefício da Eqüidade, para exclusão da 
multa incidente sobre o seu débito, 

ACORDAM os Membros da Junta de 
Recursos Fiscais, em Reunião Plenária Tri
butária, À MAIORIA DEVOTOS (07x06), pelo 
conhecimento e admissão do Pedido, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a exclu· 
são da multa moratória, num percentual de 
50% (cinqüenta por cento), A PARTIR DA 2• 
PARCELA. 

Vencidos os Conselheiros: Antônio Alves 
do Nascimento, Lfvia Patrícia Costa, Vera 
Lúcia de Oliveira Alves, José Prudente de 
Oliveira, Antônio Wilson Porto e Milton de 
Paula Caixeta, votaram: "pelo indeferimento 
do Pedido, tendo em vista o não preenchi· 
mento dos requisitos constantes do Artigo 
247, do CTM". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉG10 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE-
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CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

ALDA MfRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JOSÉ. PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LÍVIA PATRICIA GOSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 662.883-4/93 
Pedido nº : 174/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : FERNANDO CéSAR SI· 

QUEIRA DE PÁDUA 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 
Relatora : LfVIA PATRÍCIA COSTA 

ACÓRDÃO Nm 187/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 • Benefício da Eqüidade: 
concessível àquele Con
tribuinte que, nos autos e 
de viva voz, demonstre 
preencher as condições 
especiais mencionadas 
no Art. 247, CTM. Profis
sional Autônomo. 

li - Dificuldades financeiras, 
aliadas à não existência 
de histórico fiscal desa· 
creditado, propiciam o 
acatamento do pleito, ini
cialmente estendido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, dantes qualificado, requer o bene
fício da Eqüidade. para possibilitar a quitação 
do seu débito de ISS, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno TributáriodaJRF, AUNANIMl
DADE DE VOTOS, em conhecer do Pedido e 
inicialmente admiti-lo, propondo ao Sr. Se
cretário de Finanças, a exclusão total da mul
ta moratória incidente sobre o tributo, pelos 
motivos ementados. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

LiVIA PATRiCIA COSTA 
Relatora 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÓNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

MÁRCIO RIVEITI 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng: 651.134-1/93 
Pedido ng 
Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 153/93 · DE EQÜIDADE 
: FAENGE - ENGENHARIA 

LTDA. 
: FAZENDAPÚBUCAMUNICl

PAL 
: PARCELAMENTO 
: ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÚRDÃO Nº 188/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 

QUINTA·FEIRA, 09/09193 • PÂGINA 52 

beneflcio,preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
247 e parágrafos. do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

Ili - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominada, já qualificada, requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade. para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito. 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À MAIORIA DEVO
TOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo. 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
80% (oitenta por cento). 

O Conselheiro Antônio João Lopes Ro
cha, isoladamente, votou: "Pelo conhecimen
to e indeferimento do pedido, por não estar 
comprovado nos autos, situação especial, 
ensejadora da concessão da Eqüidade". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Relator 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÓNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

LÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 656.441-1/93 
Pedido nº : 161/93- DE EQÜIÇ!ADE 
Suplicante : CLÉZIO DOMENCIANO SIL-

VA 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO N2 189/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Cabível a aplicação do 
benefício da Eqüidade, 
quando são preenchidos 
os requisitos previstos na 
legislação vigente. Profis
sional autônomo. 

li - Pedido conhecido e ad
m ltido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, no feito qualificado, solicita a apli
cação do beneficio da Eqüidade, para retira
da total da multa moratória incidente sobre o 
seu débito para com o Erário Público Munici
pal, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da J RF, À MAIORIA DE 11 x02 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
exclusão da multa moratória, num percentual 
de 100% (cem por cento). 

Os Conselheiros Antônio Wilson Porto -
Relator e Antônio Alves do Nascimento, vota-. 
ram:" Pelo conhecimento e não acatamento 
do pedido de Eqüidade, por considerar que o 
débito não é devido em sua totalidade, face a 
não ocorrência do fato gerador, devendo o 
pedido ser analisado como recurso". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON OE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

ALDA MfRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Membro 

MÁRCIO RIVEITI 
Membro 

JOSÊ. PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

HÊLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

LiVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
· Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Proçesso nº: 662.277-1/93 
Pedido nº : 176/93 · DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : POLI RODAS L TDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto 
Relator 

: PARCELAMENTO 
: MÁRCIO RIVETTI 

ACÓRDÃO N2 190/93-CPT/JRF 

E~ENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
247 e parágrafos, do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. Empresa de 
pequeno porte. 

Ili - Pedido conhecido e ad· 
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nominada, já qualificada, requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do benefício, num percentual de 
100% (CEM POR CENTO), conforme moti
vos ementados. 

Os Conselheiros Hélios de Goiás Melo e 
Raimundo Nonato da Costa votaram pelo 
conhecimento e admissão do Pedido, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a retira· 
da de 80%, da multa moratória, a partir da 
primeira parcela. 

O Conselheiro Antônio João Lopes Ro
cha absteve-se de votar. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE~ 
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ALVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 
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MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO ALVES DO NASCIMENTO 
Relator 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

•• LfVIA PATRfCIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

MÁRCIO RIVEITI 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLEGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nª : 603.210-9/93 
Pedido nº : 184/93 · DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : HOSPITALSÁO FRANCISCO 

DE ASSIS L TDA. 
Suplicada : FAZENDA PUBLICA MUNICI

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - PAR-

CELADO 
Relator : MILTON DE PAULA CAIXETA 

ACÓRDÃO N2 191/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Princípip da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Artigo 
24 7 e parágrafos, do 
CTM. 

li - Dificuldades de ordem fi· 
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

111 - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa acima 
nomlnada, já qualificada. requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
SeoretArlo de Flnança11, autorize a retlrllda 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 
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ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no TributáriodaJuntade Recursos Fiscais do 
Município de Goiânia, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do beneficio, num percentual de 
100% (CEM POR CENTO), da multa morató
ria, À PARTIR DA 2ª PARCELA, conforme 
motivos ementados. 

Os votos foram assim distribuidos: 
Os Conselheiros, Milton de Paula Caixeta 

- Relator, Aida Mfriam de Melo Oliveira, José 
Alves Quinta, Arnaldo Marinho de Oliveira, e 
José Prudente de Oliveira, votaram: "Pelo 
conhecimento e admissão dq Pedido, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a con
cessáodobeneficio, num percentual de 100%, 
a partir da primeira parcela". 

Os Conselheiros: Antônio João Lopes 
Rocha, Hélios de Goiás Melo, Antônio Alves 
do Nascimento e Vera Lúcia de Oliveira, as
sim se posicionaram: "Pelo conhecimento e 
admissão do Pedido, para propor ao Sr. Se
cretário de Finanças, a concessão do benefi
cio, num percentual de 100% a partir da se
gunda parcela". 

Os Conselheiros Márcio Rivetti, 
Raimundo Nonato da Costa, Antônio Wilson 
Porto e Uvia Patrícia Costa, manifestaram
se: "Pelo conhecimento e admissão.do Pedi
do, para sugerir ao Sr. Secretário de Finanças 
a concessão çlo beneficio da Eqüidade, com 
redução de 70%, a partir da segunda parce· 
la". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA OE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 25 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ALVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ALOA MIRIAM OE MELO OLIVEIRA 
Membro 

MÁRCIO RIVETTI 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ANTÕNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÔNIO ALVES 00 NASCIMENTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

HÉLIOS OE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng : 560.400-1 /92 
Pedido n° 

Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 190/93 · DE APUCAÇÁO DE 
EQÜIDADE 

: AERO-BRASIL-REPRESEN· 
TAÇÔES, IMPORTAÇÃO DE 
MATERIAL AERONAUTICO 
LTDA. 

: FAZENDA PÚBLICA MUNICI
PAL 

: AUTO DE INFRAÇÃO 
: ANTÔNIO JOÃO LOPES RO

CHA 

ACÓRDÃO NR 192193-CPT/JRF 

EMENTA: 1 • Aplicação da Eqüidade 
recomendável, quando o 
instituto da reincidência 
não se caracteriza em ple
nitude, na medida em que 
não fica configurada a 
mesma infração, visto que 
os fatos geradores são 
diversos. 

li· No mérito, deve ser co
nhecido e admitido o Pe
dido, posto que estão pro
vadas as dificuldades fi· 
nanceiras e se trata de 
serviço sujeito à Estimati
va, considerada excessi· 
va à época da ocorrên· 
eia. 

Ili - Pedido conhecido e ad· 
mitido, à maioria, para· 
retirada total de 80% (oi· 
tenta por cento) da multa 
moratória. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nomlnada, 
dantes qualificada, requer ao Sr. Secretário 
de Finanças, com base no Art. 247-CTM, a 
aplicação do beneficio da Eqüidade, para 
retirada da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, À MAIORIA 
DE VOTOS (08 x 04), pelo conhecimento e 
admissão do Pedido, para propor ao Sr. Se
cretário de Finanças, a concessão do benefí
cio, num percentual de 80% (OITENTA POR 
CENTO), da multa moratória. 

Os votos foram assim distribuídos: 
Os Conselheiros, Vera Lúcia de Oliveira 

Alves, Edison Grossi, Arnaldo Marinho de 
Oliveira, Milton de Paula Caixeta, José Alves 
Quinta, Francisco de Assis Cardoso e Aida 
Mfriam de Melo Oliveira, votaram: "Pelo co
nhecimento e admissão do Pedido. para pro
por ao Sr. Secretário de Finanças, a conces
sãodobenefícioda Eqüidade, num percentual 
de 80% (oitenta por cento), face comprova-
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ção de dificuldades financeiras e por enten
der que não ficou devidamente configurada a 
figura da reincidência, na medida em que os 
fatos geradores são diversos nos dois levan
tamentos fiscais e ainda por se tratar de 
atividade sujeita a Estimativa. considerada 
excessiva à época". 

O Conselheiro Antônio Wilson Porto, 
votou "pelo conhecimento e admissão do 
Pedido, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a concessão do beneficio da Eqüi
dade, em 50%". 

Vencidos: o Relator Antônio João Lopes 
Rocha, Raimundo Nonato da Costa, Hélios 
de Goiás Melo e Uvia Patrícia Costa, que 
assim se posicionaram: "Pelo conhecimento 
e não admissão do Pedido, haja vista a com
provação no processo, da reincidência da 
infração cometida, favor impeditivo da con
cessão da Eqüidade, nos termos do Art. 247, 
§ 22 , do CTM". 

Por ser autor de uma das peças fiscais, 
declarou-se impedido de votar, o Conselheiro 
José Prudente de Oliveira. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÕNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

EDISON GROSSI 

Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 

Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 

Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 

Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

ANTÕNIO WILSON PORTO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 
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JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº : 642.080-0/93 
Pedido nº : 186/93 • DE APLICAÇÃO DE 

. EQÜIDADE, 
Suplicante : LUIZ MENDES HORBYLON 
Suplicada . : FAZENDA PÚBLICA MUNICI· 

PAL 
Assuato : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relator : ANTÔNIO JOÃO LOPES RO-

CHA 

ACÓRDÃO N2 193/93·CPT/JRF 

EMENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefíció, preenchidos os 
requisitos da Lei. Art. 247 
e parágrafos, do CTM. 

li • Diliculdades de ordem fi
nanceira, que caracteri
zam situação especial, na 
forma da Lei. 

Ili · Pedido conhecido e ad
mitido: 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que a empresa individual 
LUIZ MENDES HORBYLON, já qualificada, 
requer a aplicação do benefício da Eqüidade, 
para que o Sr. Secretário de Finanças, auto
rize a retirada integral da multa moratória 
constante do seu débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da Junta de Recursos Fiscais do 
Municipio de Goiânia, à unanimidade de vo
tos, em do Pedido conhecerem e inicialmente 
admiti-lo, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a retirada total da multa moratória, 
em 100% (cem por cento). 

Os Conselheiros Antônio João Lopes 
Rocha (Relator), Francisco de Assis Cardo· 
so, Hélios de Goiás Melo, Raimundo Nonato 
da Costa e Lívia Patrícia Costa, assim mani· 
testaram: "Pelo conhecimento e admissão do 
Pedido, para propor ao Secretário de Finan
ças, a concessão do Princípio da Eqüidade, 
no percentual de 70% (setenta por cento)". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLt:GIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice· Presidente 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Relator 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

HÉUOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
· Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RfiCURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Procasso·no: 663.556-3/93 
Pedido nº : 173/93 - DE APLICAÇÃO OE 

EQÜIDADE 
Suplicante : PRADO MARANHÃO ENGE

NHARIA L TDA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto · : PARCELAMENTO 
Relator : ARNALDO MARINHO DE 

OLIVEIRA 

ACÓRDÃO N2 194/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Princípio da Eqüidade. 
. Aplicação do favor fiscal, 
quando o Suplicante pre
enche os requisitos cons
tantes no Art. 247, do 
CTM. 

li - Pedido conhecido e inici .. 
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votado~. 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
já qualificada, requer a aplicação do Princípio 
da Eqüidade, por estar inclusa nas previsões 
do Artigo 247, do CTM, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da Junta de Recur
sos Fiscais do Município de Goiânia, à unani
midace de votos, em do Pedido conhecerem 
e inicialmente admiti-lo, para propor ao Sr. 
Secretário de Finanças, seja excluída a multa 
moratória incidente sobre o seu débito, num 
percentual de 100% (cem por cento). 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
'1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 
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ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

LIVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

HÊLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

FRANCJSCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng: 667.326-1/93 
Pedido ng : 191/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

EDITORA E PUBLICIDADE 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO - PAR· 

CELA DO 
Relator : FRANCISCO DE ASSIS CAR-

DOSO 

ACÓRDÃO N~ 195/93-CPT/JRF 

EMENTA: ISS incidente sobre vendas 
comissionadas de jornais e 
revistas. Bancas de rudimen· 
tar organização e pequeno 

· rendimento,destinadoaosus· 
tento do Contribuinte e seus 
familiares. Contracenam-se 
as despesas pessoais e do 
estabelecimento. Conces
sível a Eqüidade. 

Vistos, expostos, discutidos e votados 
estes autos. nos quais o Contribuinte acima 
citado e retroqualificado, requer ao Sr. Secre· 
tário de Finanças que, com base no Art. 247 
do CTM, que recepciona perfeitamente a situ
ação declarada no petitório que a este deu 
causa, o dispense do pagamento da multa 
moratória recainte pelo ·não recolhimento 
atempado do ISS, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno da JRF, por unânime votação, 
em do Pedido conhecer, admitindo-o, pela 
motivação ementada, extraída dos autos e da 
fala do Interessado, propondo à autoridade 
decisora, a retirada integral (100%} da pena-
lidade em epígrafe. · 

SALA DAS REUNIÔES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE-
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CURSOS FISCAIS DO MUNIC[PIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ALVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Relator 

ALDA MIRIAM OE MELO OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINi:A 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

LfVIA PATRICIA COSTA 
M.embro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ANTÕNIO WILSON PORTO 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 650.389-6/93 
Pedido nv 

Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 172/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: CP - ACADEMIA DE MUS
CULAÇÃO L TDA. 

: FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

: PARCELAMENTO 
: ANTÔNIO WILSON PORTO 

ACÓRDÃO N2 196/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Princípio da Eqüidade. 
Aplicação do favor fiscal, 
quando o Suplicante pre
enche os requisitos cons
tantes no Art. 247, do 
CTM. 

li - Pedido conhecido e inici
almente admitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nomlnada, 
qualificada, requer a aplicação do Princípio 
da Eqüidade, por estar inclusa nas previsões 
do Artigo 247, do CTM. 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF, à unanimi
dade de votos, em do Pedido conhecerem e 
inicialmente aditHo, para propor ao Sr. Se
cretário de Finanças, a retirada total da multa 
moratória, em 100% (cem por ceílto), a partir 
da 28 parcela. 

Os Conselheiros Antônio João Lopes 
Rocha, Raimundo Nonato da Costa e Uvia 
Patrícia Costa, votaram pela concessão do 
benefício, num percentuâl de 80% (oitenta 
por cento), também a partir da 2ª parcela, 
enquanto que o ConselheiroJosé Alves Quin
ta, manifestou-se pela retirada da multa mo-
ratória, desde a 1 ªparcela. · 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

LIVIA PATRiCIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JOSÉ ALVES OUINT A 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES RO~HA 
Membro 

ALDA MiRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo nº: 641.705-1/93 
Pedido n2 : 189/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : PROBASE ENGENHARIA 

LTDA. 
Suplicada : FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
Assunto : AUTO DE INFRAÇÃO 
Relator : JOSÉ PRUDENTE DE OLI-

VEIRA 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 - PÁGINA 56 l 
ACÓRDÃO N~ 197193-CPT/JRF 

EMENTA: I • Concedfvelobenefícioda . 
Eqüidade, quando preen
chidos todos os requisi
tos pertinentes ao Artigo 
247, §§ 12 e 22 , do CTM. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os presentes autos, em que a empresa acima 
nominada, já qualificada, requer a aplicação 
do benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, à unanimidade devo
tos, em conhecer do Pedido e inicialmente 
admiti-lo, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a concessão do benefício, num 
percentual de 1 00% (cem por cento). 

SALA DAS REUNIÕES DO COLtGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICf PIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias çjo mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro. 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
· Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

LiVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n° : 665.445-2/93 
Pedido nº : 185/93 - DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
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Suplicante 
Suplicada 

Assunto 
Relator 

: GRUNER E CANTINO L TDA. 
: FAZENDAPÚBLICAMUNICl

PAL 
: AUTO DE INFRAÇÃO 
: HÉLIOS DE GOIÁS MELO 

ACÔRDÃO Ng 198/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Cablvel a aplicação do 
benefício da Eqüidade, 
quando são preenchidos 
os requisitos previstos na 
legislação vigente. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, nos quais a empresa acima 
nominada, já qualificada, requer o benefício 

· da Eqüidade, para retirada da multa morató
ria incidente sobre o seu débito, 

ACORDAM osSrs. Conselheiros daJRF, 
em Reunião Plenária Tributária, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em conhecer do Pedido e 
admiti-lo, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a concessão do benefício, num 
percentualde80% (OITENTA POR CEf\JTO). 

A Conselheira Lfvia Patrícia Costa, acom
panhada dos Membros: Francisco de Assis 
Cardoso, Milton de Paula Caixeta, José Pru
dente de Oliveira, votaram: "Pelo conheci
mento e admissão do Pedido, para propor ao 
Sr. Secretário de Finanças, a concessão do 
benefício, num percentual de 50% da multa 
moratória, por considerar os antecedentes do 
Contribuinte (falta .de inscrição cadastral -
feita de ofício), pela falta de recolhimento dos 
tributos e finalmente, por considerar que o 
local onde funciona a empresa é de' ótima 
qualidade, possibilitando a cobrança de pre· 
ços mais elevados que os outros da mesma 
atividade". 

O Conselheiro Raimundo Nonato da 
Costa absteve-se de votar. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂt'JIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

lÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 671.884-1/93 
Pedido nQ 

Suplicante 
Suplicada 

Assunto 
~elator 

: 187/93 - DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: LUIZ PORTA JÚNIOR 
: FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
: PARCELAMENTO 
: RAIMUNDO NONATO DA 

COSTA 

ACÓRDÃO N2 199/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - Justa a concessão do 
benefício, quando o Con
tribuinte demonstra, de 
viva voz, suas dificulda
des financeiras, capazes 
de caracterizar condição 
especial, prevista no Art. 
24"7-CTM. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que o Contribuinte acima 
nominado, dantes qualificado, requer ao Sr. 
Secretário de Finanças, com base no Art. 
247-CTM, a aplicação do beneficio da Eqüi
dade, para retirada da multa moratória cons
tante do seu débito, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno TributáriodaJRF, À UNANIMI
DADE DE VOTOS, pelo conhecimento e ad
missão do Pedido, para propor ao Sr. Secre
tário de Finanças; A DISPENSA TOTAL DA 
MULTA MORATÓRIA. 

O Relator, acopanhado dos Consell1ei
ros Aida Míriam de Melo Oliveira, Antônio 
João Lopes Rocha e Lívia Patrícia Costa, 
votaram: "Pelo conhecimento e admissão do 
Pedido, para propor ao Sr. Secretário de 
Finanças, a exclusão da multa moratória, 
num percentual de 80%". 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

QUINTA-FEIRA, 09/09193 - PÁGINA 57 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Relator 

EDISON GROSSI 
Membro 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LiVIA PATRiCIA COSTA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÂS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUOENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n2 : 644.406- 7/93 
Pedido n2 : 183/93 ·DE APLICAÇÃO DE 

EQÜIDADE 
Suplicante : GAMES PLAY -JOGOS E DI

VERSÕES L TDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI

PAL 
Assunto· : PARCELAMENTO 
Relatora : ALDA MÍR IAM DE MELO OLI-

VEIRA 

ACÔRDÃO N2 200193-CPT/JRF 

EMENTA: 1 - ISSparcelado,devidopor 
empresadepequenopor· 
te e faturamento intimo, 
tudo constatado nos au
tos, enseja a concessão 
da Eqüidade. 

li - Pedido conhecido e ad· 
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
os autos, em que a empresa acima nominada, 
já qualificada, requer ao Sr. Secretário de 
Finanças, a concessão do beneficio da Eqüi
dade, para retirada da multa moratória sobre 
o seu débito, 

ACORDAM os Srs. Conselheiros do 
Colégio Pleno Tributário da JRF. À UNANIMI
DADE DE VOTOS, em do Pedido conhecer e 
admiti-lo, propondo ao Sr. Secretário de Fi
nanças, a exclusão da multa moratória num 
percentual de 100% (CEM POR CENTO). 
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Os Conselheiros: Antônio João Lopes 
Rocha, Hélios de Goiás Melo, Raimundo 
Nonato da Costa e Uvia Patricla Costa, vota
ram pela concessão, mas no percentual de 
80%. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE· 
CURSOS FISCAIS DO MUNICfPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Relatora 

EDISON GROSSI 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

LiVIA PATRICIA COSTA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

HÉLIOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo n°: 664.638-7/93 
Pedido n° 

Suplicante 

Suplicada 

Assunto 
Relator 

: 188/93 • DE APLICAÇÃO DE 
EQÜIDADE 

: SANATÓRIO ESPfRITA 
EURÍPEDES BARSANULFO 

: FAZENDAPÚBLICAMUNICl
PAL 

: PARCELAMENTO 
: MILTONDEPAULACAIXETA 

ACÓRDÃO N2 201/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1 ·Principio da Eqüidade. 
Justa a concessão do 
benefício, preenchidos os 
requisitos da Lei. Art. 24 7 
e parágrafos, do CTM. 

li • Dificuldades de ordem fi
nanceira, que caracterí-

zam situação especi ai, na 
forma da Lei. 

Ili - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
estes autos, em que SANATÓRIO ESPIRI
TA EURfPEDES BARSANULFO, dantes 
qualificado, requer a aplica.ção do benefício 
da Eqüidade, para que o Sr. Secretário de 
Finanças, autorize a retirada integral da multa 
moratória do seu débito, 

ACORDAM os MembrosdoColégio Ple
no Tributário da JRF, À UNANIMIDADE DE 
VOTOS, em conhecer do Pedido e admiti-lo, 
para propor ao Sr. Secretário de Finanças, a 
concessão do beneficio. para EXCLUSÃO 
TOTAL DA MULTA MORATÓRIA. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ÁLVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente/Relator 

ALDA MIRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

·ANTÓNIO WILSON PORTO 
Membro 

HÉUOS DE GOIÁS MELO 
Membro 

VERA LÚCIA DE, OLIVEIRA ALVES 
Membro. 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

lÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS 
COLÉGIO PLENO TRIBUTÁRIO 

Processo ng : 663.981-0/93 
Pedido ng : 178/93 - DE EQÜIDADE 
Suplicante : ABA PROPAGANDA L TDA. 
Suplicada : FAZENDA PÚBLICA MUNICI-

PAL 
Assunto : PARCELAMENTO 

QUINTA-FEIRA, 09/09/93 ·PÁGINA 58 

Relatora : VERA LÚCIA DE OLIVEIRA 
ALVES 

ACÓRDÃO N2 202/93-CPT/JRF 

EMENTA: 1- Concedívelobenelícioda 
Eqüidade, quando preen
chidos todos os requisi
tos pertinentes ao Art. 
247, §§ 1° e 2º, do CTM. 

li - Pedido conhecido e ad
mitido. 

Vistos, relatados, discutidos e votados 
. os presentes autos, em que a empresa acima 
nominada, já qualificada, requer a aplicação 
do ·benefício da Eqüidade, para que o Sr. 
Secretário de Finanças, autorize a retirada 
integral da multa moratória constante do seu 
débito, 

ACORDAM os Membros do Colégio Ple
no Tributário da JRF, à unanimidade devo· 
tos, em conhecer do Pedido e admití-lo, para 
propor ao Sr. Secretário de Finanças, a con
cessão do benefício, num percentual de 100% 
(cem por cento). 

O Conselheiro Antônio João Lopes Ro
cha, manifestou-se pela retirada da multa, em 
80% (oitenta por cento) dessa. 

SALA DAS REUNIÕES DO COLÉGIO 
PLENO TRIBUTÁRIO DA JUNTA DE RE
CURSOS FISCAIS DO MUNICÍPIO DE 
GOIÂNIA, aos 31 dias do mês de Agosto de 
1993. 

ALVARO PEREIRA DA SILVA 
Presidente 

MILTON DE PAULA CAIXETA 
Vice-Presidente 

VERA LÚCIA DE OLIVEIRA ALVES 
Relatora 

lÍVIA PATRÍCIA COSTA 
Membro 

EDISON GROSSI 
Membro 

JOSÉ PRUDENTE DE OLIVEIRA 
Membro 

ARNALDO MARINHO DE OLIVEIRA 
Membro 

ANTÔNIO WILSON PORTO 
Membro 

ANTÔNIO JOÃO LOPES ROCHA 
Membro 

FRANCISCO DE ASSIS CARDOSO 
Membro 

1RAIMUNDO NONATO DA COSTA 
Membro 

JOSÉ ALVES QUINTA 
Membro 

ALDA MÍRIAM DE MELO OLIVEIRA 
Membro 

HÉLIOS OE GOIAS MELO 
Membro 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58

